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LEI Nº 5.010, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 
Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município da Estância Turística de Santa Fé do 
Sul – SP, para o exercício de 2026. 
 
Evandro Farias Mura, Prefeito da Estância Turística de Santa Fé do Sul, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,  
 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
Art. 1º O Orçamento Geral do Município de Santa Fé do Sul – SP, para o exercício de 
2026, estima a Receita e fixa a Despesa, em R$ 347.577.270,00 (trezentos e quarenta 
e sete milhões, quinhentos e setenta e sete mil, duzentos e setenta reais), discriminados 
pelos anexos desta Lei, assim distribuídos: 
 

00001 Administração Direta R$          227.988.520,00          

00002 Administração Indireta  R$            66.688.750,00 

00003 Administração Fundacional  R$            52.900.000,00 

******* TOTAL R$         347.577.270,00 

 
Art. 2º A Receita será realizada mediante arrecadação dos tributos, renda e outras fontes 
de receitas correntes e de capital, na forma da Legislação em vigor e das especificações 
constantes do anexo 02, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, com o 
seguinte desdobramento: 
 

1 – ADMINISTRAÇÃO DIRETA 227.988.520,00 

      RECEITAS CORRENTES 222.591.020,00 

      Receitas Tributárias 48.456.100,00 

      Receitas de Contribuições 3.837.000,00 

      Receita Patrimonial 1.329.323,84 

      Receita Agropecuária 40.000,00 

      Receitas de Serviços 98.000,00 

      Transferências Correntes 166.326.596,16 

      (-) Transferências Correntes (Dedução FUNDEB) -20.006.480,00 

      Outras Receitas Correntes  2.504.000,00 

      RECEITAS DE CAPITAL 1.751.500,00 

      Alienação de Bens 1.621.000,00 

      Amortização de Empréstimos 130.500,00 

      RECEITAS DE CAPITAL –INTRA OFSS 3.646.000,00 

       Amortização de Empréstimos – INTRA OFSS 3.646.000,00 

 
 
 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais
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2 – ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 66.688.750,00 

      Serviço Autônomo de Água, Esgotos e Meio Ambiente – 
SAAE Ambiental  

19.365.000,00 

      SantaFéPrev – Instituto Municipal de Previdência Social  47.323.750,00 

 

3 – ADMINISTRAÇÃO FUNDACIONAL 52.900.000,00 

      Fundação Municipal de Educação e Cultura Sta Fé do 
Sul -FUNEC 

52.900.000,00 

 

4 – TOTAL DA RECEITA (1+2+3) 347.577.270,00 

RECEITA ORÇAMENTARIA DO MUNICÍPIO (ESTIMADA) 347.577.270,00 

 
Art. 3º A Despesa da Administração Direta será realizada segundo a discriminação dos 
quadros Programas do Trabalho e Natureza da Despesa, integrantes desta Lei e as 
autarquias e fundações em seus respectivos orçamentos, aprovados por decreto do 
executivo: 
 
1. DESPESAS POR FUNÇÃO DO GOVERNO: 

1.1 - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 227.988.520,00 

01 – Legislativa 3.960.000,00 

04 - Administração 14.170.541,51 

06 - Segurança Publica   3.837.000,00 

08 – Assistência Social 10.976.098,59 

10 – Saúde 54.296.965,44 

12 – Educação 93.045.000,00 

13 – Cultura 535.000,00 

15 – Urbanismo 15.004.935,97 

18 – Gestão Ambiental 306.000,00 

20 – Agricultura 2.180.000,00 

23 – Comércio e Serviços 3.048.003,00 

27 – Desporte e Lazer 1.462.000,00 

28 – Encargos Especiais 21.623.240,40 

99 – Reserva de Contingência  3.543.735,09 

 

1.2 - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 66.688.750,00 

04 – Administração 5.603.000,00 

09 – Previdência Social  32.548.100,00 

17 – Saneamento 10.520.000,00 

28 – Encargos Especiais 3.242.000,00 

99 – Reserva de Contingência (RPPS) 14.775.650,00 
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1.3 - ADMINISTRAÇÃO FUNDACIONAL 52.900.000,00 

04 – Administração 13.225.000,00 

08 – Assistência Social 59.000,00 

12 – Educação 33.936.000,00 

28 – Encargos Especiais  5.680.000,00 

 

1.4 – TOTAL DAS DESPESAS POR FUNÇÃO 
(1.1+1.2+1.3) 

347.577.270,00 

TOTAL DAS DESPESAS POR FUNÇÃO (FIXADA) 347.577.270,00 

 
2. DESPESAS POR SUBFUNÇÕES 

2.1 - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 227.988.520,00 

031 – Ação Legislativa 3.960.000,00 

122 – Administração Geral  10.930.541,51 

123 – Administração Financeira 3.240.000,00 

181 – Policiamento 3.026.000,00 

182 – Defesa Civil 222.000,00 

452 – Serviços Urbanos 589.000,00 

241 – Assistência ao Idoso 667.226,96 

242 – Assistência ao Portador de Deficiência 284.349,61 

243 – Assistência à Criança e ao Adolescente 3.132.987,06 

244 – Assistência Comunitária 6.891.534,96 

122 – Administração Geral (Saúde) 110.000,00 

301 – Atenção Básica  16.267.977,08 

302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 30.820.760,12 

303 – Suporte Profilático e Terapêutico  1.576.237,16 

304 – Vigilância Sanitária   469.885,16 

305 – Vigilância Epidemiológica  5.052.105,92 

122 – Administração Geral (Educação) 3.870.000,00 

306 – Alimentação e Nutrição 10.228.200,00 

361 – Ensino Fundamental  42.110.000,00 

362 – Ensino Médio 260.000,00 

364 – Ensino Superior  90.000,00 

365 – Ensino Infantil 36.326.800,00 

367 – Educação Especial 160.000,00 

392 – Difusão Cultural 535.000,00 

451 – Infra Estrutura Urbana 1.666.000,00 

452 – Serviços Urbanos 13.338.935,97 
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541 – Preservação e Conservação Ambiental 306.000,00 

606 – Extensão Rural 2.180.000,00 

695 – Turismo 3.048.003,00 

812 – Desporto Comunitário 1.462.000,00 

846 – Outros Encargos Especiais 21.623.240,40 

999 – Reserva de Contingência 3.543.735,09 

 

2.2 - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 66.688.750,00 

122 – Administração Geral 3.680.000,00 

123 – Administração Financeira 1.923.000,00 

122 – Administração Geral (Social) 2.318.100,00 

272 – Previdência do Regime Estatutário 30.230.000,00 

512 – Saneamento Básico Urbano 10.520.000,00 

846 – Outros Encargos  3.242.000,00 

997 – Reserva de Contingência para o RPPS  14.775.650,00 

 

2.3 - ADMINISTRAÇÃO FUNDACIONAL 52.900.000,00 

122 – Administração Geral 13.225.000,00 

244 – Assistência Comunitária  59.000,00 

122 – Administração Geral (Educação) 2.568.000,00 

363 – Ensino Profissional  451.000,00 

364 – Ensino Superior 30.917.000,00 

843 – Serviços da Dívidas Interna 5.860.000,00 

 

2.4 - TOTAL DESPESAS POR SUBFUNCÕES 
(2.1+2.2+2.3) 

347.577.270,00 

TOTAL DESPESAS POR SUBFUNÇOES (FIXADA) 347.577.270,00 

 
3. DESPESAS POR CATEGORIA 

3.1 - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 227.988.520,00 

Despesas Correntes – Executivo 202.793.484,91 

Despesas Correntes – Legislativo 3.174.000,00 

Despesas de Capital – Executivo 17.691.300,00 

Despesas de Capital – Legislativo 786.000,00 

Reserva de Contingência 3.543.735,09 

 

3.2 - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 66.688.750,00 

Despesas Corrente 49.353.100,00 

Despesas de Capital 2.460.000,00 
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Reserva Legal – RPPS 14.775.650,00 

 

3.3 - ADMINISTRAÇÃO FUNDACIONAL 52.900.000,00 

            Despesas Correntes 50.940.000,00 

            Despesas de Capital 1.960.000,00 

 

3.4 - TOTAL DESPESAS POR CATEGORIA 
(3.1+3.2+3.3) 

347.577.270,00 

TOTAL DESPESAS POR CATEGORIA (FIXADA) 347.577.270,00 

 
Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a: 
 
I - abrir, durante o exercício, créditos suplementares até o limite de 10% (dez por cento) 
da despesa total fixada no art. 3º desta lei, observado o disposto no art. 43, da Lei Federal 
nº 4.320, de 1964; 
 
II - abrir créditos adicionais até o limite da dotação consignada como Reserva de 
Contingência; 
 
III – Contingenciar parte das dotações quando a evolução da receita comprometer os 
resultados previstos. 
 
Parágrafo único. Não onerarão o limite previsto no inciso I deste artigo, os créditos 
destinados a suprir insuficiências nas dotações orçamentárias, relativas a pessoal e 
encargos, inativos e pensionistas, débitos constantes de precatórios judiciais, serviços 
da dívida pública, despesas de exercícios anteriores e despesas à conta de recursos 
vinculados. 
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2026. 
 
Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do Sul, 11 de dezembro de 2025. 
 
 

 
 

Evandro Farias Mura 
Prefeito Municipal 

 
Registrada em livro próprio e publicada por afixação no local de costume, na mesma 
data.  
 
 
 
 
    Gilvan Cesar de Melo 
Diretor-Geral de Administração 
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ANEXOS DA LEI Nº 4.320/64
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES (ANEXO 9)

2
14/10/2025Data:

MUNICIPIO DE SANTA FÉ DO SUL - SP
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2026

ÓRGÃOS LEGISLATIVA JUDICIÁRIA ESSENCIAL À JUSTIÇA ADMINISTRAÇÃO DEFESA NACIONAL SEGURANÇA PÚBLICA

01 GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 0,00 0,00 0,00 4.036.000,00 0,00 3.837.000,00
02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 0,00 0,00 0,00 5.758.541,51 0,00 0,00
03 SECRETARIA DE FINANÇAS 0,00 0,00 0,00 3.240.000,00 0,00 0,00
04 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 0,00 0,00 0,00 1.136.000,00 0,00 0,00
20 Corpo Legislativo 1.427.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
21 Secretaria da Camara 2.533.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
25 GABINETE DA SUPERINTENDENCIA 0,00 0,00 0,00 5.603.000,00 0,00 0,00
26 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 0,00 0,00 0,00 13.225.000,00 0,00 0,00

Total: 3.960.000,00 0,00 0,00 32.998.541,51 0,00 3.837.000,00

ÓRGÃOS RELAÇÕES
EXTERIORES ASSISTÊNCIA SOCIAL PREVIDÊNCIA SOCIAL SAÚDE TRABALHO EDUCAÇÃO

01 GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 0,00 270.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 0,00 0,00 0,00 54.296.965,44 0,00 0,00
08 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 0,00 10.705.598,59 0,00 0,00 0,00 0,00
09 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 93.045.000,00
22 SECRETARIA ADMINISTRATIVA 0,00 0,00 2.318.100,00 0,00 0,00 0,00
23 MANUTENÇÃO DA PREVIDENCIA MUNICIPAL 0,00 0,00 30.230.000,00 0,00 0,00 0,00
26 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 0,00 59.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
27 ADMINISTRAÇÃO PEDAGOGICA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33.936.000,00

Total: 0,00 11.035.098,59 32.548.100,00 54.296.965,44 0,00 126.981.000,00

ÓRGÃOS CULTURA DIREITOS DA
CIDADANIA URBANISMO HABITAÇÃO SANEAMENTO GESTÃO AMBIENTAL

05 SECRETARIA DE AGRICULTURA, 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 306.000,00
06 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 0,00 0,00 15.004.935,97 0,00 0,00 0,00
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ANEXOS DA LEI Nº 4.320/64
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES (ANEXO 9)

2
14/10/2025Data:

MUNICIPIO DE SANTA FÉ DO SUL - SP
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2026

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 535.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
25 GABINETE DA SUPERINTENDENCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 10.520.000,00 0,00

Total: 535.000,00 0,00 15.004.935,97 0,00 10.520.000,00 306.000,00

ÓRGÃOS CIÊNCIA E TECNOLOGIA AGRICULTURA ORGANIZAÇÃO
AGRÁRIA INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS COMUNICAÇÕES

05 SECRETARIA DE AGRICULTURA, 0,00 2.180.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12 SECRETARIA DE TURISMO, COMERCIO E 0,00 0,00 0,00 0,00 3.048.003,00 0,00

Total: 0,00 2.180.000,00 0,00 0,00 3.048.003,00 0,00

DESPORTO E LAZERENERGIA ENCARGOS ESPECIAIS

18.319.385,091.462.000,00

01 GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 8.143.500,000,000,000,000,000,00
02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 5.758.541,510,000,000,000,000,00
03 SECRETARIA DE FINANÇAS 28.406.975,493.543.735,0921.623.240,400,000,000,00
04 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 1.136.000,000,000,000,000,000,00
05 SECRETARIA DE AGRICULTURA, 2.486.000,000,000,000,000,000,00
06 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 15.004.935,970,000,000,000,000,00
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 54.296.965,440,000,000,000,000,00
08 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 10.705.598,590,000,000,000,000,00
09 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 93.045.000,000,000,000,000,000,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 535.000,000,000,000,000,000,00
11 SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 1.462.000,000,000,001.462.000,000,000,00
12 SECRETARIA DE TURISMO, COMERCIO E 3.048.003,000,000,000,000,000,00
20 Corpo Legislativo 1.427.000,000,000,000,000,000,00
21 Secretaria da Camara 2.533.000,000,000,000,000,000,00
22 SECRETARIA ADMINISTRATIVA 2.318.100,000,000,000,000,000,00
23 MANUTENÇÃO DA PREVIDENCIA MUNICIPAL 30.230.000,000,000,000,000,000,00
24 RESERVA DE CONTINGENCIA 14.775.650,0014.775.650,000,000,000,000,00
25 GABINETE DA SUPERINTENDENCIA 19.365.000,000,003.242.000,000,000,000,00
26 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 18.964.000,000,005.680.000,000,000,000,00
27 ADMINISTRAÇÃO PEDAGOGICA 33.936.000,000,000,000,000,000,00

30.545.240,40 347.577.270,000,00

TRANSPORTESÓRGÃOS RESERVA DE
CONTIGÊNCIA

0,00Total:

TOTAL
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QUADRO DEMONSTRATIVO DAS DOTAÇÕES POR ÓRGÃO DO

MUNICIPIO DE SANTA FÉ DO SUL - SP 61Página: 1
14/10/2025

/
Data:LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2026

GOVERNO E DA ADMINISTRAÇÃO - QDD

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA DETALHADA POR DESPESA E RECURSOS VALOR DA DESPESA TOTAL DO AGRUPADOR

ÓRGÃO: 01.000  GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 8.143.500,00

UNIDADE: 01.001  GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 4.306.500,00

2.593.000,0004.122.0001.2001 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS

1.800.000,00Desp. 1 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01.110.0000.0000 - GERAL 1.800.000,00

109.000,00Desp. 2 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS

01.110.0000.0000 - GERAL 109.000,00

14.000,00Desp. 3 - 3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS

01.110.0000.0000 - GERAL 14.000,00

112.000,00Desp. 4 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA OFSS

01.110.0000.0000 - GERAL 112.000,00

80.000,00Desp. 5 - 3.3.90.14.00.00.00.00 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL

01.110.0000.0000 - GERAL 80.000,00

50.000,00Desp. 6 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

01.110.0000.0000 - GERAL 50.000,00

50.000,00Desp. 7 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

01.110.0000.0000 - GERAL 50.000,00

220.000,00Desp. 8 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

01.110.0000.0000 - GERAL 220.000,00

138.000,00Desp. 9 - 3.3.90.46.00.00.00.00 - AUXILIO ALIMENTACAO

01.110.0000.0000 - GERAL 138.000,00

20.000,00Desp. 10 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01.110.0000.0000 - GERAL 20.000,00

200.000,0004.122.0001.2002 - DESPESAS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA

200.000,00Desp. 11 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

01.110.0000.0000 - GERAL 200.000,00



IMPRENSA OFICIAL - SANTA FÉ DO SUL Terça-feira, 16 de dezembro de 2025 Ano V | Edição nº 931 | Página 10 de 142

Município de Santa Fé do Sul - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

QUADRO DEMONSTRATIVO DAS DOTAÇÕES POR ÓRGÃO DO

MUNICIPIO DE SANTA FÉ DO SUL - SP 61Página: 2
14/10/2025

/
Data:LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2026

GOVERNO E DA ADMINISTRAÇÃO - QDD

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA DETALHADA POR DESPESA E RECURSOS VALOR DA DESPESA TOTAL DO AGRUPADOR

968.000,0004.122.0001.2004 - MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA GERAL

750.000,00Desp. 12 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01.110.0000.0000 - GERAL 750.000,00

15.000,00Desp. 13 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS

01.110.0000.0000 - GERAL 15.000,00

70.000,00Desp. 15 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA OFSS

01.110.0000.0000 - GERAL 70.000,00

5.000,00Desp. 16 - 3.3.90.14.00.00.00.00 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL

01.110.0000.0000 - GERAL 5.000,00

1.000,00Desp. 17 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

01.110.0000.0000 - GERAL 1.000,00

30.000,00Desp. 18 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

01.110.0000.0000 - GERAL 30.000,00

40.000,00Desp. 19 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

01.110.0000.0000 - GERAL 40.000,00

56.000,00Desp. 20 - 3.3.90.46.00.00.00.00 - AUXILIO ALIMENTACAO

01.110.0000.0000 - GERAL 56.000,00

1.000,00Desp. 21 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01.110.0000.0000 - GERAL 1.000,00

270.500,0008.244.0002.2005 - MANUTENÇÃO DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE - FSSSFS

50.000,00Desp. 29 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 50.000,00

1.500,003.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA OFSS

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 1.500,00

5.000,00Desp. 32 - 3.3.90.14.00.00.00.00 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 5.000,00
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50.000,00Desp. 33 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 50.000,00

30.000,00Desp. 34 - 3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO GRATUITA

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 30.000,00

42.000,00Desp. 35 - 3.3.90.34.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZACAO

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 42.000,00

13.000,00Desp. 36 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 13.000,00

60.000,00Desp. 37 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 60.000,00

14.000,00Desp. 38 - 3.3.90.46.00.00.00.00 - AUXILIO ALIMENTACAO

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 14.000,00

5.000,00Desp. 39 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 5.000,00

275.000,0004.122.0001.2057 - MANUTENÇÃO DO CONTROLE INTERNO

213.000,00Desp. 22 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01.110.0000.0000 - GERAL 213.000,00

30.000,00Desp. 23 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA OFSS

01.110.0000.0000 - GERAL 30.000,00

5.000,00Desp. 24 - 3.3.90.14.00.00.00.00 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL

01.110.0000.0000 - GERAL 5.000,00

1.000,00Desp. 25 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

01.110.0000.0000 - GERAL 1.000,00

5.000,00Desp. 26 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

01.110.0000.0000 - GERAL 5.000,00

16.000,00Desp. 27 - 3.3.90.46.00.00.00.00 - AUXILIO ALIMENTACAO
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01.110.0000.0000 - GERAL 16.000,00

5.000,00Desp. 28 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01.110.0000.0000 - GERAL 5.000,00

UNIDADE: 01.002  COORDENADORIA DE SEGURANÇA, TRANSITO E DEFE SOCIAL 3.837.000,00

2.826.000,0006.181.0003.2006 - MANUTENÇÃO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL

2.000.000,00Desp. 40 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01.110.0000.0000 - GERAL 2.000.000,00

240.000,00Desp. 42 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA OFSS

01.110.0000.0000 - GERAL 240.000,00

5.000,00Desp. 43 - 3.3.90.14.00.00.00.00 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL

01.110.0000.0000 - GERAL 5.000,00

80.000,00Desp. 44 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

01.110.0000.0000 - GERAL 80.000,00

44.000,00Desp. 45 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

01.110.0000.0000 - GERAL 44.000,00

200.000,00Desp. 46 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

01.110.0000.0000 - GERAL 200.000,00

255.000,00Desp. 47 - 3.3.90.46.00.00.00.00 - AUXILIO ALIMENTACAO

01.110.0000.0000 - GERAL 255.000,00

2.000,00Desp. 48 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01.110.0000.0000 - GERAL 2.000,00

202.000,0006.182.0003.2007 - MANUTENÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS

35.000,00Desp. 50 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01.110.0000.0000 - GERAL 35.000,00

4.000,00Desp. 52 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA OFSS

01.110.0000.0000 - GERAL 4.000,00
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50.000,00Desp. 53 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

01.110.0000.0000 - GERAL 50.000,00

100.000,00Desp. 54 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

01.110.0000.0000 - GERAL 100.000,00

8.000,00Desp. 55 - 3.3.90.46.00.00.00.00 - AUXILIO ALIMENTACAO

01.110.0000.0000 - GERAL 8.000,00

5.000,00Desp. 56 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01.110.0000.0000 - GERAL 5.000,00

589.000,0006.452.0003.2008 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO

240.000,00Desp. 57 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01.110.0000.0000 - GERAL 240.000,00

17.000,00Desp. 59 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA OFSS

01.110.0000.0000 - GERAL 17.000,00

5.000,00Desp. 60 - 3.3.90.14.00.00.00.00 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL

01.410.0000.0000 - TRANSITO SINALIZACAO 5.000,00

129.000,00Desp. 61 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

01.410.0000.0000 - TRANSITO SINALIZACAO 120.000,00

01.440.0000.0000 - TRANSITO POLICIAMENTO 9.000,00

1.000,00Desp. 62 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

01.440.0000.0000 - TRANSITO POLICIAMENTO 1.000,00

161.000,00Desp. 63 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

01.410.0000.0000 - TRANSITO SINALIZACAO 140.000,00

01.440.0000.0000 - TRANSITO POLICIAMENTO 20.000,00

01.470.0000.0000 - TRANSITO FUNSET 1.000,00

30.000,00Desp. 64 - 3.3.90.46.00.00.00.00 - AUXILIO ALIMENTACAO

01.110.0000.0000 - GERAL 30.000,00
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1.000,00Desp. 65 - 3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZACOES E RESTITUICOES

01.440.0000.0000 - TRANSITO POLICIAMENTO 1.000,00

5.000,00Desp. 66 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01.410.0000.0000 - TRANSITO SINALIZACAO 5.000,00

200.000,0006.181.0003.2055 - MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE DELEGADA

200.000,00Desp. 49 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

01.110.0000.0000 - GERAL 200.000,00

20.000,0006.182.0003.2061 - FUNDO ESPECIAL DE BOMBEIROS

20.000,004.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

03.100.0246.0000 - Fundo Especial De Bombeiros - FEBOM 20.000,00

ÓRGÃO: 02.000  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 5.758.541,51

UNIDADE: 02.001  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 5.758.541,51

5.758.541,5104.122.0001.2009 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3.393.541,51Desp. 67 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01.110.0000.0000 - GERAL 3.393.541,51

20.000,00Desp. 68 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS

01.110.0000.0000 - GERAL 20.000,00

10.000,00Desp. 69 - 3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS

01.110.0000.0000 - GERAL 10.000,00

450.000,00Desp. 70 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA OFSS

01.110.0000.0000 - GERAL 450.000,00

5.000,003.3.90.08.00.00.00.00 - OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR

01.110.0000.0000 - GERAL 5.000,00

15.000,00Desp. 72 - 3.3.90.14.00.00.00.00 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL

01.110.0000.0000 - GERAL 15.000,00

200.000,00Desp. 73 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
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01.110.0000.0000 - GERAL 200.000,00

600.000,00Desp. 74 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

01.110.0000.0000 - GERAL 600.000,00

650.000,00Desp. 75 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

01.110.0000.0000 - GERAL 650.000,00

30.000,00Desp. 76 - 3.3.90.40.00.00.00.00 - SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO - PESSOA JURIDICA

01.110.0000.0000 - GERAL 30.000,00

375.000,00Desp. 77 - 3.3.90.46.00.00.00.00 - AUXILIO ALIMENTACAO

01.110.0000.0000 - GERAL 375.000,00

10.000,00Desp. 78 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01.110.0000.0000 - GERAL 10.000,00

ÓRGÃO: 03.000  SECRETARIA DE FINANÇAS 28.406.975,49

UNIDADE: 03.001  SECRETARIA DE FINANÇAS 28.406.975,49

21.623.240,4028.846.0012.0001 - GESTAO DOS ENCARGOS ESPECIAIS

1.300.000,00Desp. 90 - 3.3.90.47.00.00.00.00 - OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS

01.110.0000.0000 - GERAL 1.300.000,00

1.200.000,00Desp. 91 - 3.3.90.91.00.00.00.00 - SENTENCAS JUDICIAIS

01.110.0000.0000 - GERAL 1.200.000,00

10.123.240,40Desp. 92 - 3.3.91.97.00.00.00.00 - APORTE PARA COBERTURA DO DEFICIT ATUARIAL DO RPPS

01.110.0000.0000 - GERAL 10.123.240,40

6.000.000,00Desp. 93 - 4.6.90.71.00.00.00.00 - PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADA

01.110.0000.0000 - GERAL 6.000.000,00

3.000.000,00Desp. 94 - 4.6.91.71.00.00.00.00 - PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADA - INTRA OFSS

01.110.0000.0000 - GERAL 3.000.000,00

3.543.735,0999.999.9999.0002 - RESERVA DE CONTINGENCIA

3.543.735,09Desp. 95 - 9.9.99.99.00.00.00.00 - RESERVA DE CONTINGENCIA
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01.110.0000.0000 - GERAL 1.000.000,00

08.110.0000.0000 - GERAL 2.543.735,09

3.240.000,0004.123.0001.2010 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS

2.100.000,00Desp. 79 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01.110.0000.0000 - GERAL 2.100.000,00

50.000,00Desp. 80 - 3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS

01.110.0000.0000 - GERAL 50.000,00

200.000,00Desp. 81 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA OFSS

01.110.0000.0000 - GERAL 200.000,00

10.000,00Desp. 82 - 3.3.90.14.00.00.00.00 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL

01.110.0000.0000 - GERAL 10.000,00

60.000,00Desp. 83 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

01.110.0000.0000 - GERAL 60.000,00

55.000,00Desp. 84 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

01.110.0000.0000 - GERAL 55.000,00

200.000,00Desp. 85 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

01.110.0000.0000 - GERAL 200.000,00

300.000,00Desp. 86 - 3.3.90.40.00.00.00.00 - SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO - PESSOA JURIDICA

01.110.0000.0000 - GERAL 300.000,00

160.000,00Desp. 87 - 3.3.90.46.00.00.00.00 - AUXILIO ALIMENTACAO

01.110.0000.0000 - GERAL 160.000,00

100.000,00Desp. 88 - 3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZACOES E RESTITUICOES

01.110.0000.0000 - GERAL 100.000,00

5.000,00Desp. 89 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01.110.0000.0000 - GERAL 5.000,00

ÓRGÃO: 04.000  SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E INFORMÁTICA 1.136.000,00
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UNIDADE: 04.001  SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E INFORMÁTICA 1.136.000,00

1.136.000,0004.122.0001.2011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E INFORMÁTICA

330.000,00Desp. 96 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01.110.0000.0000 - GERAL 330.000,00

35.000,00Desp. 98 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA OFSS

01.110.0000.0000 - GERAL 35.000,00

5.000,00Desp. 99 - 3.3.90.14.00.00.00.00 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL

01.110.0000.0000 - GERAL 5.000,00

1.000,00Desp. 100 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

01.110.0000.0000 - GERAL 1.000,00

4.000,00Desp. 101 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

01.110.0000.0000 - GERAL 4.000,00

230.000,00Desp. 102 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

01.110.0000.0000 - GERAL 230.000,00

500.000,00Desp. 103 - 3.3.90.40.00.00.00.00 - SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO - PESSOA JURIDICA

01.110.0000.0000 - GERAL 500.000,00

30.000,00Desp. 104 - 3.3.90.46.00.00.00.00 - AUXILIO ALIMENTACAO

01.110.0000.0000 - GERAL 30.000,00

1.000,00Desp. 105 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01.110.0000.0000 - GERAL 1.000,00

ÓRGÃO: 05.000  SECRETARIA DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AM 2.486.000,00

UNIDADE: 05.001  SECRETARIA DE AGRICULTURA 2.180.000,00

2.180.000,0020.606.0004.2012 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA

1.530.000,00Desp. 106 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01.110.0000.0000 - GERAL 1.530.000,00

15.000,00Desp. 107 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS
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01.110.0000.0000 - GERAL 15.000,00

10.000,00Desp. 108 - 3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS

01.110.0000.0000 - GERAL 10.000,00

150.000,00Desp. 109 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA OFSS

01.110.0000.0000 - GERAL 150.000,00

10.000,00Desp. 110 - 3.3.90.14.00.00.00.00 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL

01.110.0000.0000 - GERAL 10.000,00

100.000,00Desp. 111 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

01.110.0000.0000 - GERAL 100.000,00

14.000,00Desp. 112 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

01.110.0000.0000 - GERAL 14.000,00

150.000,00Desp. 113 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

01.110.0000.0000 - GERAL 150.000,00

191.000,00Desp. 114 - 3.3.90.46.00.00.00.00 - AUXILIO ALIMENTACAO

01.110.0000.0000 - GERAL 191.000,00

10.000,00Desp. 115 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01.110.0000.0000 - GERAL 10.000,00

UNIDADE: 05.002  DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 306.000,00

306.000,0018.541.0004.2013 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

260.000,00Desp. 116 - 3.3.50.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

01.110.0000.0000 - GERAL 260.000,00

25.000,00Desp. 117 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

01.110.0000.0000 - GERAL 24.000,00

03.100.0164.0000 - Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA 1.000,00

1.000,00Desp. 118 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

01.110.0000.0000 - GERAL 1.000,00
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15.000,00Desp. 119 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

01.110.0000.0000 - GERAL 15.000,00

5.000,00Desp. 120 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01.110.0000.0000 - GERAL 5.000,00

ÓRGÃO: 06.000  SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 15.004.935,97

UNIDADE: 06.001  SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 1.248.000,00

20.000,0015.451.0005.1001 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS

20.000,00Desp. 121 - 4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALACOES

01.110.0000.0000 - GERAL 20.000,00

1.228.000,0015.452.0005.2014 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

880.000,00Desp. 122 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01.110.0000.0000 - GERAL 880.000,00

80.000,00Desp. 124 - 3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS

01.110.0000.0000 - GERAL 80.000,00

90.000,00Desp. 125 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA OFSS

01.110.0000.0000 - GERAL 90.000,00

5.000,00Desp. 126 - 3.3.90.14.00.00.00.00 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL

01.110.0000.0000 - GERAL 5.000,00

1.000,00Desp. 127 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

01.110.0000.0000 - GERAL 1.000,00

27.000,00Desp. 128 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

01.110.0000.0000 - GERAL 27.000,00

35.000,00Desp. 129 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

01.110.0000.0000 - GERAL 35.000,00

20.000,00Desp. 130 - 3.3.90.40.00.00.00.00 - SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO - PESSOA JURIDICA

01.110.0000.0000 - GERAL 20.000,00
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85.000,00Desp. 131 - 3.3.90.46.00.00.00.00 - AUXILIO ALIMENTACAO

01.110.0000.0000 - GERAL 85.000,00

5.000,00Desp. 132 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01.110.0000.0000 - GERAL 5.000,00

UNIDADE: 06.002  DEPARTAMENTO DE CONSERVAÇÃO DO MUNICÍPIO 13.756.935,97

1.646.000,0015.451.0005.1003 - AMPLIAÇÃO DA REDE DE ILUMAÇÃO PUBLICA

1.646.000,00Desp. 133 - 4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALACOES

01.120.0000.0000 - ALIENACAO DE BENS 1.646.000,00

8.909.935,9715.452.0005.2015 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE CONSERVAÇÃO DO MUNICÍPIO

4.200.000,00Desp. 134 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01.110.0000.0000 - GERAL 4.200.000,00

10.000,00Desp. 135 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS

01.110.0000.0000 - GERAL 10.000,00

60.000,00Desp. 137 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA OFSS

01.110.0000.0000 - GERAL 60.000,00

20.000,00Desp. 138 - 3.3.90.14.00.00.00.00 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL

01.110.0000.0000 - GERAL 20.000,00

309.935,97Desp. 139 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

01.110.0000.0000 - GERAL 250.000,00

02.130.0000.0000 - CIDE-CONTRIBUICAO DE INTERVENCAO NO DOMINIO ECONOMICO 59.935,97

1.600.000,00Desp. 140 - 3.3.90.34.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZACAO

01.110.0000.0000 - GERAL 1.600.000,00

100.000,00Desp. 141 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

01.110.0000.0000 - GERAL 100.000,00

1.500.000,00Desp. 142 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

01.110.0000.0000 - GERAL 1.500.000,00
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1.100.000,00Desp. 144 - 3.3.90.46.00.00.00.00 - AUXILIO ALIMENTACAO

01.110.0000.0000 - GERAL 1.100.000,00

10.000,00Desp. 145 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01.110.0000.0000 - GERAL 10.000,00

1.401.000,0015.452.0005.2016 - MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL

1.000,00Desp. 146 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

01.110.0000.0000 - GERAL 1.000,00

1.400.000,00Desp. 147 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

01.110.0000.0000 - GERAL 1.400.000,00

1.800.000,0015.452.0005.2017 - MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA

1.800.000,00Desp. 148 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

01.110.0000.0000 - GERAL 1.800.000,00

ÓRGÃO: 07.000  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 54.296.965,44

UNIDADE: 07.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 54.296.965,44

20.000,0010.122.0006.1001 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS

20.000,00Desp. 149 - 4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALACOES

01.301.0000.0000 - ATENCAO BASICA 20.000,00

90.000,0010.122.0006.2002 - DESPESAS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA

90.000,00Desp. 150 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

01.301.0000.0000 - ATENCAO BASICA 90.000,00

16.267.977,0810.301.0006.2018 - MANUTENÇÃO DO BLOCO ATENÇÃO BÁSICA

8.392.000,00Desp. 151 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01.301.0000.0000 - ATENCAO BASICA 5.500.000,00

05.301.0003.0000 - Saúde - Atenção a Saúde Bucal 300.000,00

05.301.0018.0000 - Saúde - Incentivo Financeiro da APS - DEMAIS PROGRAMAS Portaria GM/MS 3493-2024 2.592.000,00

247.000,003.1.90.16.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL
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05.370.0000.0000 - Grupo da Assistência Financeira Complementar para implementação do piso salarial da enfermagem 247.000,00

40.000,00Desp. 153 - 3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS

01.301.0000.0000 - ATENCAO BASICA 40.000,00

1.100.000,00Desp. 154 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA OFSS

01.301.0000.0000 - ATENCAO BASICA 1.100.000,00

10.000,003.3.90.08.00.00.00.00 - OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR

01.301.0000.0000 - ATENCAO BASICA 10.000,00

20.000,00Desp. 156 - 3.3.90.14.00.00.00.00 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL

01.301.0000.0000 - ATENCAO BASICA 20.000,00

918.194,00Desp. 157 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

01.301.0000.0000 - ATENCAO BASICA 320.000,00

02.300.0032.0000 - Insumos de Glicemia 18.549,00

05.301.0003.0000 - Saúde - Atenção a Saúde Bucal 555.645,00

05.301.0005.0000 - Saúde - Pólos de Academia da Saúde - Portaria GM/MS 1105/2022 24.000,00

130.000,00Desp. 158 - 3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO GRATUITA

01.301.0000.0000 - ATENCAO BASICA 130.000,00

2.714.783,08Desp. 159 - 3.3.90.34.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZACAO

01.301.0000.0000 - ATENCAO BASICA 2.500.000,00

05.301.0017.0000 - Saúde - Incentivo Financeiro da APS - PER CAPITA - Portaria GM/MS 3732 e 3493-2024 214.783,08

300.000,00Desp. 160 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

01.301.0000.0000 - ATENCAO BASICA 300.000,00

824.000,00Desp. 161 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

01.301.0000.0000 - ATENCAO BASICA 800.000,00

05.301.0005.0000 - Saúde - Pólos de Academia da Saúde - Portaria GM/MS 1105/2022 24.000,00

300.000,00Desp. 162 - 3.3.90.40.00.00.00.00 - SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO - PESSOA JURIDICA

01.301.0000.0000 - ATENCAO BASICA 300.000,00
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1.200.000,00Desp. 163 - 3.3.90.46.00.00.00.00 - AUXILIO ALIMENTACAO

01.301.0000.0000 - ATENCAO BASICA 1.200.000,00

40.000,003.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZACOES E RESTITUICOES

01.301.0000.0000 - ATENCAO BASICA 40.000,00

22.000,00Desp. 164 - 3.3.91.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - INTRA OFSS

01.301.0000.0000 - ATENCAO BASICA 22.000,00

10.000,00Desp. 165 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01.301.0000.0000 - ATENCAO BASICA 10.000,00

6.580.044,8410.302.0006.2019 - MANUTENÇÃO DO BLOCO MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

2.230.000,00Desp. 166 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01.302.0000.0000 - ATENCAO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 2.230.000,00

10.000,00Desp. 167 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS

01.302.0000.0000 - ATENCAO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 10.000,00

10.000,00Desp. 168 - 3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS

01.302.0000.0000 - ATENCAO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 10.000,00

210.000,00Desp. 169 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA OFSS

01.302.0000.0000 - ATENCAO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 210.000,00

170.000,00Desp. 170 - 3.3.50.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

01.302.0000.0000 - ATENCAO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 170.000,00

36.000,00Desp. 171 - 3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENCOES SOCIAIS

01.302.0000.0000 - ATENCAO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 36.000,00

200.000,00Desp. 172 - 3.3.90.14.00.00.00.00 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL

01.302.0000.0000 - ATENCAO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 200.000,00

476.044,84Desp. 173 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

01.302.0000.0000 - ATENCAO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 10.000,00

05.302.0003.0000 - Saúde - Média e Alta Complexidade 466.044,84
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501.000,00Desp. 174 - 3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO GRATUITA

01.302.0000.0000 - ATENCAO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 1.000,00

05.302.0003.0000 - Saúde - Média e Alta Complexidade 500.000,00

101.000,00Desp. 175 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

01.302.0000.0000 - ATENCAO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 1.000,00

05.302.0003.0000 - Saúde - Média e Alta Complexidade 100.000,00

2.300.000,00Desp. 176 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

01.302.0000.0000 - ATENCAO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 1.100.000,00

05.302.0003.0000 - Saúde - Média e Alta Complexidade 1.200.000,00

335.000,00Desp. 177 - 3.3.90.46.00.00.00.00 - AUXILIO ALIMENTACAO

01.302.0000.0000 - ATENCAO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 335.000,00

1.000,00Desp. 178 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01.302.0000.0000 - ATENCAO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 1.000,00

6.594.750,0010.302.0006.2020 - TRANSFERÊNCIAS AO CONSAGRA

6.594.750,00Desp. 180 - 3.3.72.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

01.302.0000.0000 - ATENCAO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 4.000.000,00

05.302.0001.0000 - Incentivo Financeiro ao Custeio da UPA 2.040.000,00

05.302.0007.0000 - Saúde - SAMU 192 204.750,00

05.370.0000.0000 - Grupo da Assistência Financeira Complementar para implementação do piso salarial da enfermagem 350.000,00

17.645.965,2810.302.0006.2021 - TRANSFERÊNCIAS A SANTA CASA

17.645.965,28Desp. 181 - 3.3.50.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

01.302.0000.0000 - ATENCAO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 2.460.000,00

02.302.0010.0000 - SAÚDE - TABELA SUS PAULISTA 6.884.520,60

05.302.0002.0000 - Saúde - UCP Santa CAsa - Portaria 3920/2018 1.427.150,04

05.302.0004.0000 - Saúde - Teto MAC 4.604.784,48

05.302.0005.0000 - Saúde - MAC - FAEC 60.000,00
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05.302.0027.0000 - Saúde - Procedimentos MAC - Portaria GM/MS 4.614-2024 817.510,16

05.370.0000.0000 - Grupo da Assistência Financeira Complementar para implementação do piso salarial da enfermagem 1.392.000,00

1.576.237,1610.303.0006.2022 - MANUTENÇÃO DO BLOCO ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

500.000,00Desp. 182 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01.304.0000.0000 - ASSISTENCIA FARMACEUTICA 500.000,00

1.000,00Desp. 184 - 3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS

01.304.0000.0000 - ASSISTENCIA FARMACEUTICA 1.000,00

60.000,00Desp. 185 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA OFSS

01.304.0000.0000 - ASSISTENCIA FARMACEUTICA 60.000,00

1.000,00Desp. 186 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

01.304.0000.0000 - ASSISTENCIA FARMACEUTICA 1.000,00

888.237,16Desp. 187 - 3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO GRATUITA

01.304.0000.0000 - ASSISTENCIA FARMACEUTICA 700.000,00

05.304.0001.0000 - Saúde - Assistência Farmacêutica 188.237,16

73.000,00Desp. 188 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

01.304.0000.0000 - ASSISTENCIA FARMACEUTICA 73.000,00

53.000,00Desp. 189 - 3.3.90.46.00.00.00.00 - AUXILIO ALIMENTACAO

01.304.0000.0000 - ASSISTENCIA FARMACEUTICA 53.000,00

469.885,1610.304.0006.2023 - MANUTENÇÃO DO BLOCO VIG. EM SAÚDE - VIG. SANITÁRIA

389.885,16Desp. 190 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01.303.0000.0000 - VIGILANCIA EM SAUDE 300.000,00

05.303.0001.0000 - Saúde - Vigilância Sanitária 89.885,16

9.000,00Desp. 191 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS

01.303.0000.0000 - VIGILANCIA EM SAUDE 9.000,00

1.000,00Desp. 192 - 3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS

01.303.0000.0000 - VIGILANCIA EM SAUDE 1.000,00
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28.000,00Desp. 193 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA OFSS

01.303.0000.0000 - VIGILANCIA EM SAUDE 28.000,00

42.000,00Desp. 196 - 3.3.90.46.00.00.00.00 - AUXILIO ALIMENTACAO

01.303.0000.0000 - VIGILANCIA EM SAUDE 42.000,00

5.052.105,9210.305.0006.2024 - MANUTENÇÃO DO BLOCO VIG. EM SAÚDE - VIG. EPIDEMIOLÓGICA

4.323.856,00Desp. 198 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01.303.0000.0000 - VIGILANCIA EM SAUDE 1.300.000,00

05.313.0000.0000 - Transferencias provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitarios de saude e dos 3.023.856,00

1.000,00Desp. 199 - 3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS

01.303.0000.0000 - VIGILANCIA EM SAUDE 1.000,00

210.000,00Desp. 200 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA OFSS

01.303.0000.0000 - VIGILANCIA EM SAUDE 210.000,00

10.000,003.3.90.14.00.00.00.00 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL

05.303.0003.0000 - Saúde - DST/AIDS e Hepatites Virais 10.000,00

37.000,00Desp. 202 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

01.303.0000.0000 - VIGILANCIA EM SAUDE 35.000,00

05.303.0003.0000 - Saúde - DST/AIDS e Hepatites Virais 2.000,00

50.000,003.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO GRATUITA

05.303.0003.0000 - Saúde - DST/AIDS e Hepatites Virais 50.000,00

90.000,00Desp. 204 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

01.303.0000.0000 - VIGILANCIA EM SAUDE 80.000,00

05.303.0003.0000 - Saúde - DST/AIDS e Hepatites Virais 10.000,00

115.249,92Desp. 205 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

01.303.0000.0000 - VIGILANCIA EM SAUDE 80.000,00

05.303.0003.0000 - Saúde - DST/AIDS e Hepatites Virais 35.249,92

210.000,00Desp. 206 - 3.3.90.46.00.00.00.00 - AUXILIO ALIMENTACAO
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01.303.0000.0000 - VIGILANCIA EM SAUDE 210.000,00

5.000,004.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

05.303.0003.0000 - Saúde - DST/AIDS e Hepatites Virais 5.000,00

ÓRGÃO: 08.000  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 10.705.598,59

UNIDADE: 08.001  SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 3.357.000,00

3.076.000,0008.244.0007.2025 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1.600.000,00Desp. 208 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 1.600.000,00

50.000,00Desp. 210 - 3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 50.000,00

135.000,00Desp. 211 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA OFSS

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 135.000,00

10.000,00Desp. 212 - 3.3.90.14.00.00.00.00 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 10.000,00

80.000,00Desp. 213 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 80.000,00

345.000,00Desp. 214 - 3.3.90.34.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZACAO

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 345.000,00

194.000,00Desp. 215 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 194.000,00

380.000,00Desp. 216 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 250.000,00

02.500.0072.0000 - Assistência Social - Estado - Residência Inclusiva 130.000,00

77.000,00Desp. 217 - 3.3.90.40.00.00.00.00 - SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO - PESSOA JURIDICA

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 77.000,00

200.000,00Desp. 218 - 3.3.90.46.00.00.00.00 - AUXILIO ALIMENTACAO
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01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 200.000,00

5.000,00Desp. 221 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 5.000,00

281.000,0008.244.0007.2032 - MANUTENÇÃO DAS CASAS DE APOIO

1.000,00Desp. 222 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 1.000,00

1.000,00Desp. 223 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 1.000,00

2.000,00Desp. 225 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 2.000,00

120.000,00Desp. 226 - 3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO GRATUITA

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 120.000,00

92.000,00Desp. 227 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 92.000,00

60.000,00Desp. 228 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 60.000,00

1.000,00Desp. 229 - 3.3.90.46.00.00.00.00 - AUXILIO ALIMENTACAO

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 1.000,00

4.000,00Desp. 230 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 4.000,00

UNIDADE: 08.002  PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 2.632.197,98

1.779.813,8508.244.0007.2026 - MANUTENÇÃO DO CRAS

915.613,04Desp. 242 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 850.000,00

05.500.0058.0000 - Assistência Social - Programa Criança Feliz 65.613,04

95.000,00Desp. 245 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA OFSS



IMPRENSA OFICIAL - SANTA FÉ DO SUL Terça-feira, 16 de dezembro de 2025 Ano V | Edição nº 931 | Página 29 de 142

Município de Santa Fé do Sul - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

QUADRO DEMONSTRATIVO DAS DOTAÇÕES POR ÓRGÃO DO

MUNICIPIO DE SANTA FÉ DO SUL - SP 61Página: 21
14/10/2025

/
Data:LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2026

GOVERNO E DA ADMINISTRAÇÃO - QDD

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA DETALHADA POR DESPESA E RECURSOS VALOR DA DESPESA TOTAL DO AGRUPADOR

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 95.000,00

2.000,00Desp. 246 - 3.3.90.14.00.00.00.00 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 2.000,00

114.023,52Desp. 247 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 3.000,00

02.500.0023.0000 - Assistencia Social - Prog. Prot Social Básica - PSB Estadual 31.923,52

05.500.0003.0000 - Assistencia Social - PAIF 60.800,00

05.500.0006.0000 - Assistencia Social - IGD/Bolsa Família 15.200,00

05.500.0058.0000 - Assistência Social - Programa Criança Feliz 3.100,00

120.000,00Desp. 248 - 3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO GRATUITA

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 120.000,00

80.000,00Desp. 249 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 80.000,00

200.037,00Desp. 250 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 60.000,00

02.500.0023.0000 - Assistencia Social - Prog. Prot Social Básica - PSB Estadual 26.750,04

05.500.0003.0000 - Assistencia Social - PAIF 42.000,00

05.500.0006.0000 - Assistencia Social - IGD/Bolsa Família 30.000,00

05.500.0058.0000 - Assistência Social - Programa Criança Feliz 22.286,96

05.500.0081.0000 - Programa Emergencial PROCAD - SUAS 19.000,00

123.000,00Desp. 251 - 3.3.90.46.00.00.00.00 - AUXILIO ALIMENTACAO

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 123.000,00

114.840,29Desp. 252 - 3.3.90.48.00.00.00.00 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FISICA

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 90.000,00

02.500.0082.0000 - Benefícios Eventuais 24.840,29

15.300,00Desp. 253 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
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01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 1.000,00

05.500.0006.0000 - Assistencia Social - IGD/Bolsa Família 14.300,00

816.384,1308.243.0007.2031 - MANUTENÇÃO DO RENASCER

490.000,00Desp. 234 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 490.000,00

45.000,00Desp. 237 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA OFSS

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 45.000,00

130.231,74Desp. 238 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 40.000,00

02.500.0023.0000 - Assistencia Social - Prog. Prot Social Básica - PSB Estadual 79.231,74

05.500.0051.0000 - Serviço Convivência Fortalecimento Vinculo - PBVA SCFV 11.000,00

64.652,39Desp. 239 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 25.000,00

02.500.0023.0000 - Assistencia Social - Prog. Prot Social Básica - PSB Estadual 22.152,39

05.500.0051.0000 - Serviço Convivência Fortalecimento Vinculo - PBVA SCFV 17.500,00

78.000,00Desp. 240 - 3.3.90.46.00.00.00.00 - AUXILIO ALIMENTACAO

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 78.000,00

8.500,00Desp. 241 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 1.000,00

05.500.0051.0000 - Serviço Convivência Fortalecimento Vinculo - PBVA SCFV 7.500,00

36.000,0008.241.0007.2048 - MANUTENÇÃO DO CCI - SCFV

15.000,00Desp. 231 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

05.500.0051.0000 - Serviço Convivência Fortalecimento Vinculo - PBVA SCFV 15.000,00

18.500,00Desp. 232 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

05.500.0051.0000 - Serviço Convivência Fortalecimento Vinculo - PBVA SCFV 18.500,00

2.500,00Desp. 233 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
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05.500.0051.0000 - Serviço Convivência Fortalecimento Vinculo - PBVA SCFV 2.500,00

UNIDADE: 08.003  PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 1.957.098,41

1.177.924,3308.244.0007.2027 - MANUTENÇÃO DO CREAS

706.000,00Desp. 264 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 652.000,00

02.500.0024.0000 - Assistencia Social - Prog. Prot Social Espec Média Complexidade 54.000,00

61.000,00Desp. 267 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA OFSS

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 61.000,00

113.000,00Desp. 268 - 3.3.50.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 113.000,00

101.124,33Desp. 270 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 9.000,00

02.500.0024.0000 - Assistencia Social - Prog. Prot Social Espec Média Complexidade 32.124,33

05.500.0002.0000 - Assistencia Social - PAEFI 36.000,00

05.500.0061.0000 - Serviço de Medida Socioeducativa - MSE 24.000,00

14.000,00Desp. 271 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 14.000,00

78.800,003.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

02.500.0024.0000 - Assistencia Social - Prog. Prot Social Espec Média Complexidade 16.000,00

05.500.0002.0000 - Assistencia Social - PAEFI 42.000,00

05.500.0061.0000 - Serviço de Medida Socioeducativa - MSE 20.800,00

75.000,00Desp. 273 - 3.3.90.46.00.00.00.00 - AUXILIO ALIMENTACAO

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 75.000,00

29.000,00Desp. 274 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 1.000,00

05.500.0002.0000 - Assistencia Social - PAEFI 20.000,00
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05.500.0061.0000 - Serviço de Medida Socioeducativa - MSE 8.000,00

494.824,4708.241.0007.2028 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DIA

335.000,00Desp. 254 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 335.000,00

40.000,00Desp. 256 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA OFSS

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 40.000,00

29.224,47Desp. 257 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 15.000,00

02.500.0024.0000 - Assistencia Social - Prog. Prot Social Espec Média Complexidade 14.224,47

22.000,00Desp. 258 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 22.000,00

14.600,00Desp. 259 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 5.000,00

02.500.0024.0000 - Assistencia Social - Prog. Prot Social Espec Média Complexidade 9.600,00

52.000,00Desp. 260 - 3.3.90.46.00.00.00.00 - AUXILIO ALIMENTACAO

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 52.000,00

2.000,00Desp. 261 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 2.000,00

284.349,6108.242.0007.2029 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

284.349,61Desp. 262 - 3.3.50.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 120.000,00

02.500.0024.0000 - Assistencia Social - Prog. Prot Social Espec Média Complexidade 107.354,38

05.500.0019.0000 - Assistencia Social - Proteção Social Pessoa c/ Deficiência 56.995,23

UNIDADE: 08.004  FUNDO MUN DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 80.000,00

80.000,0008.243.0007.2033 - MANUTENÇÃO DO FMDCA

25.000,00Desp. 275 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
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03.500.0059.0000 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente 25.000,00

30.000,00Desp. 276 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

03.500.0059.0000 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente 30.000,00

25.000,00Desp. 277 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

03.500.0059.0000 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente 25.000,00

UNIDADE: 08.005  FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 80.000,00

80.000,0008.241.0007.2034 - MANUTENÇÃO DO FUNDO DO IDOSO

25.000,00Desp. 278 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

03.500.0064.0000 - Fundo Municipal do Idoso 25.000,00

30.000,00Desp. 279 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

03.500.0064.0000 - Fundo Municipal do Idoso 30.000,00

25.000,00Desp. 280 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

03.500.0064.0000 - Fundo Municipal do Idoso 25.000,00

UNIDADE: 08.006  CONSELHO TUTELAR 287.000,00

287.000,0008.243.0007.2035 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

190.000,00Desp. 281 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 190.000,00

29.000,00Desp. 282 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 29.000,00

4.000,00Desp. 283 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA OFSS

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 4.000,00

3.000,00Desp. 284 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 3.000,00

11.000,00Desp. 285 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 11.000,00

3.000,00Desp. 286 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
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01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 3.000,00

46.000,00Desp. 287 - 3.3.90.46.00.00.00.00 - AUXILIO ALIMENTACAO

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 46.000,00

1.000,00Desp. 288 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 1.000,00

UNIDADE: 08.007  FUNDO SOCIAL MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 216.000,00

216.000,0008.244.0007.2036 - MANUTENÇÃO DO FUNDO DE HABITAÇÃO

145.000,00Desp. 289 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 145.000,00

13.000,00Desp. 291 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA OFSS

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 13.000,00

1.000,00Desp. 292 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 1.000,00

40.000,00Desp. 293 - 3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO GRATUITA

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 40.000,00

2.000,00Desp. 294 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 2.000,00

15.000,00Desp. 295 - 3.3.90.46.00.00.00.00 - AUXILIO ALIMENTACAO

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 15.000,00

UNIDADE: 08.008  PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE 2.096.302,20

1.674.102,9308.243.0007.2030 - SERV. DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES

632.000,00Desp. 297 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 580.000,00

02.500.0055.0000 - Programa Proteção Social Especial de Alta Complexidade 52.000,00

48.000,00Desp. 300 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA OFSS

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 48.000,00
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182.102,93Desp. 301 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 90.000,00

02.500.0055.0000 - Programa Proteção Social Especial de Alta Complexidade 52.102,93

05.500.0054.0000 - Serv. Acolhim. p/ Crianças, Adolesc. e Jovens PAC I 40.000,00

300.000,00Desp. 302 - 3.3.90.34.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZACAO

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 300.000,00

150.000,00Desp. 303 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 150.000,00

277.000,00Desp. 304 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 250.000,00

02.500.0055.0000 - Programa Proteção Social Especial de Alta Complexidade 17.000,00

05.500.0054.0000 - Serv. Acolhim. p/ Crianças, Adolesc. e Jovens PAC I 10.000,00

74.000,00Desp. 305 - 3.3.90.46.00.00.00.00 - AUXILIO ALIMENTACAO

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 74.000,00

11.000,00Desp. 306 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 1.000,00

05.500.0054.0000 - Serv. Acolhim. p/ Crianças, Adolesc. e Jovens PAC I 10.000,00

90.296,7808.244.0007.2049 - SERV. DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA ADULTOS E FAMÍLIAS

59.296,78Desp. 308 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

02.500.0055.0000 - Programa Proteção Social Especial de Alta Complexidade 29.296,78

02.500.0073.0000 - Emergências - Baixas Temperaturas 30.000,00

31.000,00Desp. 309 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

02.500.0055.0000 - Programa Proteção Social Especial de Alta Complexidade 31.000,00

56.402,4908.241.0007.2050 - SERV. DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA IDOSOS

56.402,49Desp. 296 - 3.3.50.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

02.500.0055.0000 - Programa Proteção Social Especial de Alta Complexidade 42.393,56
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05.500.0018.0000 - Assistencia Social - Proteção Social Especial - Pessoa Idosa 14.008,93

275.500,0008.243.0007.2060 - MANUTENÇÃO DA FAMÍLIA ACOLHEDORA - AFA

90.000,003.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 90.000,00

15.000,003.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA OFSS

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 15.000,00

13.500,003.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 13.500,00

16.500,003.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 16.500,00

22.000,003.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 22.000,00

22.500,003.3.90.46.00.00.00.00 - AUXILIO ALIMENTACAO

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 22.500,00

75.000,00Desp. 307 - 3.3.90.48.00.00.00.00 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FISICA

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 75.000,00

21.000,004.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 21.000,00

ÓRGÃO: 09.000  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 93.045.000,00

UNIDADE: 09.001  FUNDEB 45.150.000,00

27.590.000,0012.361.0008.2037 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

20.892.000,00Desp. 310 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

02.261.0000.0000 - EDUCACAO FUNDEB MAGISTERIO / Profissionais da Educacao 20.892.000,00

180.000,00Desp. 311 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS

02.261.0000.0000 - EDUCACAO FUNDEB MAGISTERIO / Profissionais da Educacao 180.000,00

528.000,00Desp. 312 - 3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS
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02.261.0000.0000 - EDUCACAO FUNDEB MAGISTERIO / Profissionais da Educacao 528.000,00

400.000,00Desp. 313 - 3.1.90.96.00.00.00.00 - RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO

02.261.0000.0000 - EDUCACAO FUNDEB MAGISTERIO / Profissionais da Educacao 400.000,00

2.000.000,00Desp. 314 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA OFSS

02.261.0000.0000 - EDUCACAO FUNDEB MAGISTERIO / Profissionais da Educacao 2.000.000,00

170.000,00Desp. 315 - 3.3.50.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

02.262.0000.0000 - EDUCACAO FUNDEB OUTROS 170.000,00

50.000,00Desp. 316 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

02.262.0000.0000 - EDUCACAO FUNDEB OUTROS 50.000,00

1.340.000,00Desp. 318 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

02.262.0000.0000 - EDUCACAO FUNDEB OUTROS 1.340.000,00

2.000.000,00Desp. 319 - 3.3.90.40.00.00.00.00 - SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO - PESSOA JURIDICA

02.262.0000.0000 - EDUCACAO FUNDEB OUTROS 2.000.000,00

30.000,00Desp. 320 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

02.262.0000.0000 - EDUCACAO FUNDEB OUTROS 30.000,00

4.845.000,0012.365.0008.2038 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - PRÉ - ESCOLA

4.200.000,00Desp. 321 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

02.272.0000.0000 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO / Profissionais da Educação - PRÉ-ESCOLA 4.200.000,00

40.000,00Desp. 322 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS

02.272.0000.0000 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO / Profissionais da Educação - PRÉ-ESCOLA 40.000,00

10.000,00Desp. 323 - 3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS

02.272.0000.0000 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO / Profissionais da Educação - PRÉ-ESCOLA 10.000,00

450.000,00Desp. 324 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA OFSS

02.272.0000.0000 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO / Profissionais da Educação - PRÉ-ESCOLA 450.000,00

30.000,00Desp. 325 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

02.274.0000.0000 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - OUTROS - PRÉ-ESCOLA 30.000,00
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50.000,00Desp. 327 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

02.274.0000.0000 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - OUTROS - PRÉ-ESCOLA 50.000,00

50.000,003.3.90.40.00.00.00.00 - SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO - PESSOA JURIDICA

02.274.0000.0000 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - OUTROS - PRÉ-ESCOLA 50.000,00

15.000,00Desp. 328 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

02.274.0000.0000 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - OUTROS - PRÉ-ESCOLA 15.000,00

12.715.000,0012.365.0008.2039 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - CRECHE

11.000.000,00Desp. 329 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

02.271.0000.0000 - EDUCACAO FUNDEB MAGISTERIO / Profissionais da Educacao CRECHE 11.000.000,00

60.000,00Desp. 330 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS

02.271.0000.0000 - EDUCACAO FUNDEB MAGISTERIO / Profissionais da Educacao CRECHE 60.000,00

40.000,00Desp. 331 - 3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS

02.271.0000.0000 - EDUCACAO FUNDEB MAGISTERIO / Profissionais da Educacao CRECHE 40.000,00

1.000.000,00Desp. 332 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA OFSS

02.271.0000.0000 - EDUCACAO FUNDEB MAGISTERIO / Profissionais da Educacao CRECHE 1.000.000,00

50.000,00Desp. 333 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

02.273.0000.0000 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - OUTROS - CRECHE 50.000,00

500.000,00Desp. 335 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

02.273.0000.0000 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - OUTROS - CRECHE 500.000,00

50.000,00Desp. 336 - 3.3.90.40.00.00.00.00 - SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO - PESSOA JURIDICA

02.273.0000.0000 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - OUTROS - CRECHE 50.000,00

15.000,00Desp. 337 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

02.273.0000.0000 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - OUTROS - CRECHE 15.000,00

UNIDADE: 09.002  ENSINO 37.316.800,00

4.400.000,0012.361.0008.1001 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS

4.400.000,00Desp. 348 - 4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALACOES
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01.220.0000.0000 - ENSINO FUNDAMENTAL 4.400.000,00

1.500.000,0012.365.0008.1001 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS

1.200.000,00Desp. 363 - 4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALACOES

01.212.0000.0000 - EDUCACAO INFANTIL CRECHE 800.000,00

01.213.0000.0000 - EDUCACAO INFANTIL PRE-ESCOLA 400.000,00

300.000,004.4.90.61.00.00.00.00 - AQUISICAO DE IMOVEIS

01.213.0000.0000 - EDUCACAO INFANTIL PRE-ESCOLA 300.000,00

10.120.000,0012.361.0008.2037 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

2.740.000,00Desp. 350 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01.220.0000.0000 - ENSINO FUNDAMENTAL 2.740.000,00

220.000,00Desp. 351 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS

01.220.0000.0000 - ENSINO FUNDAMENTAL 220.000,00

30.000,00Desp. 352 - 3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS

01.220.0000.0000 - ENSINO FUNDAMENTAL 30.000,00

300.000,00Desp. 353 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA OFSS

01.220.0000.0000 - ENSINO FUNDAMENTAL 300.000,00

500.000,00Desp. 354 - 3.3.50.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

01.220.0000.0000 - ENSINO FUNDAMENTAL 500.000,00

30.000,00Desp. 355 - 3.3.90.08.00.00.00.00 - OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR

01.220.0000.0000 - ENSINO FUNDAMENTAL 30.000,00

20.000,00Desp. 356 - 3.3.90.14.00.00.00.00 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL

01.220.0000.0000 - ENSINO FUNDAMENTAL 20.000,00

360.000,00Desp. 357 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

01.220.0000.0000 - ENSINO FUNDAMENTAL 330.000,00

05.282.0000.0000 - RECURSOS DO SALARIO EDUCACAO ENSINO FUNDAMENTAL 30.000,00

1.250.000,00Desp. 358 - 3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO GRATUITA
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01.220.0000.0000 - ENSINO FUNDAMENTAL 1.100.000,00

05.282.0000.0000 - RECURSOS DO SALARIO EDUCACAO ENSINO FUNDAMENTAL 150.000,00

1.280.000,003.3.90.34.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZACAO

01.220.0000.0000 - ENSINO FUNDAMENTAL 1.280.000,00

210.000,00Desp. 359 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

01.220.0000.0000 - ENSINO FUNDAMENTAL 210.000,00

1.130.000,00Desp. 360 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

01.220.0000.0000 - ENSINO FUNDAMENTAL 1.100.000,00

05.282.0000.0000 - RECURSOS DO SALARIO EDUCACAO ENSINO FUNDAMENTAL 30.000,00

1.450.000,00Desp. 361 - 3.3.90.46.00.00.00.00 - AUXILIO ALIMENTACAO

01.220.0000.0000 - ENSINO FUNDAMENTAL 1.450.000,00

600.000,00Desp. 362 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01.220.0000.0000 - ENSINO FUNDAMENTAL 580.000,00

05.282.0000.0000 - RECURSOS DO SALARIO EDUCACAO ENSINO FUNDAMENTAL 20.000,00

4.085.000,0012.365.0008.2038 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - PRÉ - ESCOLA

1.200.000,00Desp. 364 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01.213.0000.0000 - EDUCACAO INFANTIL PRE-ESCOLA 1.200.000,00

90.000,00Desp. 365 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS

01.213.0000.0000 - EDUCACAO INFANTIL PRE-ESCOLA 90.000,00

30.000,00Desp. 366 - 3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS

01.213.0000.0000 - EDUCACAO INFANTIL PRE-ESCOLA 30.000,00

100.000,00Desp. 367 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA OFSS

01.213.0000.0000 - EDUCACAO INFANTIL PRE-ESCOLA 100.000,00

5.000,00Desp. 368 - 3.3.90.14.00.00.00.00 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL

01.213.0000.0000 - EDUCACAO INFANTIL PRE-ESCOLA 5.000,00

170.000,00Desp. 369 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
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01.213.0000.0000 - EDUCACAO INFANTIL PRE-ESCOLA 150.000,00

05.281.0000.0000 - RECURSOS DO SALARIO EDUCACAO PRE-ESCOLA 20.000,00

400.000,00Desp. 370 - 3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO GRATUITA

01.213.0000.0000 - EDUCACAO INFANTIL PRE-ESCOLA 250.000,00

05.281.0000.0000 - RECURSOS DO SALARIO EDUCACAO PRE-ESCOLA 150.000,00

60.000,00Desp. 371 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

01.213.0000.0000 - EDUCACAO INFANTIL PRE-ESCOLA 60.000,00

120.000,00Desp. 372 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

01.213.0000.0000 - EDUCACAO INFANTIL PRE-ESCOLA 100.000,00

05.281.0000.0000 - RECURSOS DO SALARIO EDUCACAO PRE-ESCOLA 20.000,00

1.380.000,003.3.90.40.00.00.00.00 - SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO - PESSOA JURIDICA

01.213.0000.0000 - EDUCACAO INFANTIL PRE-ESCOLA 1.380.000,00

480.000,00Desp. 373 - 3.3.90.46.00.00.00.00 - AUXILIO ALIMENTACAO

01.213.0000.0000 - EDUCACAO INFANTIL PRE-ESCOLA 480.000,00

50.000,00Desp. 374 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01.213.0000.0000 - EDUCACAO INFANTIL PRE-ESCOLA 30.000,00

05.281.0000.0000 - RECURSOS DO SALARIO EDUCACAO PRE-ESCOLA 20.000,00

12.631.800,0012.365.0008.2039 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - CRECHE

5.900.000,00Desp. 375 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01.212.0000.0000 - EDUCACAO INFANTIL CRECHE 5.900.000,00

95.000,00Desp. 376 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS

01.212.0000.0000 - EDUCACAO INFANTIL CRECHE 95.000,00

30.000,00Desp. 377 - 3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS

01.212.0000.0000 - EDUCACAO INFANTIL CRECHE 30.000,00

570.000,00Desp. 378 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA OFSS

01.212.0000.0000 - EDUCACAO INFANTIL CRECHE 570.000,00
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5.000,00Desp. 379 - 3.3.90.14.00.00.00.00 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL

01.212.0000.0000 - EDUCACAO INFANTIL CRECHE 5.000,00

371.800,00Desp. 380 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

01.212.0000.0000 - EDUCACAO INFANTIL CRECHE 350.000,00

05.280.0000.0000 - RECURSOS DO SALARIO EDUCACAO CRECHE 20.000,00

05.291.0000.0000 - RECURSOS DO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA PDDE CRECHE 1.800,00

380.000,00Desp. 381 - 3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO GRATUITA

01.212.0000.0000 - EDUCACAO INFANTIL CRECHE 200.000,00

05.280.0000.0000 - RECURSOS DO SALARIO EDUCACAO CRECHE 180.000,00

1.100.000,003.3.90.34.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZACAO

01.212.0000.0000 - EDUCACAO INFANTIL CRECHE 1.100.000,00

130.000,00Desp. 382 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

01.212.0000.0000 - EDUCACAO INFANTIL CRECHE 130.000,00

470.000,00Desp. 383 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

01.212.0000.0000 - EDUCACAO INFANTIL CRECHE 450.000,00

05.280.0000.0000 - RECURSOS DO SALARIO EDUCACAO CRECHE 20.000,00

1.900.000,00Desp. 384 - 3.3.90.46.00.00.00.00 - AUXILIO ALIMENTACAO

01.212.0000.0000 - EDUCACAO INFANTIL CRECHE 1.900.000,00

1.600.000,00Desp. 385 - 3.3.91.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - INTRA OFSS

01.212.0000.0000 - EDUCACAO INFANTIL CRECHE 1.600.000,00

80.000,00Desp. 386 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01.212.0000.0000 - EDUCACAO INFANTIL CRECHE 60.000,00

05.280.0000.0000 - RECURSOS DO SALARIO EDUCACAO CRECHE 20.000,00

3.870.000,0012.122.0008.2043 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

2.800.000,00Desp. 338 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01.220.0000.0000 - ENSINO FUNDAMENTAL 2.800.000,00
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150.000,00Desp. 339 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS

01.220.0000.0000 - ENSINO FUNDAMENTAL 150.000,00

30.000,00Desp. 340 - 3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS

01.220.0000.0000 - ENSINO FUNDAMENTAL 30.000,00

230.000,00Desp. 341 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA OFSS

01.220.0000.0000 - ENSINO FUNDAMENTAL 230.000,00

50.000,00Desp. 342 - 3.3.90.14.00.00.00.00 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL

01.220.0000.0000 - ENSINO FUNDAMENTAL 50.000,00

10.000,00Desp. 343 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

01.220.0000.0000 - ENSINO FUNDAMENTAL 10.000,00

180.000,00Desp. 344 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

01.220.0000.0000 - ENSINO FUNDAMENTAL 180.000,00

140.000,00Desp. 345 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

01.220.0000.0000 - ENSINO FUNDAMENTAL 140.000,00

270.000,00Desp. 346 - 3.3.90.46.00.00.00.00 - AUXILIO ALIMENTACAO

01.220.0000.0000 - ENSINO FUNDAMENTAL 270.000,00

10.000,00Desp. 347 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01.220.0000.0000 - ENSINO FUNDAMENTAL 10.000,00

550.000,0012.365.0008.2058 - MANUTENÇÃO DO C.A.E. - CENTRO DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL

320.000,00Desp. 387 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01.220.0000.0000 - ENSINO FUNDAMENTAL 320.000,00

10.000,00Desp. 388 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS

01.220.0000.0000 - ENSINO FUNDAMENTAL 10.000,00

55.000,00Desp. 390 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA OFSS

01.220.0000.0000 - ENSINO FUNDAMENTAL 55.000,00

5.000,00Desp. 392 - 3.3.90.14.00.00.00.00 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL
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01.220.0000.0000 - ENSINO FUNDAMENTAL 5.000,00

15.000,00Desp. 393 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

01.220.0000.0000 - ENSINO FUNDAMENTAL 15.000,00

5.000,00Desp. 394 - 3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO GRATUITA

01.220.0000.0000 - ENSINO FUNDAMENTAL 5.000,00

60.000,00Desp. 395 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

01.220.0000.0000 - ENSINO FUNDAMENTAL 60.000,00

25.000,00Desp. 396 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

01.220.0000.0000 - ENSINO FUNDAMENTAL 25.000,00

50.000,00Desp. 397 - 3.3.90.46.00.00.00.00 - AUXILIO ALIMENTACAO

01.220.0000.0000 - ENSINO FUNDAMENTAL 50.000,00

5.000,00Desp. 398 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01.220.0000.0000 - ENSINO FUNDAMENTAL 5.000,00

160.000,0012.367.0008.2059 - MANUTENÇÃO DO A.E.E. - ATENDIMENTO EDUCAIONAL ESPECIALIZADO

10.000,00Desp. 404 - 3.3.90.14.00.00.00.00 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL

01.240.0000.0000 - EDUCACAO ESPECIAL 10.000,00

50.000,00Desp. 405 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

01.240.0000.0000 - EDUCACAO ESPECIAL 50.000,00

20.000,00Desp. 406 - 3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO GRATUITA

01.240.0000.0000 - EDUCACAO ESPECIAL 20.000,00

20.000,00Desp. 407 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

01.240.0000.0000 - EDUCACAO ESPECIAL 20.000,00

50.000,00Desp. 408 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

01.240.0000.0000 - EDUCACAO ESPECIAL 50.000,00

10.000,00Desp. 410 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01.240.0000.0000 - EDUCACAO ESPECIAL 10.000,00
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UNIDADE: 09.003  ENSINO - LIVRE 10.578.200,00

260.000,0012.362.0008.2040 - MANUTENÇÃO DO ENSINO MÉDIO

260.000,00Desp. 417 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

02.230.0003.0000 - Ensino Médio - Transporte Escolar Estadual 245.000,00

05.232.0000.0000 - RECURSOS DO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE ESCOLAR PNATE ENSINO MEDIO 15.000,00

90.000,0012.364.0008.2041 - MANUTENÇÃO DO ENSINO SUPERIOR

90.000,00Desp. 418 - 3.3.90.18.00.00.00.00 - AUXILIO FINANCEIRO A ESTUDANTE

01.110.0000.0000 - GERAL 90.000,00

10.228.200,0012.306.0008.2042 - FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

2.313.100,00Desp. 411 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

01.110.0000.0000 - GERAL 10.000,00

02.220.0016.0000 - Educação - Merenda Escolar Estadual 920.000,00

05.233.0000.0000 - RECURSOS DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR PNAE ENSINO MEDIO 203.532,50

05.242.0000.0000 - RECURSOS DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR PNAE EDUCACAO ESPECIAL 25.840,00

05.243.0000.0000 - RECURSOS DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR PNAE EJA 9.942,50

05.280.0000.0000 - RECURSOS DO SALARIO EDUCACAO CRECHE 5.000,00

05.281.0000.0000 - RECURSOS DO SALARIO EDUCACAO PRE-ESCOLA 5.000,00

05.282.0000.0000 - RECURSOS DO SALARIO EDUCACAO ENSINO FUNDAMENTAL 10.000,00

05.283.0000.0000 - RECURSOS DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR PNAE CRECHE 343.870,00

05.284.0000.0000 - RECURSOS DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR PNAE PRE-ESCOLA 147.460,00

05.285.0000.0000 - RECURSOS DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR PNAE ENSINO FUNDAMENTAL 632.455,00

7.915.100,00Desp. 412 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

01.110.0000.0000 - GERAL 5.555.000,00

05.282.0000.0000 - RECURSOS DO SALARIO EDUCACAO ENSINO FUNDAMENTAL 2.360.100,00

ÓRGÃO: 10.000  SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 535.000,00

UNIDADE: 10.001  SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 535.000,00
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484.000,0013.392.0009.2044 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA

260.000,00Desp. 419 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01.110.0000.0000 - GERAL 260.000,00

1.000,00Desp. 421 - 3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS

01.110.0000.0000 - GERAL 1.000,00

22.000,00Desp. 422 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA OFSS

01.110.0000.0000 - GERAL 22.000,00

10.000,00Desp. 423 - 3.3.90.14.00.00.00.00 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL

01.110.0000.0000 - GERAL 10.000,00

40.000,00Desp. 424 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

01.110.0000.0000 - GERAL 40.000,00

1.000,00Desp. 425 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

01.110.0000.0000 - GERAL 1.000,00

100.000,00Desp. 426 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

01.110.0000.0000 - GERAL 100.000,00

45.000,00Desp. 427 - 3.3.90.46.00.00.00.00 - AUXILIO ALIMENTACAO

01.110.0000.0000 - GERAL 45.000,00

5.000,00Desp. 428 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01.110.0000.0000 - GERAL 5.000,00

51.000,0013.392.0009.2053 - MANUTENÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS

1.000,00Desp. 429 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

01.110.0000.0000 - GERAL 1.000,00

50.000,00Desp. 431 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

01.110.0000.0000 - GERAL 50.000,00

ÓRGÃO: 11.000  SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 1.462.000,00

UNIDADE: 11.001  SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 1.462.000,00
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1.461.000,0027.812.0010.2045 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER

755.000,00Desp. 432 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01.110.0000.0000 - GERAL 755.000,00

8.000,00Desp. 433 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS

01.110.0000.0000 - GERAL 8.000,00

1.000,00Desp. 434 - 3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS

01.110.0000.0000 - GERAL 1.000,00

75.000,00Desp. 435 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA OFSS

01.110.0000.0000 - GERAL 75.000,00

10.000,00Desp. 436 - 3.3.90.14.00.00.00.00 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL

01.110.0000.0000 - GERAL 10.000,00

100.000,00Desp. 437 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

01.110.0000.0000 - GERAL 100.000,00

10.000,00Desp. 438 - 3.3.90.31.00.00.00.00 - PREMIACOES CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTIFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS

01.110.0000.0000 - GERAL 10.000,00

1.000,00Desp. 439 - 3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO GRATUITA

01.110.0000.0000 - GERAL 1.000,00

26.000,00Desp. 440 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

01.110.0000.0000 - GERAL 26.000,00

400.000,00Desp. 441 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

01.110.0000.0000 - GERAL 400.000,00

74.000,00Desp. 442 - 3.3.90.46.00.00.00.00 - AUXILIO ALIMENTACAO

01.110.0000.0000 - GERAL 74.000,00

1.000,00Desp. 443 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01.110.0000.0000 - GERAL 1.000,00

1.000,0027.812.0010.2052 - FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTES
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1.000,00Desp. 445 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

03.100.0204.0000 - Fundo Municipal de Esportes 1.000,00

ÓRGÃO: 12.000  SECRETARIA DE TURISMO, COMERCIO E INDUSTRIA 3.048.003,00

UNIDADE: 12.001  SECRETARIA DE TURISMO, COMERCIO E INDUSTRIA 3.048.003,00

100.000,0023.695.0011.2003 - MANUTENÇÃO DA FICCAP

100.000,00Desp. 447 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

01.110.0000.0000 - GERAL 100.000,00

1.168.000,0023.695.0011.2046 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA TURISMO, COMÉRCIO E INDÚSTRIA

716.000,00Desp. 448 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01.110.0000.0000 - GERAL 716.000,00

1.000,00Desp. 450 - 3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS

01.110.0000.0000 - GERAL 1.000,00

62.000,00Desp. 451 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA OFSS

01.110.0000.0000 - GERAL 62.000,00

10.000,00Desp. 452 - 3.3.90.14.00.00.00.00 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL

01.110.0000.0000 - GERAL 10.000,00

60.000,00Desp. 453 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

01.110.0000.0000 - GERAL 60.000,00

14.000,00Desp. 454 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

01.110.0000.0000 - GERAL 14.000,00

150.000,00Desp. 455 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

01.110.0000.0000 - GERAL 150.000,00

15.000,00Desp. 456 - 3.3.90.40.00.00.00.00 - SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO - PESSOA JURIDICA

01.110.0000.0000 - GERAL 15.000,00

135.000,00Desp. 457 - 3.3.90.46.00.00.00.00 - AUXILIO ALIMENTACAO

01.110.0000.0000 - GERAL 135.000,00
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5.000,00Desp. 458 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01.110.0000.0000 - GERAL 5.000,00

1.678.000,0023.695.0011.2047 - MANUTENÇÃO DO PROJETO SONHO DE NATAL

1.110.000,00Desp. 459 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01.110.0000.0000 - GERAL 1.110.000,00

10.000,00Desp. 460 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS

01.110.0000.0000 - GERAL 10.000,00

91.000,00Desp. 462 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA OFSS

01.110.0000.0000 - GERAL 91.000,00

5.000,00Desp. 463 - 3.3.90.14.00.00.00.00 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL

01.110.0000.0000 - GERAL 5.000,00

70.000,00Desp. 464 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

01.110.0000.0000 - GERAL 70.000,00

91.000,00Desp. 465 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

01.110.0000.0000 - GERAL 91.000,00

200.000,00Desp. 466 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

01.110.0000.0000 - GERAL 200.000,00

101.000,00Desp. 467 - 3.3.90.46.00.00.00.00 - AUXILIO ALIMENTACAO

01.110.0000.0000 - GERAL 101.000,00

75.000,0023.695.0011.2051 - FUNDO MUNICIPAL DO TURISMO - FUMTUR

40.000,00Desp. 468 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

03.100.0184.0000 - Fundo Municipal do Turismo - FUMTUR 40.000,00

30.000,00Desp. 469 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

03.100.0184.0000 - Fundo Municipal do Turismo - FUMTUR 30.000,00

5.000,00Desp. 470 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

03.100.0184.0000 - Fundo Municipal do Turismo - FUMTUR 5.000,00
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27.003,0023.695.0011.2054 - MANUTENÇÃO DE EVENTOS TURÍSTICOS

1.000,00Desp. 471 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

01.110.0000.0000 - GERAL 1.000,00

26.003,00Desp. 473 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

01.110.0000.0000 - GERAL 26.003,00

ÓRGÃO: 20.000  Corpo Legislativo 1.427.000,00

UNIDADE: 20.001  Corpo Legislativo 1.427.000,00

721.000,0001.031.0040.2401 - Manutenção das Atividades Legislativas

601.000,00Desp. 1 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01.110.0000.0000 - GERAL 601.000,00

120.000,00Desp. 2 - 3.1.90.13.02.00.00.00 - CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS - INSS

01.110.0000.0000 - GERAL 120.000,00

706.000,0001.031.0044.2406 - Amortização da Dívida contratual

706.000,00Desp. 3 - 4.6.90.71.00.00.00.00 - PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADA

01.110.0000.0000 - GERAL 706.000,00

ÓRGÃO: 21.000  Secretaria da Camara 2.533.000,00

UNIDADE: 21.001  Secretaria da Camara 2.533.000,00

50.000,0001.031.0041.1401 - Aquisição de Equipamento - Camara Municipal

50.000,00Desp. 4 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01.110.0000.0000 - GERAL 50.000,00

2.453.000,0001.031.0043.2402 - Manutenção da Secretaria da Camara

1.250.000,00Desp. 6 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01.110.0000.0000 - GERAL 1.250.000,00

30.000,00Desp. 7 - 3.1.90.13.02.00.00.00 - CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS - INSS

01.110.0000.0000 - GERAL 30.000,00

200.000,00Desp. 8 - 3.1.91.13.08.00.00.00 - CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS - RPPS - PESSOAL ATIVO - PLANO PREVIDENCIARIO - INTRA
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01.110.0000.0000 - GERAL 200.000,00

200.000,00Desp. 9 - 3.3.90.14.00.00.00.00 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL

01.110.0000.0000 - GERAL 200.000,00

120.000,00Desp. 10 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

01.110.0000.0000 - GERAL 120.000,00

199.076,28Desp. 11 - 3.3.90.35.01.00.00.00 - ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA OU JURIDICA

01.110.0000.0000 - GERAL 199.076,28

2.000,00Desp. 12 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

01.110.0000.0000 - GERAL 2.000,00

270.000,00Desp. 13 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

01.110.0000.0000 - GERAL 270.000,00

70.000,00Desp. 14 - 3.3.90.40.00.00.00.00 - SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO - PESSOA JURIDICA

01.110.0000.0000 - GERAL 70.000,00

111.923,72Desp. 15 - 3.3.91.97.00.00.00.00 - APORTE PARA COBERTURA DO DEFICIT ATUARIAL DO RPPS

01.110.0000.0000 - GERAL 111.923,72

30.000,0001.031.0042.2403 - Manutenção e Reforma do Prédio da Câmara Municipal

30.000,00Desp. 5 - 4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALACOES

01.110.0000.0000 - GERAL 30.000,00

ÓRGÃO: 22.000  SECRETARIA ADMINISTRATIVA 2.318.100,00

UNIDADE: 22.001  SECRETARIA ADMINISTRATIVA 2.318.100,00

100.000,0009.122.0104.1101 - AQUISIÇAO DE EQUIPAMENTOS

100.000,00Desp. 16 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

04.690.0000.0000 - RPPS - TAXA ADMINISTRAÇÃO 100.000,00

2.218.100,0009.122.0102.2101 - MANUTENÇAO DIRETORIA ADMINISTRATIVA

790.057,37Desp. 1 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

04.690.0000.0000 - RPPS - TAXA ADMINISTRAÇÃO 790.057,37
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35.000,00Desp. 2 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS

04.690.0000.0000 - RPPS - TAXA ADMINISTRAÇÃO 35.000,00

73.000,00Desp. 3 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA OFSS

04.690.0000.0000 - RPPS - TAXA ADMINISTRAÇÃO 73.000,00

70.000,00Desp. 4 - 3.3.90.14.00.00.00.00 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL

04.690.0000.0000 - RPPS - TAXA ADMINISTRAÇÃO 70.000,00

42.000,00Desp. 5 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

04.690.0000.0000 - RPPS - TAXA ADMINISTRAÇÃO 42.000,00

20.000,00Desp. 6 - 3.3.90.33.00.00.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO

04.690.0000.0000 - RPPS - TAXA ADMINISTRAÇÃO 20.000,00

27.000,00Desp. 7 - 3.3.90.35.00.00.00.00 - SERVICOS DE CONSULTORIA

04.690.0000.0000 - RPPS - TAXA ADMINISTRAÇÃO 27.000,00

45.000,00Desp. 8 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

04.690.0000.0000 - RPPS - TAXA ADMINISTRAÇÃO 45.000,00

315.000,00Desp. 9 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

04.690.0000.0000 - RPPS - TAXA ADMINISTRAÇÃO 315.000,00

136.000,00Desp. 10 - 3.3.90.40.00.00.00.00 - SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO - PESSOA JURIDICA

04.690.0000.0000 - RPPS - TAXA ADMINISTRAÇÃO 136.000,00

60.000,00Desp. 11 - 3.3.90.46.00.00.00.00 - AUXILIO ALIMENTACAO

04.690.0000.0000 - RPPS - TAXA ADMINISTRAÇÃO 60.000,00

500.000,00Desp. 12 - 3.3.90.47.00.00.00.00 - OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS

04.690.0000.0000 - RPPS - TAXA ADMINISTRAÇÃO 500.000,00

55.000,00Desp. 13 - 3.3.90.91.00.00.00.00 - SENTENCAS JUDICIAIS

04.690.0000.0000 - RPPS - TAXA ADMINISTRAÇÃO 55.000,00

10.000,00Desp. 14 - 3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZACOES E RESTITUICOES

04.690.0000.0000 - RPPS - TAXA ADMINISTRAÇÃO 10.000,00
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40.042,63Desp. 15 - 3.3.91.97.00.00.00.00 - APORTE PARA COBERTURA DO DEFICIT ATUARIAL DO RPPS

04.690.0000.0000 - RPPS - TAXA ADMINISTRAÇÃO 40.042,63

ÓRGÃO: 23.000  MANUTENÇÃO DA PREVIDENCIA MUNICIPAL 30.230.000,00

UNIDADE: 23.001  MANUTENÇÃO DA PREVIDENCIA MUNICIPAL 30.230.000,00

23.000.000,0009.272.0101.2102 - MANUTENÇ. PREVIDENCIA MUNICIPAL - APOSENTADORIAS

23.000.000,00Desp. 17 - 3.1.90.01.00.00.00.00 - APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS

04.603.0000.0000 - RECURSOS VINCULADOS AO RPPS PLANO PREVIDENCIARIO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 22.767.700,00

04.604.0000.0000 - RECURSOS VINCULADOS AO RPPS PLANO PREVIDENCIARIO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 232.300,00

6.100.000,0009.272.0101.2103 - MANUTENÇ.PREVIDENCIA MUNICIPAL - PENSIONISTAS

6.100.000,00Desp. 18 - 3.1.90.03.00.00.00.00 - PENSOES DO RPPS E DO MILITAR

04.603.0000.0000 - RECURSOS VINCULADOS AO RPPS PLANO PREVIDENCIARIO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 5.760.840,00

04.604.0000.0000 - RECURSOS VINCULADOS AO RPPS PLANO PREVIDENCIARIO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 339.160,00

700.000,0009.272.0101.2104 - AÇÕES JUDICIAIS APOSENTADORIAS

700.000,00Desp. 19 - 3.1.90.91.00.00.00.00 - SENTENCAS JUDICIAIS

04.603.0000.0000 - RECURSOS VINCULADOS AO RPPS PLANO PREVIDENCIARIO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 700.000,00

430.000,0009.272.0101.2106 - COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA COM RGPS E RPPS

30.000,00Desp. 21 - 3.3.90.86.00.00.00.00 - COMPENSACOES A REGIMES DE PREVIDENCIA

04.603.0000.0000 - RECURSOS VINCULADOS AO RPPS PLANO PREVIDENCIARIO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 30.000,00

400.000,00Desp. 22 - 3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZACOES E RESTITUICOES

04.603.0000.0000 - RECURSOS VINCULADOS AO RPPS PLANO PREVIDENCIARIO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 400.000,00

ÓRGÃO: 24.000  RESERVA DE CONTINGENCIA 14.775.650,00

UNIDADE: 24.001  RESERVA DE CONTINGENCIA 14.775.650,00

14.775.650,0099.997.0103.0999 - RESERVA DE CONTINGENCIA

14.775.650,00Desp. 23 - 9.9.99.99.00.00.00.00 - RESERVA DE CONTINGENCIA

04.603.0000.0000 - RECURSOS VINCULADOS AO RPPS PLANO PREVIDENCIARIO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 14.775.650,00

ÓRGÃO: 25.000  GABINETE DA SUPERINTENDENCIA 19.365.000,00

UNIDADE: 25.001  GABINETE DA SUPERINTENDENCIA 307.000,00
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307.000,0004.122.0111.2111 - MANUTENÇAO GABINETE SUPERINTENDENCIA

250.000,00Desp. 1 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

04.110.0000.0000 - GERAL 250.000,00

17.000,00Desp. 2 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA OFSS

04.110.0000.0000 - GERAL 17.000,00

20.000,00Desp. 3 - 3.3.90.14.00.00.00.00 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL

04.110.0000.0000 - GERAL 20.000,00

10.000,00Desp. 4 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

04.110.0000.0000 - GERAL 10.000,00

10.000,00Desp. 5 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

04.110.0000.0000 - GERAL 10.000,00

UNIDADE: 25.002  PROCURADORIA GERAL 237.000,00

237.000,0004.122.0112.2112 - MANUTENÇAO DA PROCURADORIA GERAL

202.000,00Desp. 7 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

04.110.0000.0000 - GERAL 202.000,00

25.000,00Desp. 8 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA OFSS

04.110.0000.0000 - GERAL 25.000,00

5.000,00Desp. 9 - 3.3.90.14.00.00.00.00 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL

04.110.0000.0000 - GERAL 5.000,00

5.000,00Desp. 10 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

04.110.0000.0000 - GERAL 5.000,00

UNIDADE: 25.003  ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.136.000,00

3.136.000,0004.122.0113.2113 - MANUTENÇAO ADMINISTRAÇAO GERAL

1.678.000,00Desp. 13 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

04.110.0000.0000 - GERAL 1.678.000,00

102.000,00Desp. 15 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA OFSS
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04.110.0000.0000 - GERAL 102.000,00

15.000,00Desp. 16 - 3.3.90.14.00.00.00.00 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL

04.110.0000.0000 - GERAL 15.000,00

130.000,00Desp. 17 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

04.110.0000.0000 - GERAL 130.000,00

250.000,003.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO GRATUITA

04.110.0000.0000 - GERAL 250.000,00

710.000,00Desp. 18 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

04.110.0000.0000 - GERAL 710.000,00

30.000,00Desp. 19 - 3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZACOES E RESTITUICOES

04.110.0000.0000 - GERAL 30.000,00

216.000,00Desp. 20 - 3.3.91.96.00.00.00.00 - RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO

04.110.0000.0000 - GERAL 216.000,00

5.000,004.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

04.110.0000.0000 - GERAL 5.000,00

UNIDADE: 25.004  DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 1.923.000,00

569.000,0004.123.0114.2114 - MANUTENÇAO FINANÇAS E CONTABILIDADE

505.000,00Desp. 21 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

04.110.0000.0000 - GERAL 505.000,00

48.000,00Desp. 23 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA OFSS

04.110.0000.0000 - GERAL 48.000,00

6.000,00Desp. 24 - 3.3.90.14.00.00.00.00 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL

04.110.0000.0000 - GERAL 6.000,00

5.000,00Desp. 25 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

04.110.0000.0000 - GERAL 5.000,00

5.000,00Desp. 26 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
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04.110.0000.0000 - GERAL 5.000,00

1.354.000,0004.123.0114.2121 - Manutenção da Seção de Arrecadação e Fiscalização

1.201.000,00Desp. 27 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

04.110.0000.0000 - GERAL 1.201.000,00

26.000,003.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS

04.110.0000.0000 - GERAL 26.000,00

102.000,00Desp. 28 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA OFSS

04.110.0000.0000 - GERAL 102.000,00

5.000,00Desp. 29 - 3.3.90.14.00.00.00.00 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL

04.110.0000.0000 - GERAL 5.000,00

5.000,00Desp. 30 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

04.110.0000.0000 - GERAL 5.000,00

5.000,00Desp. 31 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

04.110.0000.0000 - GERAL 5.000,00

10.000,00Desp. 32 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

04.110.0000.0000 - GERAL 10.000,00

UNIDADE: 25.006  DEPARTAMENTO DE TRATAMENTO DE AGUA E ESGOTO 4.786.000,00

10.000,0017.512.0116.1113 - AQUIÇ.EQUIPAMENTO/EXEC.OBRAS-ETA

5.000,00Desp. 33 - 4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALACOES

04.110.0000.0000 - GERAL 5.000,00

5.000,00Desp. 34 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

04.110.0000.0000 - GERAL 5.000,00

4.776.000,0017.512.0116.2116 - MANUTENÇAO ETA

819.000,00Desp. 35 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

04.110.0000.0000 - GERAL 819.000,00

63.000,00Desp. 36 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA OFSS
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04.110.0000.0000 - GERAL 63.000,00

5.000,00Desp. 37 - 3.3.90.14.00.00.00.00 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL

04.110.0000.0000 - GERAL 5.000,00

489.000,00Desp. 38 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

04.110.0000.0000 - GERAL 489.000,00

3.400.000,00Desp. 40 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

04.110.0000.0000 - GERAL 3.400.000,00

UNIDADE: 25.007  DEPARTAMENTO DE OBRAS E SANEAMENTO 4.143.000,00

20.000,0017.512.0117.1114 - AQUISIÇ.EQUIPAM./EXEC.OBRAS-OBRAS E SANEAM

10.000,00Desp. 41 - 3.3.91.62.00.00.00.00 - AQUISICAO DE PRODUTOS PARA REVENDA

04.110.0000.0000 - GERAL 10.000,00

5.000,00Desp. 42 - 4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALACOES

04.110.0000.0000 - GERAL 5.000,00

5.000,00Desp. 43 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

04.110.0000.0000 - GERAL 5.000,00

4.123.000,0017.512.0117.2117 - MANUTENÇAO OBRAS E SANEAMENTO

2.948.000,00Desp. 44 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

04.110.0000.0000 - GERAL 2.948.000,00

24.000,00Desp. 45 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS

04.110.0000.0000 - GERAL 24.000,00

215.000,00Desp. 46 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA OFSS

04.110.0000.0000 - GERAL 215.000,00

6.000,00Desp. 47 - 3.3.90.14.00.00.00.00 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL

04.110.0000.0000 - GERAL 6.000,00

510.000,00Desp. 48 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

04.110.0000.0000 - GERAL 510.000,00
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420.000,00Desp. 51 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

04.110.0000.0000 - GERAL 420.000,00

UNIDADE: 25.008  RECUPERAÇÃO AMBIENTAL 1.591.000,00

10.000,0017.512.0118.1115 - AQUISIÇ.EQUIPAM/EXECUÇ.OBRAS-RECUP. AMBIENTAL

5.000,00Desp. 52 - 4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALACOES

04.110.0000.0000 - GERAL 5.000,00

5.000,00Desp. 53 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

04.110.0000.0000 - GERAL 5.000,00

1.581.000,0017.512.0118.2118 - MANUTENÇAO DA RECUPERAÇÃO AMBIENTAL

169.000,00Desp. 54 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

04.110.0000.0000 - GERAL 169.000,00

34.000,00Desp. 55 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS

04.110.0000.0000 - GERAL 34.000,00

8.000,00Desp. 56 - 3.3.90.14.00.00.00.00 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL

04.110.0000.0000 - GERAL 8.000,00

810.000,00Desp. 57 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

04.110.0000.0000 - GERAL 810.000,00

560.000,00Desp. 58 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

04.110.0000.0000 - GERAL 560.000,00

UNIDADE: 25.009  ENCARGOS GERAIS 3.242.000,00

3.242.000,0028.846.0119.2119 - MANUTENÇAO ENCARGOS GERAIS

189.000,00Desp. 59 - 3.3.90.47.00.00.00.00 - OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS

04.110.0000.0000 - GERAL 189.000,00

643.000,00Desp. 60 - 3.3.91.97.00.00.00.00 - APORTE PARA COBERTURA DO DEFICIT ATUARIAL DO RPPS

04.110.0000.0000 - GERAL 643.000,00

2.410.000,00Desp. 61 - 4.6.90.71.00.00.00.00 - PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADA
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04.110.0000.0000 - GERAL 2.410.000,00

ÓRGÃO: 26.000  ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 18.964.000,00

UNIDADE: 26.001  ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 18.964.000,00

5.680.000,0028.843.0070.0506 - PAGAMENTOS DOS ENCARGOS ESPECIAIS

300.000,00Desp. 23 - 3.3.90.91.00.00.00.00 - SENTENCAS JUDICIAIS

04.110.0000.0000 - GERAL 300.000,00

4.120.000,00Desp. 24 - 3.3.91.97.00.00.00.00 - APORTE PARA COBERTURA DO DEFICIT ATUARIAL DO RPPS

04.110.0000.0000 - GERAL 4.110.000,00

04.120.0000.0000 - ALIENACAO DE BENS 10.000,00

1.250.000,00Desp. 25 - 4.6.90.71.00.00.00.00 - PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADA

04.110.0000.0000 - GERAL 1.250.000,00

10.000,00Desp. 26 - 4.6.91.71.00.00.00.00 - PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADA - INTRA OFSS

04.110.0000.0000 - GERAL 10.000,00

12.549.000,0004.122.0051.2501 - MANUT. ADM. FINANÇAS, PESSOAL, JURIDICO E C.P.D

5.000.000,00Desp. 1 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

04.110.0000.0000 - GERAL 5.000.000,00

650.000,00Desp. 2 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS

04.110.0000.0000 - GERAL 650.000,00

600.000,00Desp. 3 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA OFSS

04.110.0000.0000 - GERAL 600.000,00

50.000,00Desp. 4 - 3.3.90.14.00.00.00.00 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL

04.110.0000.0000 - GERAL 50.000,00

500.000,00Desp. 5 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

04.110.0000.0000 - GERAL 500.000,00

50.000,00Desp. 6 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

04.110.0000.0000 - GERAL 50.000,00
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4.568.000,00Desp. 7 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

04.110.0000.0000 - GERAL 4.568.000,00

900.000,00Desp. 8 - 3.3.90.46.00.00.00.00 - AUXILIO ALIMENTACAO

04.110.0000.0000 - GERAL 900.000,00

30.000,00Desp. 9 - 3.3.90.47.00.00.00.00 - OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS

04.110.0000.0000 - GERAL 30.000,00

1.000,00Desp. 10 - 3.3.90.92.00.00.00.00 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES

04.110.0000.0000 - GERAL 1.000,00

200.000,00Desp. 11 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

04.110.0000.0000 - GERAL 200.000,00

4.000,0008.244.0067.2503 - MANUTENCAO UNIV TERC IDADE

1.000,00Desp. 16 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

04.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 1.000,00

1.000,00Desp. 17 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS

04.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 1.000,00

1.000,00Desp. 18 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA OFSS

04.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 1.000,00

1.000,00Desp. 19 - 3.3.90.14.00.00.00.00 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL

04.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 1.000,00

55.000,0008.244.0067.2519 - COORD MANUT PROJETO RENASCER

50.000,00Desp. 20 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

04.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 50.000,00

1.000,00Desp. 21 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS

04.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 1.000,00

4.000,00Desp. 22 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA OFSS

04.510.0000.0000 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 4.000,00
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676.000,0004.122.0069.2532 - MANUTENCAO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE BENS IMOVEIS

25.000,00Desp. 12 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

04.110.0000.0000 - GERAL 25.000,00

1.000,00Desp. 13 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

04.110.0000.0000 - GERAL 1.000,00

150.000,00Desp. 14 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

04.110.0000.0000 - GERAL 150.000,00

500.000,00Desp. 15 - 4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALACOES

04.110.0000.0000 - GERAL 500.000,00

ÓRGÃO: 27.000  ADMINISTRAÇÃO PEDAGOGICA 33.936.000,00

UNIDADE: 27.001  ADMINISTRAÇÃO PEDAGOGICA 3.019.000,00

451.000,0012.363.0053.2507 - MANUTENCAO CURSOS TEC PROFISSIONALIZANTES

400.000,00Desp. 45 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

04.110.0000.0000 - GERAL 400.000,00

50.000,00Desp. 46 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS

04.110.0000.0000 - GERAL 50.000,00

1.000,00Desp. 47 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA OFSS

04.110.0000.0000 - GERAL 1.000,00

386.000,0012.122.0052.2520 - MANUTENCAO BIBLIOTECA

320.000,00Desp. 27 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

04.110.0000.0000 - GERAL 320.000,00

1.000,00Desp. 28 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS

04.110.0000.0000 - GERAL 1.000,00

35.000,00Desp. 29 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA OFSS

04.110.0000.0000 - GERAL 35.000,00

30.000,00Desp. 30 - 3.3.90.46.00.00.00.00 - AUXILIO ALIMENTACAO
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04.110.0000.0000 - GERAL 30.000,00

338.000,0012.122.0052.2521 - MANUT LABORAT MULTIDISCIPLINARES

300.000,00Desp. 31 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

04.110.0000.0000 - GERAL 300.000,00

1.000,00Desp. 32 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS

04.110.0000.0000 - GERAL 1.000,00

36.000,00Desp. 33 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA OFSS

04.110.0000.0000 - GERAL 36.000,00

1.000,00Desp. 34 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

04.110.0000.0000 - GERAL 1.000,00

1.353.000,0012.122.0052.2522 - MANUTENCAO DIRECAO PEDAGOGICA

450.000,00Desp. 35 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

04.110.0000.0000 - GERAL 450.000,00

1.000,00Desp. 36 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS

04.110.0000.0000 - GERAL 1.000,00

50.000,00Desp. 37 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA OFSS

04.110.0000.0000 - GERAL 50.000,00

1.000,00Desp. 38 - 3.3.90.14.00.00.00.00 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL

04.110.0000.0000 - GERAL 1.000,00

1.000,00Desp. 39 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

04.110.0000.0000 - GERAL 1.000,00

850.000,00Desp. 40 - 3.3.90.46.00.00.00.00 - AUXILIO ALIMENTACAO

04.110.0000.0000 - GERAL 850.000,00

491.000,0012.122.0052.2526 - MANUTENCAO SECRETARIA GERAL

350.000,00Desp. 41 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

04.110.0000.0000 - GERAL 350.000,00
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1.000,00Desp. 42 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS

04.110.0000.0000 - GERAL 1.000,00

40.000,00Desp. 43 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA OFSS

04.110.0000.0000 - GERAL 40.000,00

100.000,00Desp. 44 - 3.3.90.46.00.00.00.00 - AUXILIO ALIMENTACAO

04.110.0000.0000 - GERAL 100.000,00

UNIDADE: 27.003  CURSO DE PEDAGOGIA 911.000,00

911.000,0012.364.0054.2504 - MANUTENCAO CURSO DE PEDAGOGIA

800.000,00Desp. 48 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

04.110.0000.0000 - GERAL 800.000,00

1.000,00Desp. 49 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS

04.110.0000.0000 - GERAL 1.000,00

110.000,00Desp. 50 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA OFSS

04.110.0000.0000 - GERAL 110.000,00

UNIDADE: 27.004  CURSO DE EDUCACAO FISICA 1.485.000,00

1.485.000,0012.364.0055.2505 - MANUTENCAO CURSO DE ED FISICA

1.300.000,00Desp. 51 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

04.110.0000.0000 - GERAL 1.300.000,00

15.000,00Desp. 52 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS

04.110.0000.0000 - GERAL 15.000,00

170.000,00Desp. 53 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA OFSS

04.110.0000.0000 - GERAL 170.000,00

UNIDADE: 27.005  CURSO DE FISIOTERAPIA 3.913.000,00

3.822.000,0012.364.0056.2506 - MANUTENCAO CURSO DE FISIOTERAPIA

3.400.000,00Desp. 54 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

04.110.0000.0000 - GERAL 3.400.000,00
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1.000,00Desp. 55 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS

04.110.0000.0000 - GERAL 1.000,00

420.000,00Desp. 56 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA OFSS

04.110.0000.0000 - GERAL 420.000,00

1.000,00Desp. 57 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

04.110.0000.0000 - GERAL 1.000,00

91.000,0012.364.0056.2523 - MANUTENCAO CLINICA DE FISIOTERAPIA

50.000,00Desp. 58 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

04.110.0000.0000 - GERAL 50.000,00

15.000,00Desp. 59 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS

04.110.0000.0000 - GERAL 15.000,00

5.000,00Desp. 60 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA OFSS

04.110.0000.0000 - GERAL 5.000,00

1.000,00Desp. 61 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

04.110.0000.0000 - GERAL 1.000,00

20.000,00Desp. 62 - 3.3.90.46.00.00.00.00 - AUXILIO ALIMENTACAO

04.110.0000.0000 - GERAL 20.000,00

UNIDADE: 27.006  CURSO DE ODONTOLOGIA 5.826.000,00

4.971.000,0012.364.0059.2511 - MANUTENCAO CURSO DE ODONTOLOGIA

4.400.000,00Desp. 63 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

04.110.0000.0000 - GERAL 4.400.000,00

120.000,00Desp. 64 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS

04.110.0000.0000 - GERAL 120.000,00

450.000,00Desp. 65 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA OFSS

04.110.0000.0000 - GERAL 450.000,00

1.000,00Desp. 66 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
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04.110.0000.0000 - GERAL 1.000,00

855.000,0012.364.0059.2524 - MANUTENCAO CLINICA ODONTOLOGIA

750.000,00Desp. 67 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

04.110.0000.0000 - GERAL 750.000,00

25.000,00Desp. 68 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS

04.110.0000.0000 - GERAL 25.000,00

65.000,00Desp. 69 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA OFSS

04.110.0000.0000 - GERAL 65.000,00

15.000,00Desp. 70 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

04.110.0000.0000 - GERAL 15.000,00

UNIDADE: 27.007  CURSO DE ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 1.565.000,00

1.565.000,0012.364.0062.2514 - MANUTENCAO CURSO DE ADM EMPRESAS

1.400.000,00Desp. 71 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

04.110.0000.0000 - GERAL 1.400.000,00

15.000,00Desp. 72 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS

04.110.0000.0000 - GERAL 15.000,00

150.000,00Desp. 73 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA OFSS

04.110.0000.0000 - GERAL 150.000,00

UNIDADE: 27.008  CURSO DE DIREITO 2.101.000,00

2.101.000,0012.364.0063.2515 - MANUTENCAO CURSO DE DIREITO

1.900.000,00Desp. 74 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

04.110.0000.0000 - GERAL 1.900.000,00

1.000,00Desp. 75 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS

04.110.0000.0000 - GERAL 1.000,00

200.000,00Desp. 76 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA OFSS

04.110.0000.0000 - GERAL 200.000,00
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UNIDADE: 27.009  CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO/PÓS GRADUAÇÃO 117.000,00

117.000,0012.364.0064.2510 - MANUTENCAO CURSO DE POS GRADUACAO

90.000,00Desp. 77 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

04.110.0000.0000 - GERAL 90.000,00

1.000,00Desp. 78 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS

04.110.0000.0000 - GERAL 1.000,00

10.000,00Desp. 79 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA OFSS

04.110.0000.0000 - GERAL 10.000,00

15.000,00Desp. 80 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

04.110.0000.0000 - GERAL 15.000,00

1.000,00Desp. 81 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

04.110.0000.0000 - GERAL 1.000,00

UNIDADE: 27.010  CURSO DE ENFERMAGEM 3.052.000,00

1.000,0012.364.0064.2510 - MANUTENCAO CURSO DE POS GRADUACAO

1.000,003.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

04.110.0000.0000 - GERAL 1.000,00

3.051.000,0012.364.0065.2527 - MANUTENCAO CURSO DE ENFERMAGEM PADRAO

2.700.000,00Desp. 83 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

04.110.0000.0000 - GERAL 2.700.000,00

20.000,00Desp. 84 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS

04.110.0000.0000 - GERAL 20.000,00

330.000,00Desp. 85 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA OFSS

04.110.0000.0000 - GERAL 330.000,00

1.000,00Desp. 86 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

04.110.0000.0000 - GERAL 1.000,00

UNIDADE: 27.011  CURSO DE NUTRIÇÃO 751.000,00
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751.000,0012.364.0072.2529 - MANUTENCAO CURSO DE NUTRICAO

670.000,00Desp. 87 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

04.110.0000.0000 - GERAL 670.000,00

1.000,00Desp. 88 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS

04.110.0000.0000 - GERAL 1.000,00

80.000,00Desp. 89 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA OFSS

04.110.0000.0000 - GERAL 80.000,00

UNIDADE: 27.012  CURSO DE PSICOLOGIA 1.605.000,00

1.605.000,0012.364.0073.2530 - MANUTENCAO CURSO DE PSICOLOGIA

1.400.000,00Desp. 90 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

04.110.0000.0000 - GERAL 1.400.000,00

25.000,00Desp. 91 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS

04.110.0000.0000 - GERAL 25.000,00

180.000,00Desp. 92 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA OFSS

04.110.0000.0000 - GERAL 180.000,00

UNIDADE: 27.013  CURSO DE CIENCIAS BIOLÓGICAS 1.099.000,00

1.099.000,0012.364.0079.2534 - MANUTENÇAO CURSO CIENCIAS BIOLOGICAS

974.000,00Desp. 93 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

04.110.0000.0000 - GERAL 974.000,00

15.000,00Desp. 94 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS

04.110.0000.0000 - GERAL 15.000,00

110.000,00Desp. 95 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA OFSS

04.110.0000.0000 - GERAL 110.000,00

UNIDADE: 27.014  CURSO SUP. DE ANÁLISE E DESENVOVIMENTO DE SISTEMAS 467.000,00

467.000,0012.364.0080.2535 - MANUTENÇAO CURSO S.T.PROC.DADOS

420.000,00Desp. 96 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
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GOVERNO E DA ADMINISTRAÇÃO - QDD

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA DETALHADA POR DESPESA E RECURSOS VALOR DA DESPESA TOTAL DO AGRUPADOR

04.110.0000.0000 - GERAL 420.000,00

17.000,00Desp. 97 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS

04.110.0000.0000 - GERAL 17.000,00

30.000,00Desp. 98 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA OFSS

04.110.0000.0000 - GERAL 30.000,00

UNIDADE: 27.015  CURSO DE ENGENHARIA CIVIL 1.575.000,00

1.575.000,0012.364.0084.2539 - MANUTENÇÃO DO CURSO DE ENGENHARIA CIVIL

1.400.000,00Desp. 99 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

04.110.0000.0000 - GERAL 1.400.000,00

30.000,00Desp. 100 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS

04.110.0000.0000 - GERAL 30.000,00

145.000,00Desp. 101 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA OFSS

04.110.0000.0000 - GERAL 145.000,00

UNIDADE: 27.016  CURSO DE ENGENHARIA AGRONÔMICA 1.095.000,00

1.095.000,0012.364.0086.2541 - MANUTENÇÃO DO CURSO DE ENG. AGRONOMICA

1.000.000,00Desp. 102 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

04.110.0000.0000 - GERAL 1.000.000,00

15.000,00Desp. 103 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS

04.110.0000.0000 - GERAL 15.000,00

80.000,00Desp. 104 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA OFSS

04.110.0000.0000 - GERAL 80.000,00

UNIDADE: 27.017  CURSO DE MEDICINA 5.355.000,00

5.355.000,0012.364.0087.2542 - MANUTENÇÃO DO CURSO DE MEDICINA

4.200.000,00Desp. 105 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

04.110.0000.0000 - GERAL 4.200.000,00

1.000.000,00Desp. 106 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS
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04.110.0000.0000 - GERAL 1.000.000,00

50.000,00Desp. 107 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA OFSS

04.110.0000.0000 - GERAL 50.000,00

5.000,00Desp. 108 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

04.110.0000.0000 - GERAL 5.000,00

100.000,00Desp. 109 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

04.110.0000.0000 - GERAL 100.000,00

TOTAL GERAL 347.577.270,00
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Legislativa 3.960.000,00 3.960.000,0001

   ACAO LEGISLATIVA01.031 3.960.000,003.960.000,00

01.031.0040        Ação Legislativa 721.000,00721.000,00
01.031.0041        Administração Legislativa 50.000,0050.000,00
01.031.0042        Administração Legislativa 30.000,0030.000,00
01.031.0043        Administração Legislativa 2.453.000,002.453.000,00
01.031.0044        Administração Legislativa 706.000,00706.000,00

Adminstracao 14.170.541,51 18.828.000,00 32.998.541,5104

   ADMINISTRACAO GERAL04.122 27.835.541,5116.905.000,0010.930.541,51

04.122.0001        ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO GERAL 10.930.541,5110.930.541,51
04.122.0051        APOIO E MANUTENCAO DAS FUNÇÕES ADMINISTRATIVAS, JURIDICAS E FINANCEIRAS 12.549.000,0012.549.000,00
04.122.0069        MANUTENCAO, CONSERVACAO E AMPLIACOES DE BENS IMOVEIS 676.000,00676.000,00
04.122.0111        Manutenção do Gabinete da Superintendencia 307.000,00307.000,00
04.122.0112        Procuradoria Geral 237.000,00237.000,00
04.122.0113        Administração Geral 3.136.000,003.136.000,00

   ADMINISTRACAO FINANCEIRA04.123 5.163.000,001.923.000,003.240.000,00

04.123.0001        ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO GERAL 3.240.000,003.240.000,00
04.123.0114        Departamento de Finanças 1.923.000,001.923.000,00

Seguranca Publica 3.817.000,00 20.000,00 3.837.000,0006

   POLICIAMENTO06.181 3.026.000,003.026.000,00

06.181.0003        GESTÃO DAS POLÍTICAS DE SEGURANÇA PÚBLICA E MOBILIDADE URBANA 3.026.000,003.026.000,00
   DEFESA CIVIL06.182 222.000,0020.000,00202.000,00

06.182.0003        GESTÃO DAS POLÍTICAS DE SEGURANÇA PÚBLICA E MOBILIDADE URBANA 222.000,0020.000,00202.000,00
   SERVICOS URBNOS06.452 589.000,00589.000,00

06.452.0003        GESTÃO DAS POLÍTICAS DE SEGURANÇA PÚBLICA E MOBILIDADE URBANA 589.000,00589.000,00

Assistencia Social 10.772.258,30 262.840,29 11.035.098,5908

   ASSISTENCIA AO IDOSO08.241 667.226,96667.226,96

08.241.0007        GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 667.226,96667.226,96
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   ASSISTENCIA AO PORTADOR DE DEFICIENCIA08.242 284.349,61284.349,61

08.242.0007        GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 284.349,61284.349,61
   ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOSLESCENTE08.243 3.132.987,063.132.987,06

08.243.0007        GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.132.987,063.132.987,06
   ASSISTENCIA COMUNITARIA08.244 6.950.534,96262.840,296.687.694,67

08.244.0002        GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 270.500,00270.500,00
08.244.0007        GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 6.621.034,96203.840,296.417.194,67
08.244.0067        COORD.E APOIO A PROGR.SOCIAIS, ASSISTENCIAIS E EDUCACIONAIS 59.000,0059.000,00

Previdencia Social 2.318.100,00 30.230.000,00 32.548.100,0009

   ADMINISTRACAO GERAL09.122 2.318.100,002.318.100,00

09.122.0102        ADMINISTRAR E MANTER O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA 2.218.100,002.218.100,00
09.122.0104        AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 100.000,00100.000,00

   PREVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO09.272 30.230.000,0030.230.000,00

09.272.0101        PREVIDENCIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS 30.230.000,0030.230.000,00

Saude 37.919.650,60 16.377.314,84 54.296.965,4410

   ADMINISTRACAO GERAL10.122 110.000,00110.000,00

10.122.0006        GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 110.000,00110.000,00
   ATENCAO BASICA10.301 16.267.977,083.909.428,0812.358.549,00

10.301.0006        GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 16.267.977,083.909.428,0812.358.549,00
   ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL10.302 30.820.760,129.444.030,7621.376.729,36

10.302.0006        GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 30.820.760,129.444.030,7621.376.729,36
   SUPORTE PROFILATICO E TERAPEUTICO10.303 1.576.237,161.576.237,16

10.303.0006        GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 1.576.237,161.576.237,16
   VIGILANCIA SANITARIA10.304 469.885,16469.885,16

10.304.0006        GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 469.885,16469.885,16
   VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA10.305 5.052.105,923.023.856,002.028.249,92

10.305.0006        GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 5.052.105,923.023.856,002.028.249,92

Educacao 48.915.000,00 78.066.000,00 126.981.000,0012
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   ADMINISTRACAO GERAL12.122 6.438.000,002.568.000,003.870.000,00

12.122.0008        GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 3.870.000,003.870.000,00
12.122.0052        APOIO E MANUTENCAO DA ADMINISTRACAO PEDAGOGICA 2.568.000,002.568.000,00

   ALIMENTACAO E NUTRICAO12.306 10.228.200,003.743.200,006.485.000,00

12.306.0008        GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 10.228.200,003.743.200,006.485.000,00
   ENSINO FUNDAMENTAL12.361 42.110.000,0027.820.000,0014.290.000,00

12.361.0008        GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 42.110.000,0027.820.000,0014.290.000,00
   ENSINO MEDIO12.362 260.000,0015.000,00245.000,00

12.362.0008        GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 260.000,0015.000,00245.000,00
   ENSINO PROFISSIONAL12.363 451.000,00451.000,00

12.363.0053        APOIO E MANUTENCAO DOS CURSOS TECNICOS PROFISSIONALIZANTES 451.000,00451.000,00
   ENSINO SUPERIOR12.364 31.007.000,0030.917.000,0090.000,00

12.364.0008        GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 90.000,0090.000,00
12.364.0054        APOIO E MANUTENCAO DO CURSO DE PEDAGOGIA 911.000,00911.000,00
12.364.0055        APOIO E MANUTENCAO DO CURSO DE EDUCACAO FISICA 1.485.000,001.485.000,00
12.364.0056        APOIO E MANUTENCAO DO CURSO DE FISIOTERAPIA 3.913.000,003.913.000,00
12.364.0059        APOIO E MANUTENCAO DO CURSO DE ODONTOLOGIA 5.826.000,005.826.000,00
12.364.0062        APOIO E MANUTENCAO DO CURSO DE ADMINISTRACAO DE EMPRESAS 1.565.000,001.565.000,00
12.364.0063        APOIO E MANUTENCAO DO CURSO DE DIREITO 2.101.000,002.101.000,00
12.364.0064        APOIO E MANUTENCAO CURSOS DE POS GRADUACAO E ESPECIALIZACAO 118.000,00118.000,00
12.364.0065        APOIO E MANUTENCAO DO CURSO DE ENFERMAGEM 3.051.000,003.051.000,00
12.364.0072        IMPLANTACAO, APOIO E MANUTENCAO CURSO DE NUTRICAO 751.000,00751.000,00
12.364.0073        IMPLANTACAO, APOIO E MANUTENCAO CURSO DE PSICOLOGIA 1.605.000,001.605.000,00
12.364.0079        IMPL. APOIO E MANUTENÇ. CURSO DE CIENCIAS BIOLOGICAS 1.099.000,001.099.000,00
12.364.0080        IMPL. APOIO E MANUT.CUR.SUP. CURSO ANALISE E DESEMVOLVIMENTO DE SISTEMAS 467.000,00467.000,00
12.364.0084        APOIO E MANUTENCAO DO CURSO DE ENGENHARIA CIVIL 1.575.000,001.575.000,00
12.364.0086        APOIO E MANUTENCAO DO CURSO DE ENGENHARIA AGRONOMICA 1.095.000,001.095.000,00
12.364.0087        APOIO E MANUTENÇÃO DO CURSO DE MEDICINA 5.355.000,005.355.000,00

   EDUCACAO INFANTIL12.365 36.326.800,0012.551.800,0023.775.000,00

12.365.0008        GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 36.326.800,0012.551.800,0023.775.000,00
   EDUCACAO ESPECIAL12.367 160.000,00160.000,00
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12.367.0008        GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 160.000,00160.000,00

Cultura 535.000,00 535.000,0013

   DIFUSAO CULTURAL13.392 535.000,00535.000,00

13.392.0009        GESTÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS 535.000,00535.000,00

Urbanismo 14.945.000,00 59.935,97 15.004.935,9715

   INFRA-ESTRUTURA URBANA15.451 1.666.000,001.666.000,00

15.451.0005        GESTÃO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS 1.666.000,001.666.000,00
   SERVICOS URBNOS15.452 13.338.935,9759.935,9713.279.000,00

15.452.0005        GESTÃO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS 13.338.935,9759.935,9713.279.000,00

Saneamento 10.520.000,00 10.520.000,0017

   SANEAMENTO BASICO URBANO17.512 10.520.000,0010.520.000,00

17.512.0116        Tratamento de Agua e Esgoto 4.786.000,004.786.000,00
17.512.0117        Obras e Saneamento 4.143.000,004.143.000,00
17.512.0118        RECUPERAÇÃO AMBIENTAL 1.591.000,001.591.000,00

Gestao Ambiental 306.000,00 306.000,0018

   PRESERVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL18.541 306.000,00306.000,00

18.541.0004        GESTÃO EM POLÍTICAS AMBIENTAIS E DO DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA 306.000,00306.000,00

Agricultura 2.180.000,00 2.180.000,0020

   EXTENSAO RURAL20.606 2.180.000,002.180.000,00

20.606.0004        GESTÃO EM POLÍTICAS AMBIENTAIS E DO DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA 2.180.000,002.180.000,00

Comercio e Servicos 3.048.003,00 3.048.003,0023

   TURISMO23.695 3.048.003,003.048.003,00

23.695.0011        GESTÃO DAS ATIVIDADES DO TURISMO, COMÉRCIO E INDUSTRIA 3.048.003,003.048.003,00

Desporto e Lazer 1.462.000,00 1.462.000,0027

   DESPORTO COMUNITARIO27.812 1.462.000,001.462.000,00
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27.812.0010        GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ESPORTES E LAZER 1.462.000,001.462.000,00

Encargos Especiais 21.623.240,40 8.922.000,00 30.545.240,4028

   SERVICO DA DIVIDA INTERNA28.843 5.680.000,005.680.000,00

28.843.0070        AMORTIZACAO DA DIVIDA INTERNA E PRECATÓRIOS 5.680.000,005.680.000,00
   OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS28.846 24.865.240,403.242.000,0021.623.240,40

28.846.0012        GESTÃO DOS ENCARGOS ESPECIAIS 21.623.240,4021.623.240,40
28.846.0119        Encargos Gerais do SAAE 3.242.000,003.242.000,00

Reserva de Contingencia 1.000.000,00 17.319.385,09 18.319.385,0999

   RESERVA DE CONTIGENCIA PARA O RPPS99.997 14.775.650,0014.775.650,00

99.997.0103        MANUTENÇÃO DA RESERVA DE CONTINGENCIA 14.775.650,0014.775.650,00
   RESERVA DE CONTIGENCIA GERAL99.999 3.543.735,092.543.735,091.000.000,00

99.999.9999        RESERVA DE CONTINGENCIA 3.543.735,092.543.735,091.000.000,00
Total geral: 347.577.270,00166.971.793,81 180.605.476,19
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MUNICIPIO DE SANTA FÉ DO SUL - SP
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2026

ANEXOS DA LEI Nº 4.320/64
DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

1
14/10/2025

Página: 1 /
Data:

(ANEXO 1)

1.646.000,00  ALIENAÇÃO DE BENS
  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 3.776.500,00

67.894.000,00
  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

  CONTRIBUIÇÕES

  RECEITA DE SERVIÇOS

33.085.854,13
48.478.100,00

  RECEITA PATRIMONIAL

166.326.596,16

3.606.323,84
40.000,00

22.723.895,87

  IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE

  OUTRAS RECEITAS CORRENTES

  RECEITA AGROPECUÁRIA

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 181.956.453,08
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 124.304.131,83

TOTAL RECEITAS CORRENTES

17.574.800,00

22.997.300,00
9.621.300,00INVESTIMENTOS

13.376.000,00AMORTIZACAO DA DIVIDA

5.422.500,00

SUPERÁVIT CORRENTE

TOTAL DESPESAS CORRENTES 342.154.770,00

22.997.300,00

35.894.185,09

TOTAL RECEITAS DE CAPITAL

RECEITAS                                                                                             VALOR

DESPESAS CORRENTES

22.997.300,00

342.154.770,00

306.260.584,91

DESPESAS                                                                                          VALOR

RECEITAS DE CAPITAL

TOTAL DESPESAS  DE CAPITAL

DÉFICIT CAPITAL

DESPESAS DE CAPITAL

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 18.319.385,09

342.154.770,00RECEITAS CORRENTES

RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 18.319.385,09

RESUMO

342.154.770,00RECEITAS CORRENTES DESPESAS CORRENTES 306.260.584,91
22.997.300,00DESPESAS CAPITAL5.422.500,00RECEITAS CAPITAL

347.577.270,00347.577.270,00 TOTALTOTAL
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Legislativa 50.000,00 3.910.000,00 3.960.000,0001

   ACAO LEGISLATIVA01.31 3.960.000,003.910.000,0050.000,00

01.31.0040        Ação Legislativa 721.000,00721.000,00

01.31.0041        Administração Legislativa 50.000,0050.000,00

01.31.0042        Administração Legislativa 30.000,0030.000,00

01.31.0043        Administração Legislativa 2.453.000,002.453.000,00

01.31.0044        Administração Legislativa 706.000,00706.000,00

Adminstracao 32.998.541,51 32.998.541,5104

   ADMINISTRACAO GERAL04.122 27.835.541,5127.835.541,51

04.122.0001        ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO GERAL 10.930.541,5110.930.541,51

04.122.0111        Manutenção do Gabinete da Superintendencia 307.000,00307.000,00

04.122.0112        Procuradoria Geral 237.000,00237.000,00

04.122.0113        Administração Geral 3.136.000,003.136.000,00

04.122.0051        APOIO E MANUTENCAO DAS FUNÇÕES ADMINISTRATIVAS, JURIDICAS E 12.549.000,0012.549.000,00

04.122.0069        MANUTENCAO, CONSERVACAO E AMPLIACOES DE BENS IMOVEIS 676.000,00676.000,00

   ADMINISTRACAO FINANCEIRA04.123 5.163.000,005.163.000,00

04.123.0001        ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO GERAL 3.240.000,003.240.000,00

04.123.0114        Departamento de Finanças 1.923.000,001.923.000,00

Seguranca Publica 3.837.000,00 3.837.000,0006

   POLICIAMENTO06.181 3.026.000,003.026.000,00

06.181.0003        GESTÃO DAS POLÍTICAS DE SEGURANÇA PÚBLICA E MOBILIDADE URBANA 3.026.000,003.026.000,00

   DEFESA CIVIL06.182 222.000,00222.000,00

06.182.0003        GESTÃO DAS POLÍTICAS DE SEGURANÇA PÚBLICA E MOBILIDADE URBANA 222.000,00222.000,00

   SERVICOS URBNOS06.452 589.000,00589.000,00

06.452.0003        GESTÃO DAS POLÍTICAS DE SEGURANÇA PÚBLICA E MOBILIDADE URBANA 589.000,00589.000,00
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Assistencia Social 11.035.098,59 11.035.098,5908

   ASSISTENCIA AO IDOSO08.241 667.226,96667.226,96

08.241.0007        GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 667.226,96667.226,96

   ASSISTENCIA AO PORTADOR DE DEFICIENCIA08.242 284.349,61284.349,61

08.242.0007        GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 284.349,61284.349,61

   ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOSLESCENTE08.243 3.132.987,063.132.987,06

08.243.0007        GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.132.987,063.132.987,06

   ASSISTENCIA COMUNITARIA08.244 6.950.534,966.950.534,96

08.244.0002        GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 270.500,00270.500,00

08.244.0067        COORD.E APOIO A PROGR.SOCIAIS, ASSISTENCIAIS E EDUCACIONAIS 59.000,0059.000,00

08.244.0007        GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 6.621.034,966.621.034,96

Previdencia Social 100.000,00 32.448.100,00 32.548.100,0009

   ADMINISTRACAO GERAL09.122 2.318.100,002.218.100,00100.000,00

09.122.0102        ADMINISTRAR E MANTER O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA 2.218.100,002.218.100,00

09.122.0104        AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 100.000,00100.000,00

   PREVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO09.272 30.230.000,0030.230.000,00

09.272.0101        PREVIDENCIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS 30.230.000,0030.230.000,00

Saude 20.000,00 54.276.965,44 54.296.965,4410

   ADMINISTRACAO GERAL10.122 110.000,0090.000,0020.000,00

10.122.0006        GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 110.000,0090.000,0020.000,00

   ATENCAO BASICA10.301 16.267.977,0816.267.977,08

10.301.0006        GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 16.267.977,0816.267.977,08

   ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL10.302 30.820.760,1230.820.760,12

10.302.0006        GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 30.820.760,1230.820.760,12

   SUPORTE PROFILATICO E TERAPEUTICO10.303 1.576.237,161.576.237,16

10.303.0006        GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 1.576.237,161.576.237,16



IMPRENSA OFICIAL - SANTA FÉ DO SUL Terça-feira, 16 de dezembro de 2025 Ano V | Edição nº 931 | Página 78 de 142

Município de Santa Fé do Sul - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS,

MUNICIPIO DE SANTA FÉ DO SUL - SP 6Página: 3
14/10/2025

/
Data:

ANEXOS DA LEI Nº 4.320/64

POR PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS (ANEXO 7)

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2026

Código Especificação Projetos Atividades Operações Especiais Total

   VIGILANCIA SANITARIA10.304 469.885,16469.885,16

10.304.0006        GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 469.885,16469.885,16

   VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA10.305 5.052.105,925.052.105,92

10.305.0006        GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 5.052.105,925.052.105,92

Educacao 5.900.000,00 121.081.000,00 126.981.000,0012

   ADMINISTRACAO GERAL12.122 6.438.000,006.438.000,00

12.122.0052        APOIO E MANUTENCAO DA ADMINISTRACAO PEDAGOGICA 2.568.000,002.568.000,00

12.122.0008        GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 3.870.000,003.870.000,00

   ALIMENTACAO E NUTRICAO12.306 10.228.200,0010.228.200,00

12.306.0008        GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 10.228.200,0010.228.200,00

   ENSINO FUNDAMENTAL12.361 42.110.000,0037.710.000,004.400.000,00

12.361.0008        GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 42.110.000,0037.710.000,004.400.000,00

   ENSINO MEDIO12.362 260.000,00260.000,00

12.362.0008        GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 260.000,00260.000,00

   ENSINO PROFISSIONAL12.363 451.000,00451.000,00

12.363.0053        APOIO E MANUTENCAO DOS CURSOS TECNICOS PROFISSIONALIZANTES 451.000,00451.000,00

   ENSINO SUPERIOR12.364 31.007.000,0031.007.000,00

12.364.0054        APOIO E MANUTENCAO DO CURSO DE PEDAGOGIA 911.000,00911.000,00

12.364.0055        APOIO E MANUTENCAO DO CURSO DE EDUCACAO FISICA 1.485.000,001.485.000,00

12.364.0056        APOIO E MANUTENCAO DO CURSO DE FISIOTERAPIA 3.913.000,003.913.000,00

12.364.0059        APOIO E MANUTENCAO DO CURSO DE ODONTOLOGIA 5.826.000,005.826.000,00

12.364.0062        APOIO E MANUTENCAO DO CURSO DE ADMINISTRACAO DE EMPRESAS 1.565.000,001.565.000,00

12.364.0063        APOIO E MANUTENCAO DO CURSO DE DIREITO 2.101.000,002.101.000,00

12.364.0064        APOIO E MANUTENCAO CURSOS DE POS GRADUACAO E ESPECIALIZACAO 118.000,00118.000,00

12.364.0065        APOIO E MANUTENCAO DO CURSO DE ENFERMAGEM 3.051.000,003.051.000,00

12.364.0072        IMPLANTACAO, APOIO E MANUTENCAO CURSO DE NUTRICAO 751.000,00751.000,00

12.364.0073        IMPLANTACAO, APOIO E MANUTENCAO CURSO DE PSICOLOGIA 1.605.000,001.605.000,00
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12.364.0079        IMPL. APOIO E MANUTENÇ. CURSO DE CIENCIAS BIOLOGICAS 1.099.000,001.099.000,00

12.364.0008        GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 90.000,0090.000,00

12.364.0080        IMPL. APOIO E MANUT.CUR.SUP. CURSO ANALISE E DESEMVOLVIMENTO DE 467.000,00467.000,00

12.364.0084        APOIO E MANUTENCAO DO CURSO DE ENGENHARIA CIVIL 1.575.000,001.575.000,00

12.364.0086        APOIO E MANUTENCAO DO CURSO DE ENGENHARIA AGRONOMICA 1.095.000,001.095.000,00

12.364.0087        APOIO E MANUTENÇÃO DO CURSO DE MEDICINA 5.355.000,005.355.000,00

   EDUCACAO INFANTIL12.365 36.326.800,0034.826.800,001.500.000,00

12.365.0008        GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 36.326.800,0034.826.800,001.500.000,00

   EDUCACAO ESPECIAL12.367 160.000,00160.000,00

12.367.0008        GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 160.000,00160.000,00

Cultura 535.000,00 535.000,0013

   DIFUSAO CULTURAL13.392 535.000,00535.000,00

13.392.0009        GESTÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS 535.000,00535.000,00

Urbanismo 1.666.000,00 13.338.935,97 15.004.935,9715

   INFRA-ESTRUTURA URBANA15.451 1.666.000,001.666.000,00

15.451.0005        GESTÃO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS 1.666.000,001.666.000,00

   SERVICOS URBNOS15.452 13.338.935,9713.338.935,97

15.452.0005        GESTÃO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS 13.338.935,9713.338.935,97

Saneamento 40.000,00 10.480.000,00 10.520.000,0017

   SANEAMENTO BASICO URBANO17.512 10.520.000,0010.480.000,0040.000,00

17.512.0116        Tratamento de Agua e Esgoto 4.786.000,004.776.000,0010.000,00

17.512.0117        Obras e Saneamento 4.143.000,004.123.000,0020.000,00

17.512.0118        RECUPERAÇÃO AMBIENTAL 1.591.000,001.581.000,0010.000,00

Gestao Ambiental 306.000,00 306.000,0018

   PRESERVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL18.541 306.000,00306.000,00
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18.541.0004        GESTÃO EM POLÍTICAS AMBIENTAIS E DO DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA 306.000,00306.000,00

Agricultura 2.180.000,00 2.180.000,0020

   EXTENSAO RURAL20.606 2.180.000,002.180.000,00

20.606.0004        GESTÃO EM POLÍTICAS AMBIENTAIS E DO DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA 2.180.000,002.180.000,00

Comercio e Servicos 3.048.003,00 3.048.003,0023

   TURISMO23.695 3.048.003,003.048.003,00

23.695.0011        GESTÃO DAS ATIVIDADES DO TURISMO, COMÉRCIO E INDUSTRIA 3.048.003,003.048.003,00

Desporto e Lazer 1.462.000,00 1.462.000,0027

   DESPORTO COMUNITARIO27.812 1.462.000,001.462.000,00

27.812.0010        GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ESPORTES E LAZER 1.462.000,001.462.000,00

Encargos Especiais 27.303.240,403.242.000,00 30.545.240,4028

   SERVICO DA DIVIDA INTERNA28.843 5.680.000,00 5.680.000,00

28.843.0070        AMORTIZACAO DA DIVIDA INTERNA E PRECATÓRIOS 5.680.000,00 5.680.000,00

   OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS28.846 21.623.240,40 24.865.240,403.242.000,00

28.846.0119        Encargos Gerais do SAAE 3.242.000,003.242.000,00

28.846.0012        GESTÃO DOS ENCARGOS ESPECIAIS 21.623.240,40 21.623.240,40

Reserva de Contingencia 18.319.385,09 18.319.385,0999

   RESERVA DE CONTIGENCIA PARA O RPPS99.997 14.775.650,00 14.775.650,00

99.997.0103        MANUTENÇÃO DA RESERVA DE CONTINGENCIA 14.775.650,00 14.775.650,00

   RESERVA DE CONTIGENCIA GERAL99.999 3.543.735,09 3.543.735,09

99.999.9999        RESERVA DE CONTINGENCIA 3.543.735,09 3.543.735,09
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Total geral: 347.577.270,007.776.000,00 294.178.644,51 45.622.625,49
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Legislativa 3.960.000,0001

   ACAO LEGISLATIVA01.31 3.960.000,00

Adminstracao 32.998.541,5104

   ADMINISTRACAO GERAL04.122 27.835.541,51

   ADMINISTRACAO FINANCEIRA04.123 5.163.000,00

Seguranca Publica 3.837.000,0006

   POLICIAMENTO06.181 3.026.000,00

   DEFESA CIVIL06.182 222.000,00

   SERVICOS URBNOS06.452 589.000,00

Assistencia Social 11.035.098,5908

   ASSISTENCIA AO IDOSO08.241 667.226,96

   ASSISTENCIA AO PORTADOR DE DEFICIENCIA08.242 284.349,61

   ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOSLESCENTE08.243 3.132.987,06

   ASSISTENCIA COMUNITARIA08.244 6.950.534,96

Previdencia Social 32.548.100,0009

   ADMINISTRACAO GERAL09.122 2.318.100,00

   PREVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO09.272 30.230.000,00

Saude 54.296.965,4410

   ADMINISTRACAO GERAL10.122 110.000,00

   ATENCAO BASICA10.301 16.267.977,08

   ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL10.302 30.820.760,12

   SUPORTE PROFILATICO E TERAPEUTICO10.303 1.576.237,16

   VIGILANCIA SANITARIA10.304 469.885,16

   VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA10.305 5.052.105,92

Educacao 126.981.000,0012

   ADMINISTRACAO GERAL12.122 6.438.000,00

   ALIMENTACAO E NUTRICAO12.306 10.228.200,00

   ENSINO FUNDAMENTAL12.361 42.110.000,00

   ENSINO MEDIO12.362 260.000,00

   ENSINO PROFISSIONAL12.363 451.000,00

   ENSINO SUPERIOR12.364 31.007.000,00

   EDUCACAO INFANTIL12.365 36.326.800,00

   EDUCACAO ESPECIAL12.367 160.000,00

Cultura 535.000,0013

   DIFUSAO CULTURAL13.392 535.000,00

Urbanismo 15.004.935,9715

   INFRA-ESTRUTURA URBANA15.451 1.666.000,00

   SERVICOS URBNOS15.452 13.338.935,97

Saneamento 10.520.000,0017

   SANEAMENTO BASICO URBANO17.512 10.520.000,00

Gestao Ambiental 306.000,0018
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   PRESERVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL18.541 306.000,00

Agricultura 2.180.000,0020

   EXTENSAO RURAL20.606 2.180.000,00

Comercio e Servicos 3.048.003,0023

   TURISMO23.695 3.048.003,00

Desporto e Lazer 1.462.000,0027

   DESPORTO COMUNITARIO27.812 1.462.000,00

Encargos Especiais 30.545.240,4028

   SERVICO DA DIVIDA INTERNA28.843 5.680.000,00

   OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS28.846 24.865.240,40

Reserva de Contingencia 18.319.385,0999

   RESERVA DE CONTIGENCIA PARA O RPPS99.997 14.775.650,00

   RESERVA DE CONTIGENCIA GERAL99.999 3.543.735,09

Total Geral: 347.577.270,00
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NATUREZA DA DESPESA POR CATEGORIA ECONÔMICA

MUNICIPIO DE SANTA FÉ DO SUL - SP
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2026

2Página: 1
14/10/2025

/
Data:

ANEXOS DA LEI Nº 4.320/64

(ANEXO 2)

Código Especificação Elemento Grupo de
Despesa

Categoria
Econômica

DESPESAS ORÇAMENTÁRIASDESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
  DESPESAS CORRENTES 306.260.584,913.0.00.00.00.00.00.00
    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 181.956.453,083.1.00.00.00.00.00.00
      APLICACOES DIRETAS 169.280.953,083.1.90.00.00.00.00.00
        APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E 23.000.000,003.1.90.01.00.00.00.00
        PENSOES DO RPPS E DO MILITAR 6.100.000,003.1.90.03.00.00.00.00
        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 134.492.953,083.1.90.11.00.00.00.00
        OBRIGACOES PATRONAIS 3.373.000,003.1.90.13.00.00.00.00
          CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS - INSS 150.000,003.1.90.13.02.00.00.00
        OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 247.000,003.1.90.16.00.00.00.00
        SENTENCAS JUDICIAIS 700.000,003.1.90.91.00.00.00.00
        INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 968.000,003.1.90.94.00.00.00.00
        RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL 400.000,003.1.90.96.00.00.00.00
      APLICACAO DIRETA DECORRENTE DE OPERACAO ENTRE 12.675.500,003.1.91.00.00.00.00.00
        OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA OFSS 12.675.500,003.1.91.13.00.00.00.00
          CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS - RPPS - PESSOAL 200.000,003.1.91.13.08.00.00.00
    OUTRAS DESPESAS CORRENTES 124.304.131,833.3.00.00.00.00.00.00
      TRANSFERENCIAS A INSTITUICOES PRIVADAS SEM FINS 19.235.717,383.3.50.00.00.00.00.00
        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 19.199.717,383.3.50.39.00.00.00.00
        SUBVENCOES SOCIAIS 36.000,003.3.50.43.00.00.00.00
      EXECUCAO ORCAMENTARIA DELEGADA A CONSORCIOS 6.594.750,003.3.72.00.00.00.00.00
        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 6.594.750,003.3.72.39.00.00.00.00
      APLICACOES DIRETAS 81.587.457,703.3.90.00.00.00.00.00
        OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E 45.000,003.3.90.08.00.00.00.00
        DIARIAS - PESSOAL CIVIL 934.000,003.3.90.14.00.00.00.00
        AUXILIO FINANCEIRO A ESTUDANTE 90.000,003.3.90.18.00.00.00.00
        MATERIAL DE CONSUMO 9.680.578,583.3.90.30.00.00.00.00
        PREMIACOES CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTIFICAS, 10.000,003.3.90.31.00.00.00.00
        MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO 4.185.237,163.3.90.32.00.00.00.00
        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 20.000,003.3.90.33.00.00.00.00
        OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE 7.381.783,083.3.90.34.00.00.00.00
        SERVICOS DE CONSULTORIA 226.076,283.3.90.35.00.00.00.00
          ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA OU JURIDICA 199.076,283.3.90.35.01.00.00.00
        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 3.187.500,003.3.90.36.00.00.00.00
        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 35.073.942,313.3.90.39.00.00.00.00
        SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E 4.928.000,003.3.90.40.00.00.00.00
        AUXILIO ALIMENTACAO 11.449.500,003.3.90.46.00.00.00.00
        OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 2.019.000,003.3.90.47.00.00.00.00
        OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FISICA 189.840,293.3.90.48.00.00.00.00
        COMPENSACOES A REGIMES DE PREVIDENCIA 30.000,003.3.90.86.00.00.00.00
        SENTENCAS JUDICIAIS 1.555.000,003.3.90.91.00.00.00.00
        DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 1.000,003.3.90.92.00.00.00.00
        INDENIZACOES E RESTITUICOES 581.000,003.3.90.93.00.00.00.00
      APLICACAO DIRETA DECORRENTE DE OPERACAO ENTRE 16.886.206,753.3.91.00.00.00.00.00
        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - 1.622.000,003.3.91.39.00.00.00.00
        AQUISICAO DE PRODUTOS PARA REVENDA 10.000,003.3.91.62.00.00.00.00
        RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL 216.000,003.3.91.96.00.00.00.00
        APORTE PARA COBERTURA DO DEFICIT ATUARIAL DO 15.038.206,753.3.91.97.00.00.00.00
  DESPESAS DE CAPITAL 22.997.300,004.0.00.00.00.00.00.00
    INVESTIMENTOS 9.621.300,004.4.00.00.00.00.00.00
      APLICACOES DIRETAS 9.621.300,004.4.90.00.00.00.00.00
        OBRAS E INSTALACOES 7.831.000,004.4.90.51.00.00.00.00
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NATUREZA DA DESPESA POR CATEGORIA ECONÔMICA

MUNICIPIO DE SANTA FÉ DO SUL - SP
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2026

2Página: 2
14/10/2025

/
Data:

ANEXOS DA LEI Nº 4.320/64

(ANEXO 2)

Código Especificação Elemento Grupo de
Despesa

Categoria
Econômica

        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.490.300,004.4.90.52.00.00.00.00
        AQUISICAO DE IMOVEIS 300.000,004.4.90.61.00.00.00.00
    AMORTIZACAO DA DIVIDA 13.376.000,004.6.00.00.00.00.00.00
      APLICACOES DIRETAS 10.366.000,004.6.90.00.00.00.00.00
        PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADA 10.366.000,004.6.90.71.00.00.00.00
      APLICACAO DIRETA DECORRENTE DE OPERACAO ENTRE 3.010.000,004.6.91.00.00.00.00.00
        PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADA - INTRA 3.010.000,004.6.91.71.00.00.00.00
  RESERVA DE CONTINGENCIA 18.319.385,099.0.00.00.00.00.00.00
    RESERVA DE CONTINGENCIA 18.319.385,099.9.00.00.00.00.00.00
      Reserva de Contingencia 18.319.385,099.9.99.00.00.00.00.00
        RESERVA DE CONTINGENCIA 18.319.385,099.9.99.99.00.00.00.00

347.577.270,00Total das despesas:
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Órgão:    01.000  GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 0,00 8.143.500,008.143.500,00 0,00

Unidade: 01.001  GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 0,00 4.306.500,00 0,00 4.306.500,00

Adminstracao 4.036.000,00 4.036.000,0004

   ADMINISTRACAO GERAL04.122 4.036.000,004.036.000,00

04.122.0001        ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO GERAL 4.036.000,004.036.000,00

04.122.0001.2001            MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 2.593.000,002.593.000,00

04.122.0001.2002            DESPESAS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 200.000,00200.000,00

04.122.0001.2004            MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA GERAL 968.000,00968.000,00

04.122.0001.2057            MANUTENÇÃO DO CONTROLE INTERNO 275.000,00275.000,00

Assistencia Social 270.500,00 270.500,0008

   ASSISTENCIA COMUNITARIA08.244 270.500,00270.500,00

08.244.0002        GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 270.500,00270.500,00

08.244.0002.2005            MANUTENÇÃO DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE - FSSSFS 270.500,00270.500,00

Unidade: 01.002  COORDENADORIA DE SEGURANÇA, TRANSITO E DEFE SOCIAL 0,00 3.837.000,00 0,00 3.837.000,00

Seguranca Publica 3.837.000,00 3.837.000,0006

   POLICIAMENTO06.181 3.026.000,003.026.000,00

06.181.0003        GESTÃO DAS POLÍTICAS DE SEGURANÇA PÚBLICA E MOBILIDADE URBANA 3.026.000,003.026.000,00

06.181.0003.2006            MANUTENÇÃO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 2.826.000,002.826.000,00

06.181.0003.2055            MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE DELEGADA 200.000,00200.000,00

   DEFESA CIVIL06.182 222.000,00222.000,00

06.182.0003        GESTÃO DAS POLÍTICAS DE SEGURANÇA PÚBLICA E MOBILIDADE URBANA 222.000,00222.000,00

06.182.0003.2007            MANUTENÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS 202.000,00202.000,00

06.182.0003.2061            FUNDO ESPECIAL DE BOMBEIROS 20.000,0020.000,00

   SERVICOS URBNOS06.452 589.000,00589.000,00

06.452.0003        GESTÃO DAS POLÍTICAS DE SEGURANÇA PÚBLICA E MOBILIDADE URBANA 589.000,00589.000,00

06.452.0003.2008            MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 589.000,00589.000,00

Órgão:    02.000  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 0,00 5.758.541,515.758.541,51 0,00

Unidade: 02.001  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 0,00 5.758.541,51 0,00 5.758.541,51

Adminstracao 5.758.541,51 5.758.541,5104

   ADMINISTRACAO GERAL04.122 5.758.541,515.758.541,51
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04.122.0001        ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO GERAL 5.758.541,515.758.541,51

04.122.0001.2009            MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 5.758.541,515.758.541,51

Órgão:    03.000  SECRETARIA DE FINANÇAS 0,00 28.406.975,493.240.000,00 25.166.975,49

Unidade: 03.001  SECRETARIA DE FINANÇAS 0,00 3.240.000,00 25.166.975,49 28.406.975,49

Adminstracao 3.240.000,00 3.240.000,0004

   ADMINISTRACAO FINANCEIRA04.123 3.240.000,003.240.000,00

04.123.0001        ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO GERAL 3.240.000,003.240.000,00

04.123.0001.2010            MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS 3.240.000,003.240.000,00

Encargos Especiais 21.623.240,40 21.623.240,4028

   OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS28.846 21.623.240,40 21.623.240,40

28.846.0012        GESTÃO DOS ENCARGOS ESPECIAIS 21.623.240,40 21.623.240,40

28.846.0012.0001            GESTAO DOS ENCARGOS ESPECIAIS 21.623.240,40 21.623.240,40

Reserva de Contingencia 3.543.735,09 3.543.735,0999

   RESERVA DE CONTIGENCIA GERAL99.999 3.543.735,09 3.543.735,09

99.999.9999        RESERVA DE CONTINGENCIA 3.543.735,09 3.543.735,09

99.999.9999.0002            RESERVA DE CONTINGENCIA 3.543.735,09 3.543.735,09

Órgão:    04.000  SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E INFORMÁTICA 0,00 1.136.000,001.136.000,00 0,00

Unidade: 04.001  SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E INFORMÁTICA 0,00 1.136.000,00 0,00 1.136.000,00

Adminstracao 1.136.000,00 1.136.000,0004

   ADMINISTRACAO GERAL04.122 1.136.000,001.136.000,00

04.122.0001        ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO GERAL 1.136.000,001.136.000,00

04.122.0001.2011            MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E INFORMÁTICA 1.136.000,001.136.000,00

Órgão:    05.000  SECRETARIA DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AM 0,00 2.486.000,002.486.000,00 0,00

Unidade: 05.001  SECRETARIA DE AGRICULTURA 0,00 2.180.000,00 0,00 2.180.000,00

Agricultura 2.180.000,00 2.180.000,0020

   EXTENSAO RURAL20.606 2.180.000,002.180.000,00

20.606.0004        GESTÃO EM POLÍTICAS AMBIENTAIS E DO DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA 2.180.000,002.180.000,00

20.606.0004.2012            MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 2.180.000,002.180.000,00

Unidade: 05.002  DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 0,00 306.000,00 0,00 306.000,00

Gestao Ambiental 306.000,00 306.000,0018
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   PRESERVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL18.541 306.000,00306.000,00

18.541.0004        GESTÃO EM POLÍTICAS AMBIENTAIS E DO DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA 306.000,00306.000,00

18.541.0004.2013            MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 306.000,00306.000,00

Órgão:    06.000  SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 1.666.000,00 15.004.935,9713.338.935,97 0,00

Unidade: 06.001  SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 20.000,00 1.228.000,00 0,00 1.248.000,00

Urbanismo 20.000,00 1.228.000,00 1.248.000,0015

   INFRA-ESTRUTURA URBANA15.451 20.000,0020.000,00

15.451.0005        GESTÃO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS 20.000,0020.000,00

15.451.0005.1001            CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS 20.000,0020.000,00

   SERVICOS URBNOS15.452 1.228.000,001.228.000,00

15.452.0005        GESTÃO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS 1.228.000,001.228.000,00

15.452.0005.2014            MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 1.228.000,001.228.000,00

Unidade: 06.002  DEPARTAMENTO DE CONSERVAÇÃO DO MUNICÍPIO 1.646.000,00 12.110.935,97 0,00 13.756.935,97

Urbanismo 1.646.000,00 12.110.935,97 13.756.935,9715

   INFRA-ESTRUTURA URBANA15.451 1.646.000,001.646.000,00

15.451.0005        GESTÃO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS 1.646.000,001.646.000,00

15.451.0005.1003            AMPLIAÇÃO DA REDE DE ILUMAÇÃO PUBLICA 1.646.000,001.646.000,00

   SERVICOS URBNOS15.452 12.110.935,9712.110.935,97

15.452.0005        GESTÃO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS 12.110.935,9712.110.935,97

15.452.0005.2015            MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE CONSERVAÇÃO DO MUNICÍPIO 8.909.935,978.909.935,97

15.452.0005.2016            MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL 1.401.000,001.401.000,00

15.452.0005.2017            MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 1.800.000,001.800.000,00

Órgão:    07.000  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 20.000,00 54.296.965,4454.276.965,44 0,00

Unidade: 07.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 20.000,00 54.276.965,44 0,00 54.296.965,44

Saude 20.000,00 54.276.965,44 54.296.965,4410

   ADMINISTRACAO GERAL10.122 110.000,0090.000,0020.000,00

10.122.0006        GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 110.000,0090.000,0020.000,00

10.122.0006.1001            CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS 20.000,0020.000,00

10.122.0006.2002            DESPESAS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 90.000,0090.000,00

   ATENCAO BASICA10.301 16.267.977,0816.267.977,08
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10.301.0006        GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 16.267.977,0816.267.977,08

10.301.0006.2018            MANUTENÇÃO DO BLOCO ATENÇÃO BÁSICA 16.267.977,0816.267.977,08

   ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL10.302 30.820.760,1230.820.760,12

10.302.0006        GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 30.820.760,1230.820.760,12

10.302.0006.2019            MANUTENÇÃO DO BLOCO MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 6.580.044,846.580.044,84

10.302.0006.2020            TRANSFERÊNCIAS AO CONSAGRA 6.594.750,006.594.750,00

10.302.0006.2021            TRANSFERÊNCIAS A SANTA CASA 17.645.965,2817.645.965,28

   SUPORTE PROFILATICO E TERAPEUTICO10.303 1.576.237,161.576.237,16

10.303.0006        GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 1.576.237,161.576.237,16

10.303.0006.2022            MANUTENÇÃO DO BLOCO ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 1.576.237,161.576.237,16

   VIGILANCIA SANITARIA10.304 469.885,16469.885,16

10.304.0006        GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 469.885,16469.885,16

10.304.0006.2023            MANUTENÇÃO DO BLOCO VIG. EM SAÚDE - VIG. SANITÁRIA 469.885,16469.885,16

   VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA10.305 5.052.105,925.052.105,92

10.305.0006        GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 5.052.105,925.052.105,92

10.305.0006.2024            MANUTENÇÃO DO BLOCO VIG. EM SAÚDE - VIG. EPIDEMIOLÓGICA 5.052.105,925.052.105,92

Órgão:    08.000  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 0,00 10.705.598,5910.705.598,59 0,00

Unidade: 08.001  SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 0,00 3.357.000,00 0,00 3.357.000,00

Assistencia Social 3.357.000,00 3.357.000,0008

   ASSISTENCIA COMUNITARIA08.244 3.357.000,003.357.000,00

08.244.0007        GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.357.000,003.357.000,00

08.244.0007.2025            MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.076.000,003.076.000,00

08.244.0007.2032            MANUTENÇÃO DAS CASAS DE APOIO 281.000,00281.000,00

Unidade: 08.002  PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 0,00 2.632.197,98 0,00 2.632.197,98

Assistencia Social 2.632.197,98 2.632.197,9808

   ASSISTENCIA AO IDOSO08.241 36.000,0036.000,00

08.241.0007        GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 36.000,0036.000,00

08.241.0007.2048            MANUTENÇÃO DO CCI - SCFV 36.000,0036.000,00

   ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOSLESCENTE08.243 816.384,13816.384,13

08.243.0007        GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 816.384,13816.384,13
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08.243.0007.2031            MANUTENÇÃO DO RENASCER 816.384,13816.384,13

   ASSISTENCIA COMUNITARIA08.244 1.779.813,851.779.813,85

08.244.0007        GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.779.813,851.779.813,85

08.244.0007.2026            MANUTENÇÃO DO CRAS 1.779.813,851.779.813,85

Unidade: 08.003  PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 0,00 1.957.098,41 0,00 1.957.098,41

Assistencia Social 1.957.098,41 1.957.098,4108

   ASSISTENCIA AO IDOSO08.241 494.824,47494.824,47

08.241.0007        GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 494.824,47494.824,47

08.241.0007.2028            MANUTENÇÃO DO CENTRO DIA 494.824,47494.824,47

   ASSISTENCIA AO PORTADOR DE DEFICIENCIA08.242 284.349,61284.349,61

08.242.0007        GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 284.349,61284.349,61

08.242.0007.2029            MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 284.349,61284.349,61

   ASSISTENCIA COMUNITARIA08.244 1.177.924,331.177.924,33

08.244.0007        GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.177.924,331.177.924,33

08.244.0007.2027            MANUTENÇÃO DO CREAS 1.177.924,331.177.924,33

Unidade: 08.004  FUNDO MUN DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 0,00 80.000,00 0,00 80.000,00

Assistencia Social 80.000,00 80.000,0008

   ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOSLESCENTE08.243 80.000,0080.000,00

08.243.0007        GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 80.000,0080.000,00

08.243.0007.2033            MANUTENÇÃO DO FMDCA 80.000,0080.000,00

Unidade: 08.005  FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 0,00 80.000,00 0,00 80.000,00

Assistencia Social 80.000,00 80.000,0008

   ASSISTENCIA AO IDOSO08.241 80.000,0080.000,00

08.241.0007        GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 80.000,0080.000,00

08.241.0007.2034            MANUTENÇÃO DO FUNDO DO IDOSO 80.000,0080.000,00

Unidade: 08.006  CONSELHO TUTELAR 0,00 287.000,00 0,00 287.000,00

Assistencia Social 287.000,00 287.000,0008

   ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOSLESCENTE08.243 287.000,00287.000,00

08.243.0007        GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 287.000,00287.000,00

08.243.0007.2035            MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 287.000,00287.000,00
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Unidade: 08.007  FUNDO SOCIAL MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 0,00 216.000,00 0,00 216.000,00

Assistencia Social 216.000,00 216.000,0008

   ASSISTENCIA COMUNITARIA08.244 216.000,00216.000,00

08.244.0007        GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 216.000,00216.000,00

08.244.0007.2036            MANUTENÇÃO DO FUNDO DE HABITAÇÃO 216.000,00216.000,00

Unidade: 08.008  PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE 0,00 2.096.302,20 0,00 2.096.302,20

Assistencia Social 2.096.302,20 2.096.302,2008

   ASSISTENCIA AO IDOSO08.241 56.402,4956.402,49

08.241.0007        GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 56.402,4956.402,49

08.241.0007.2050            SERV. DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA IDOSOS 56.402,4956.402,49

   ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOSLESCENTE08.243 1.949.602,931.949.602,93

08.243.0007        GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.949.602,931.949.602,93

08.243.0007.2030            SERV. DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES 1.674.102,931.674.102,93

08.243.0007.2060            MANUTENÇÃO DA FAMÍLIA ACOLHEDORA - AFA 275.500,00275.500,00

   ASSISTENCIA COMUNITARIA08.244 90.296,7890.296,78

08.244.0007        GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 90.296,7890.296,78

08.244.0007.2049            SERV. DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA ADULTOS E FAMÍLIAS 90.296,7890.296,78

Órgão:    09.000  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 5.900.000,00 93.045.000,0087.145.000,00 0,00

Unidade: 09.001  FUNDEB 0,00 45.150.000,00 0,00 45.150.000,00

Educacao 45.150.000,00 45.150.000,0012

   ENSINO FUNDAMENTAL12.361 27.590.000,0027.590.000,00

12.361.0008        GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 27.590.000,0027.590.000,00

12.361.0008.2037            MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 27.590.000,0027.590.000,00

   EDUCACAO INFANTIL12.365 17.560.000,0017.560.000,00

12.365.0008        GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 17.560.000,0017.560.000,00

12.365.0008.2038            MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - PRÉ - ESCOLA 4.845.000,004.845.000,00

12.365.0008.2039            MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - CRECHE 12.715.000,0012.715.000,00

Unidade: 09.002  ENSINO 5.900.000,00 31.416.800,00 0,00 37.316.800,00

Educacao 5.900.000,00 31.416.800,00 37.316.800,0012

   ADMINISTRACAO GERAL12.122 3.870.000,003.870.000,00
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12.122.0008        GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 3.870.000,003.870.000,00

12.122.0008.2043            MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 3.870.000,003.870.000,00

   ENSINO FUNDAMENTAL12.361 14.520.000,0010.120.000,004.400.000,00

12.361.0008        GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 14.520.000,0010.120.000,004.400.000,00

12.361.0008.1001            CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS 4.400.000,004.400.000,00

12.361.0008.2037            MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 10.120.000,0010.120.000,00

   EDUCACAO INFANTIL12.365 18.766.800,0017.266.800,001.500.000,00

12.365.0008        GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 18.766.800,0017.266.800,001.500.000,00

12.365.0008.1001            CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS 1.500.000,001.500.000,00

12.365.0008.2038            MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - PRÉ - ESCOLA 4.085.000,004.085.000,00

12.365.0008.2039            MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - CRECHE 12.631.800,0012.631.800,00

12.365.0008.2058            MANUTENÇÃO DO C.A.E. - CENTRO DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL 550.000,00550.000,00

   EDUCACAO ESPECIAL12.367 160.000,00160.000,00

12.367.0008        GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 160.000,00160.000,00

12.367.0008.2059            MANUTENÇÃO DO A.E.E. - ATENDIMENTO EDUCAIONAL ESPECIALIZADO 160.000,00160.000,00

Unidade: 09.003  ENSINO - LIVRE 0,00 10.578.200,00 0,00 10.578.200,00

Educacao 10.578.200,00 10.578.200,0012

   ALIMENTACAO E NUTRICAO12.306 10.228.200,0010.228.200,00

12.306.0008        GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 10.228.200,0010.228.200,00

12.306.0008.2042            FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 10.228.200,0010.228.200,00

   ENSINO MEDIO12.362 260.000,00260.000,00

12.362.0008        GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 260.000,00260.000,00

12.362.0008.2040            MANUTENÇÃO DO ENSINO MÉDIO 260.000,00260.000,00

   ENSINO SUPERIOR12.364 90.000,0090.000,00

12.364.0008        GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 90.000,0090.000,00

12.364.0008.2041            MANUTENÇÃO DO ENSINO SUPERIOR 90.000,0090.000,00

Órgão:    10.000  SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 0,00 535.000,00535.000,00 0,00

Unidade: 10.001  SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 0,00 535.000,00 0,00 535.000,00

Cultura 535.000,00 535.000,0013

   DIFUSAO CULTURAL13.392 535.000,00535.000,00
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13.392.0009        GESTÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS 535.000,00535.000,00

13.392.0009.2044            MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA 484.000,00484.000,00

13.392.0009.2053            MANUTENÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS 51.000,0051.000,00

Órgão:    11.000  SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 0,00 1.462.000,001.462.000,00 0,00

Unidade: 11.001  SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 0,00 1.462.000,00 0,00 1.462.000,00

Desporto e Lazer 1.462.000,00 1.462.000,0027

   DESPORTO COMUNITARIO27.812 1.462.000,001.462.000,00

27.812.0010        GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ESPORTES E LAZER 1.462.000,001.462.000,00

27.812.0010.2045            MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER 1.461.000,001.461.000,00

27.812.0010.2052            FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTES 1.000,001.000,00

Órgão:    12.000  SECRETARIA DE TURISMO, COMERCIO E INDUSTRIA 0,00 3.048.003,003.048.003,00 0,00

Unidade: 12.001  SECRETARIA DE TURISMO, COMERCIO E INDUSTRIA 0,00 3.048.003,00 0,00 3.048.003,00

Comercio e Servicos 3.048.003,00 3.048.003,0023

   TURISMO23.695 3.048.003,003.048.003,00

23.695.0011        GESTÃO DAS ATIVIDADES DO TURISMO, COMÉRCIO E INDUSTRIA 3.048.003,003.048.003,00

23.695.0011.2003            MANUTENÇÃO DA FICCAP 100.000,00100.000,00

23.695.0011.2046            MANUTENÇÃO DA SECRETARIA TURISMO, COMÉRCIO E INDÚSTRIA 1.168.000,001.168.000,00

23.695.0011.2047            MANUTENÇÃO DO PROJETO SONHO DE NATAL 1.678.000,001.678.000,00

23.695.0011.2051            FUNDO MUNICIPAL DO TURISMO - FUMTUR 75.000,0075.000,00

23.695.0011.2054            MANUTENÇÃO DE EVENTOS TURÍSTICOS 27.003,0027.003,00

Órgão:    20.000  Corpo Legislativo 0,00 1.427.000,001.427.000,00 0,00

Unidade: 20.001  Corpo Legislativo 0,00 1.427.000,00 0,00 1.427.000,00

Legislativa 1.427.000,00 1.427.000,0001

   ACAO LEGISLATIVA01.031 1.427.000,001.427.000,00

01.031.0040        Ação Legislativa 721.000,00721.000,00

01.031.0040.2401            Manutenção das Atividades Legislativas 721.000,00721.000,00

01.031.0044        Administração Legislativa 706.000,00706.000,00

01.031.0044.2406            Amortização da Dívida contratual 706.000,00706.000,00

Órgão:    21.000  Secretaria da Camara 50.000,00 2.533.000,002.483.000,00 0,00

Unidade: 21.001  Secretaria da Camara 50.000,00 2.483.000,00 0,00 2.533.000,00
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Legislativa 50.000,00 2.483.000,00 2.533.000,0001

   ACAO LEGISLATIVA01.031 2.533.000,002.483.000,0050.000,00

01.031.0041        Administração Legislativa 50.000,0050.000,00

01.031.0041.1401            Aquisição de Equipamento - Camara Municipal 50.000,0050.000,00

01.031.0042        Administração Legislativa 30.000,0030.000,00

01.031.0042.2403            Manutenção e Reforma do Prédio da Câmara Municipal 30.000,0030.000,00

01.031.0043        Administração Legislativa 2.453.000,002.453.000,00

01.031.0043.2402            Manutenção da Secretaria da Camara 2.453.000,002.453.000,00

Órgão:    22.000  SECRETARIA ADMINISTRATIVA 100.000,00 2.318.100,002.218.100,00 0,00

Unidade: 22.001  SECRETARIA ADMINISTRATIVA 100.000,00 2.218.100,00 0,00 2.318.100,00

Previdencia Social 100.000,00 2.218.100,00 2.318.100,0009

   ADMINISTRACAO GERAL09.122 2.318.100,002.218.100,00100.000,00

09.122.0102        ADMINISTRAR E MANTER O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA 2.218.100,002.218.100,00

09.122.0102.2101            MANUTENÇAO DIRETORIA ADMINISTRATIVA 2.218.100,002.218.100,00

09.122.0104        AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 100.000,00100.000,00

09.122.0104.1101            AQUISIÇAO DE EQUIPAMENTOS 100.000,00100.000,00

Órgão:    23.000  MANUTENÇÃO DA PREVIDENCIA MUNICIPAL 0,00 30.230.000,0030.230.000,00 0,00

Unidade: 23.001  MANUTENÇÃO DA PREVIDENCIA MUNICIPAL 0,00 30.230.000,00 0,00 30.230.000,00

Previdencia Social 30.230.000,00 30.230.000,0009

   PREVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO09.272 30.230.000,0030.230.000,00

09.272.0101        PREVIDENCIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS 30.230.000,0030.230.000,00

09.272.0101.2102            MANUTENÇ. PREVIDENCIA MUNICIPAL - APOSENTADORIAS 23.000.000,0023.000.000,00

09.272.0101.2103            MANUTENÇ.PREVIDENCIA MUNICIPAL - PENSIONISTAS 6.100.000,006.100.000,00

09.272.0101.2104            AÇÕES JUDICIAIS APOSENTADORIAS 700.000,00700.000,00

09.272.0101.2106            COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA COM RGPS E RPPS 430.000,00430.000,00

Órgão:    24.000  RESERVA DE CONTINGENCIA 0,00 14.775.650,000,00 14.775.650,00

Unidade: 24.001  RESERVA DE CONTINGENCIA 0,00 0,00 14.775.650,00 14.775.650,00

Reserva de Contingencia 14.775.650,00 14.775.650,0099

   RESERVA DE CONTIGENCIA PARA O RPPS99.997 14.775.650,00 14.775.650,00

99.997.0103        MANUTENÇÃO DA RESERVA DE CONTINGENCIA 14.775.650,00 14.775.650,00
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99.997.0103.0999            RESERVA DE CONTINGENCIA 14.775.650,00 14.775.650,00

Órgão:    25.000  GABINETE DA SUPERINTENDENCIA 40.000,00 19.365.000,0019.325.000,00 0,00

Unidade: 25.001  GABINETE DA SUPERINTENDENCIA 0,00 307.000,00 0,00 307.000,00

Adminstracao 307.000,00 307.000,0004

   ADMINISTRACAO GERAL04.122 307.000,00307.000,00

04.122.0111        Manutenção do Gabinete da Superintendencia 307.000,00307.000,00

04.122.0111.2111            MANUTENÇAO GABINETE SUPERINTENDENCIA 307.000,00307.000,00

Unidade: 25.002  PROCURADORIA GERAL 0,00 237.000,00 0,00 237.000,00

Adminstracao 237.000,00 237.000,0004

   ADMINISTRACAO GERAL04.122 237.000,00237.000,00

04.122.0112        Procuradoria Geral 237.000,00237.000,00

04.122.0112.2112            MANUTENÇAO DA PROCURADORIA GERAL 237.000,00237.000,00

Unidade: 25.003  ADMINISTRAÇÃO GERAL 0,00 3.136.000,00 0,00 3.136.000,00

Adminstracao 3.136.000,00 3.136.000,0004

   ADMINISTRACAO GERAL04.122 3.136.000,003.136.000,00

04.122.0113        Administração Geral 3.136.000,003.136.000,00

04.122.0113.2113            MANUTENÇAO ADMINISTRAÇAO GERAL 3.136.000,003.136.000,00

Unidade: 25.004  DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 0,00 1.923.000,00 0,00 1.923.000,00

Adminstracao 1.923.000,00 1.923.000,0004

   ADMINISTRACAO FINANCEIRA04.123 1.923.000,001.923.000,00

04.123.0114        Departamento de Finanças 1.923.000,001.923.000,00

04.123.0114.2114            MANUTENÇAO FINANÇAS E CONTABILIDADE 569.000,00569.000,00

04.123.0114.2121            Manutenção da Seção de Arrecadação e Fiscalização 1.354.000,001.354.000,00

Unidade: 25.006  DEPARTAMENTO DE TRATAMENTO DE AGUA E ESGOTO 10.000,00 4.776.000,00 0,00 4.786.000,00

Saneamento 10.000,00 4.776.000,00 4.786.000,0017

   SANEAMENTO BASICO URBANO17.512 4.786.000,004.776.000,0010.000,00

17.512.0116        Tratamento de Agua e Esgoto 4.786.000,004.776.000,0010.000,00

17.512.0116.1113            AQUIÇ.EQUIPAMENTO/EXEC.OBRAS-ETA 10.000,0010.000,00

17.512.0116.2116            MANUTENÇAO ETA 4.776.000,004.776.000,00

Unidade: 25.007  DEPARTAMENTO DE OBRAS E SANEAMENTO 20.000,00 4.123.000,00 0,00 4.143.000,00
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Saneamento 20.000,00 4.123.000,00 4.143.000,0017

   SANEAMENTO BASICO URBANO17.512 4.143.000,004.123.000,0020.000,00

17.512.0117        Obras e Saneamento 4.143.000,004.123.000,0020.000,00

17.512.0117.1114            AQUISIÇ.EQUIPAM./EXEC.OBRAS-OBRAS E SANEAM 20.000,0020.000,00

17.512.0117.2117            MANUTENÇAO OBRAS E SANEAMENTO 4.123.000,004.123.000,00

Unidade: 25.008  RECUPERAÇÃO AMBIENTAL 10.000,00 1.581.000,00 0,00 1.591.000,00

Saneamento 10.000,00 1.581.000,00 1.591.000,0017

   SANEAMENTO BASICO URBANO17.512 1.591.000,001.581.000,0010.000,00

17.512.0118        RECUPERAÇÃO AMBIENTAL 1.591.000,001.581.000,0010.000,00

17.512.0118.1115            AQUISIÇ.EQUIPAM/EXECUÇ.OBRAS-RECUP. AMBIENTAL 10.000,0010.000,00

17.512.0118.2118            MANUTENÇAO DA RECUPERAÇÃO AMBIENTAL 1.581.000,001.581.000,00

Unidade: 25.009  ENCARGOS GERAIS 0,00 3.242.000,00 0,00 3.242.000,00

Encargos Especiais 3.242.000,00 3.242.000,0028

   OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS28.846 3.242.000,003.242.000,00

28.846.0119        Encargos Gerais do SAAE 3.242.000,003.242.000,00

28.846.0119.2119            MANUTENÇAO ENCARGOS GERAIS 3.242.000,003.242.000,00

Órgão:    26.000  ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 0,00 18.964.000,0013.284.000,00 5.680.000,00

Unidade: 26.001  ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 0,00 13.284.000,00 5.680.000,00 18.964.000,00

Adminstracao 13.225.000,00 13.225.000,0004

   ADMINISTRACAO GERAL04.122 13.225.000,0013.225.000,00

04.122.0051        APOIO E MANUTENCAO DAS FUNÇÕES ADMINISTRATIVAS, JURIDICAS E 12.549.000,0012.549.000,00

04.122.0051.2501            MANUT. ADM. FINANÇAS, PESSOAL, JURIDICO E C.P.D 12.549.000,0012.549.000,00

04.122.0069        MANUTENCAO, CONSERVACAO E AMPLIACOES DE BENS IMOVEIS 676.000,00676.000,00

04.122.0069.2532            MANUTENCAO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE BENS IMOVEIS 676.000,00676.000,00

Assistencia Social 59.000,00 59.000,0008

   ASSISTENCIA COMUNITARIA08.244 59.000,0059.000,00

08.244.0067        COORD.E APOIO A PROGR.SOCIAIS, ASSISTENCIAIS E EDUCACIONAIS 59.000,0059.000,00

08.244.0067.2503            MANUTENCAO UNIV TERC IDADE 4.000,004.000,00

08.244.0067.2519            COORD MANUT PROJETO RENASCER 55.000,0055.000,00

Encargos Especiais 5.680.000,00 5.680.000,0028
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   SERVICO DA DIVIDA INTERNA28.843 5.680.000,00 5.680.000,00

28.843.0070        AMORTIZACAO DA DIVIDA INTERNA E PRECATÓRIOS 5.680.000,00 5.680.000,00

28.843.0070.0506            PAGAMENTOS DOS ENCARGOS ESPECIAIS 5.680.000,00 5.680.000,00

Órgão:    27.000  ADMINISTRAÇÃO PEDAGOGICA 0,00 33.936.000,0033.936.000,00 0,00

Unidade: 27.001  ADMINISTRAÇÃO PEDAGOGICA 0,00 3.019.000,00 0,00 3.019.000,00

Educacao 3.019.000,00 3.019.000,0012

   ADMINISTRACAO GERAL12.122 2.568.000,002.568.000,00

12.122.0052        APOIO E MANUTENCAO DA ADMINISTRACAO PEDAGOGICA 2.568.000,002.568.000,00

12.122.0052.2520            MANUTENCAO BIBLIOTECA 386.000,00386.000,00

12.122.0052.2521            MANUT LABORAT MULTIDISCIPLINARES 338.000,00338.000,00

12.122.0052.2522            MANUTENCAO DIRECAO PEDAGOGICA 1.353.000,001.353.000,00

12.122.0052.2526            MANUTENCAO SECRETARIA GERAL 491.000,00491.000,00

   ENSINO PROFISSIONAL12.363 451.000,00451.000,00

12.363.0053        APOIO E MANUTENCAO DOS CURSOS TECNICOS PROFISSIONALIZANTES 451.000,00451.000,00

12.363.0053.2507            MANUTENCAO CURSOS TEC PROFISSIONALIZANTES 451.000,00451.000,00

Unidade: 27.003  CURSO DE PEDAGOGIA 0,00 911.000,00 0,00 911.000,00

Educacao 911.000,00 911.000,0012

   ENSINO SUPERIOR12.364 911.000,00911.000,00

12.364.0054        APOIO E MANUTENCAO DO CURSO DE PEDAGOGIA 911.000,00911.000,00

12.364.0054.2504            MANUTENCAO CURSO DE PEDAGOGIA 911.000,00911.000,00

Unidade: 27.004  CURSO DE EDUCACAO FISICA 0,00 1.485.000,00 0,00 1.485.000,00

Educacao 1.485.000,00 1.485.000,0012

   ENSINO SUPERIOR12.364 1.485.000,001.485.000,00

12.364.0055        APOIO E MANUTENCAO DO CURSO DE EDUCACAO FISICA 1.485.000,001.485.000,00

12.364.0055.2505            MANUTENCAO CURSO DE ED FISICA 1.485.000,001.485.000,00

Unidade: 27.005  CURSO DE FISIOTERAPIA 0,00 3.913.000,00 0,00 3.913.000,00

Educacao 3.913.000,00 3.913.000,0012

   ENSINO SUPERIOR12.364 3.913.000,003.913.000,00

12.364.0056        APOIO E MANUTENCAO DO CURSO DE FISIOTERAPIA 3.913.000,003.913.000,00

12.364.0056.2506            MANUTENCAO CURSO DE FISIOTERAPIA 3.822.000,003.822.000,00
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12.364.0056.2523            MANUTENCAO CLINICA DE FISIOTERAPIA 91.000,0091.000,00

Unidade: 27.006  CURSO DE ODONTOLOGIA 0,00 5.826.000,00 0,00 5.826.000,00

Educacao 5.826.000,00 5.826.000,0012

   ENSINO SUPERIOR12.364 5.826.000,005.826.000,00

12.364.0059        APOIO E MANUTENCAO DO CURSO DE ODONTOLOGIA 5.826.000,005.826.000,00

12.364.0059.2511            MANUTENCAO CURSO DE ODONTOLOGIA 4.971.000,004.971.000,00

12.364.0059.2524            MANUTENCAO CLINICA ODONTOLOGIA 855.000,00855.000,00

Unidade: 27.007  CURSO DE ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 0,00 1.565.000,00 0,00 1.565.000,00

Educacao 1.565.000,00 1.565.000,0012

   ENSINO SUPERIOR12.364 1.565.000,001.565.000,00

12.364.0062        APOIO E MANUTENCAO DO CURSO DE ADMINISTRACAO DE EMPRESAS 1.565.000,001.565.000,00

12.364.0062.2514            MANUTENCAO CURSO DE ADM EMPRESAS 1.565.000,001.565.000,00

Unidade: 27.008  CURSO DE DIREITO 0,00 2.101.000,00 0,00 2.101.000,00

Educacao 2.101.000,00 2.101.000,0012

   ENSINO SUPERIOR12.364 2.101.000,002.101.000,00

12.364.0063        APOIO E MANUTENCAO DO CURSO DE DIREITO 2.101.000,002.101.000,00

12.364.0063.2515            MANUTENCAO CURSO DE DIREITO 2.101.000,002.101.000,00

Unidade: 27.009  CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO/PÓS GRADUAÇÃO 0,00 117.000,00 0,00 117.000,00

Educacao 117.000,00 117.000,0012

   ENSINO SUPERIOR12.364 117.000,00117.000,00

12.364.0064        APOIO E MANUTENCAO CURSOS DE POS GRADUACAO E ESPECIALIZACAO 117.000,00117.000,00

12.364.0064.2510            MANUTENCAO CURSO DE POS GRADUACAO 117.000,00117.000,00

Unidade: 27.010  CURSO DE ENFERMAGEM 0,00 3.052.000,00 0,00 3.052.000,00

Educacao 3.052.000,00 3.052.000,0012

   ENSINO SUPERIOR12.364 3.052.000,003.052.000,00

12.364.0064        APOIO E MANUTENCAO CURSOS DE POS GRADUACAO E ESPECIALIZACAO 1.000,001.000,00

12.364.0064.2510            MANUTENCAO CURSO DE POS GRADUACAO 1.000,001.000,00

12.364.0065        APOIO E MANUTENCAO DO CURSO DE ENFERMAGEM 3.051.000,003.051.000,00

12.364.0065.2527            MANUTENCAO CURSO DE ENFERMAGEM PADRAO 3.051.000,003.051.000,00

Unidade: 27.011  CURSO DE NUTRIÇÃO 0,00 751.000,00 0,00 751.000,00
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Educacao 751.000,00 751.000,0012

   ENSINO SUPERIOR12.364 751.000,00751.000,00

12.364.0072        IMPLANTACAO, APOIO E MANUTENCAO CURSO DE NUTRICAO 751.000,00751.000,00

12.364.0072.2529            MANUTENCAO CURSO DE NUTRICAO 751.000,00751.000,00

Unidade: 27.012  CURSO DE PSICOLOGIA 0,00 1.605.000,00 0,00 1.605.000,00

Educacao 1.605.000,00 1.605.000,0012

   ENSINO SUPERIOR12.364 1.605.000,001.605.000,00

12.364.0073        IMPLANTACAO, APOIO E MANUTENCAO CURSO DE PSICOLOGIA 1.605.000,001.605.000,00

12.364.0073.2530            MANUTENCAO CURSO DE PSICOLOGIA 1.605.000,001.605.000,00

Unidade: 27.013  CURSO DE CIENCIAS BIOLÓGICAS 0,00 1.099.000,00 0,00 1.099.000,00

Educacao 1.099.000,00 1.099.000,0012

   ENSINO SUPERIOR12.364 1.099.000,001.099.000,00

12.364.0079        IMPL. APOIO E MANUTENÇ. CURSO DE CIENCIAS BIOLOGICAS 1.099.000,001.099.000,00

12.364.0079.2534            MANUTENÇAO CURSO CIENCIAS BIOLOGICAS 1.099.000,001.099.000,00

Unidade: 27.014  CURSO SUP. DE ANÁLISE E DESENVOVIMENTO DE SISTEMAS 0,00 467.000,00 0,00 467.000,00

Educacao 467.000,00 467.000,0012

   ENSINO SUPERIOR12.364 467.000,00467.000,00

12.364.0080        IMPL. APOIO E MANUT.CUR.SUP. CURSO ANALISE E DESEMVOLVIMENTO DE 467.000,00467.000,00

12.364.0080.2535            MANUTENÇAO CURSO S.T.PROC.DADOS 467.000,00467.000,00

Unidade: 27.015  CURSO DE ENGENHARIA CIVIL 0,00 1.575.000,00 0,00 1.575.000,00

Educacao 1.575.000,00 1.575.000,0012

   ENSINO SUPERIOR12.364 1.575.000,001.575.000,00

12.364.0084        APOIO E MANUTENCAO DO CURSO DE ENGENHARIA CIVIL 1.575.000,001.575.000,00

12.364.0084.2539            MANUTENÇÃO DO CURSO DE ENGENHARIA CIVIL 1.575.000,001.575.000,00

Unidade: 27.016  CURSO DE ENGENHARIA AGRONÔMICA 0,00 1.095.000,00 0,00 1.095.000,00

Educacao 1.095.000,00 1.095.000,0012

   ENSINO SUPERIOR12.364 1.095.000,001.095.000,00

12.364.0086        APOIO E MANUTENCAO DO CURSO DE ENGENHARIA AGRONOMICA 1.095.000,001.095.000,00

12.364.0086.2541            MANUTENÇÃO DO CURSO DE ENG. AGRONOMICA 1.095.000,001.095.000,00

Unidade: 27.017  CURSO DE MEDICINA 0,00 5.355.000,00 0,00 5.355.000,00
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Educacao 5.355.000,00 5.355.000,0012

   ENSINO SUPERIOR12.364 5.355.000,005.355.000,00

12.364.0087        APOIO E MANUTENÇÃO DO CURSO DE MEDICINA 5.355.000,005.355.000,00

12.364.0087.2542            MANUTENÇÃO DO CURSO DE MEDICINA 5.355.000,005.355.000,00

Total geral: 347.577.270,007.776.000,00 294.178.644,51 45.622.625,49
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RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
310.547.120,001.0.0.0.00.0.0.00.00.00     RECEITAS CORRENTES

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00      Impostos, Taxas e Contribuicoes de Melhoria 48.478.100,00
1.1.1.0.00.0.0.00.00.00       Impostos 45.492.100,00

26.185.500,001.1.1.2.00.0.0.00.00.00        Impostos sobre o Patrimonio
23.479.000,001.1.1.2.50.0.0.00.00.00         Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana
19.870.000,001.1.1.2.50.0.1.00.00.00           Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana
19.500.000,001.1.1.2.50.0.1.00.00.01              Imposto s/ Propriedade Predial Urbana

370.000,001.1.1.2.50.0.1.00.00.02              Imposto s/ Propriedade Territorial Urbana
109.000,001.1.1.2.50.0.2.00.00.00           Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana Multas

2.400.000,001.1.1.2.50.0.3.00.00.00           Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana Divida
1.100.000,001.1.1.2.50.0.4.00.00.00           Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana Divida
2.706.500,001.1.1.2.53.0.0.00.00.00         Impostos sobre Transmissao "Inter Vivos" de Bens Imoveis e de
2.700.000,001.1.1.2.53.0.1.00.00.00           Impostos sobre Transmissao "Inter Vivos" de Bens Imoveis e de

5.000,001.1.1.2.53.0.2.00.00.00           Impostos sobre Transmissao "Inter Vivos" de Bens Imoveis e de
1.000,001.1.1.2.53.0.3.00.00.00           Impostos sobre Transmissao "Inter Vivos" de Bens Imoveis e de

500,001.1.1.2.53.0.4.00.00.00           Impostos sobre Transmissao "Inter Vivos" de Bens Imoveis e de
12.000.000,001.1.1.3.00.0.0.00.00.00        Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza
12.000.000,001.1.1.3.03.0.0.00.00.00         Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

6.500.000,001.1.1.3.03.1.0.00.00.00          Imposto sobre a Renda Retido na Fonte Trabalho
6.500.000,001.1.1.3.03.1.1.00.00.00           Imposto sobre a Renda Retido na Fonte Trabalho Principal
5.500.000,001.1.1.3.03.4.0.00.00.00          Imposto sobre a Renda Retido na Fonte Outros Rendimentos
5.500.000,001.1.1.3.03.4.1.00.00.00           Imposto sobre a Renda Retido na Fonte Outros Rendimentos
7.306.600,001.1.1.4.00.0.0.00.00.00        Impostos sobre a Producao e Circulacao de Mercadorias e
7.306.600,001.1.1.4.51.0.0.00.00.00         Impostos sobre Servicos
7.306.600,001.1.1.4.51.1.0.00.00.00          Imposto sobre Servicos de Qualquer Natureza ISSQN
6.660.600,001.1.1.4.51.1.1.00.00.00           Imposto sobre Servicos de Qualquer Natureza ISSQN Principal
6.655.600,001.1.1.4.51.1.1.00.00.01              ISSQN

5.000,001.1.1.4.51.1.1.00.00.02              ISSQN - Simples Nacional
369.000,001.1.1.4.51.1.2.00.00.00           Imposto sobre Servicos de Qualquer Natureza ISSQN Multas e
249.000,001.1.1.4.51.1.2.00.00.01              ISSQN - Multa e Juros
120.000,001.1.1.4.51.1.2.00.00.02              ISSQN - Simples Nacional - Multa e Juros
200.000,001.1.1.4.51.1.3.00.00.00           Imposto sobre Servicos de Qualquer Natureza ISSQN Divida
175.000,001.1.1.4.51.1.3.00.00.01              ISSQN - Dívida Ativa

25.000,001.1.1.4.51.1.3.00.00.02              ISSQN - Simples Nacional - Dívida Ativa
77.000,001.1.1.4.51.1.4.00.00.00           Imposto sobre Servicos de Qualquer Natureza ISSQN Divida
77.000,001.1.1.4.51.1.4.00.00.01              ISSQN - Dívida Ativa - Multa e Juros

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00       Taxas 2.968.000,00
2.442.000,001.1.2.1.00.0.0.00.00.00        Taxas pelo Exercicio do Poder de Policia
2.391.000,001.1.2.1.01.0.0.00.00.00         Taxas de Inspecao, Controle e Fiscalizacao
1.952.000,001.1.2.1.01.0.1.00.00.00           Taxas de Inspecao, Controle e Fiscalizacao Principal
1.950.000,001.1.2.1.01.0.1.00.00.01              Taxas de Licença para Func. de Estab. Comercia

22.500,001.1.2.1.01.0.2.00.00.00           Taxas de Inspecao, Controle e Fiscalizacao Multas e Juros
351.500,001.1.2.1.01.0.3.00.00.00           Taxas de Inspecao, Controle e Fiscalizacao Divida Ativa

65.000,001.1.2.1.01.0.4.00.00.00           Taxas de Inspecao, Controle e Fiscalizacao Divida Ativa Multas e
51.000,001.1.2.1.50.0.0.00.00.00         Taxa de Fiscalizacao de Vigilancia Sanitaria
50.000,001.1.2.1.50.0.1.00.00.00           Taxa de Fiscalizacao de Vigilancia Sanitaria Principal

500,001.1.2.1.50.0.2.00.00.00           Taxa de Fiscalizacao de Vigilancia Sanitaria Multas e Juros
500,001.1.2.1.50.0.3.00.00.00           Taxa de Fiscalizacao de Vigilancia Sanitaria Divida Ativa

526.000,001.1.2.2.00.0.0.00.00.00        Taxas pela Prestacao de Servicos
526.000,001.1.2.2.01.0.0.00.00.00         Taxas pela Prestacao de Servicos em Geral
493.500,001.1.2.2.01.0.1.00.00.00           Taxas pela Prestacao de Servicos em Geral Principal
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143.500,001.1.2.2.01.0.1.00.00.01              Taxas de Serviços Cadastrais
348.000,001.1.2.2.01.0.1.00.00.02              Outras Taxas pela Prestação de Serviços - Principal

10.500,001.1.2.2.01.0.2.00.00.00           Taxas pela Prestacao de Servicos em Geral Multas e Juros
5.500,001.1.2.2.01.0.3.00.00.00           Taxas pela Prestacao de Servicos em Geral Divida Ativa

16.500,001.1.2.2.01.0.4.00.00.00           Taxas pela Prestacao de Servicos em Geral Divida Ativa Multas
1.1.3.0.00.0.0.00.00.00       Contribuicao de Melhoria 18.000,00

18.000,001.1.3.1.00.0.0.00.00.00        Contribuicao de Melhoria
18.000,001.1.3.1.50.0.0.00.00.00         Contribuicao de Melhoria para Expansao da Rede de Agua
18.000,001.1.3.1.50.0.1.00.00.00           Contribuicao de Melhoria para Expansao da Rede de Agua

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00      Contribuicoes 16.111.100,00
1.2.1.0.00.0.0.00.00.00       Contribuicoes Sociais 12.224.100,00

12.224.100,001.2.1.5.00.0.0.00.00.00        Contribuicoes para Regimes Proprios de Previdencia e Sistema de
12.224.100,001.2.1.5.01.0.0.00.00.00         Contribuicao do Servidor Civil
12.134.100,001.2.1.5.01.1.0.00.00.00          Contribuicao do Servidor Civil Ativo
12.132.100,001.2.1.5.01.1.1.00.00.00           Contribuicao do Servidor Civil Ativo Principal

8.372.000,001.2.1.5.01.1.1.00.00.01              Contribuição de Servidor Ativo Civil - Prefeitura Municipal
3.094.000,001.2.1.5.01.1.1.00.00.02              Contribuição de Servidor Ativo Civil - FUNEC

509.600,001.2.1.5.01.1.1.00.00.03              Contribuição de Servidor Ativo Civil - SAAE
91.000,001.2.1.5.01.1.1.00.00.04              Contribuição de Servidor Ativo Civil - CÂMARA
45.500,001.2.1.5.01.1.1.00.00.05              Contribuição de Servidor Ativo Civil - SANTAFÉPREV
20.000,001.2.1.5.01.1.1.00.00.06              Contribuição de Servidor Ativo Civil - AFASTADOS

2.000,001.2.1.5.01.1.2.00.00.00           Contribuicao do Servidor Civil Ativo Multas e Juros
80.000,001.2.1.5.01.2.0.00.00.00          Contribuicao do Servidor Civil Inativo
80.000,001.2.1.5.01.2.1.00.00.00           Contribuicao do Servidor Civil Inativo Principal

9.000,001.2.1.5.01.3.0.00.00.00          Contribuicao do Servidor Civil Pensionistas
9.000,001.2.1.5.01.3.1.00.00.00           Contribuicao do Servidor Civil Pensionistas Principal
1.000,001.2.1.5.01.4.0.00.00.00          Contribuicao Oriunda de Sentencas Judiciais Servidor Civil Ativo
1.000,001.2.1.5.01.4.1.00.00.00           Contribuicao Oriunda de Sentencas Judiciais Servidor Civil Ativo

1.2.2.0.00.0.0.00.00.00       Contribuicoes Economicas 50.000,00
50.000,001.2.2.1.00.0.0.00.00.00        Contribuicoes Economicas
50.000,001.2.2.1.99.0.0.00.00.00         Outras Contribuicoes Economicas
50.000,001.2.2.1.99.1.0.00.00.00          Outras Contribuicoes Economicas Nao Arrecadadas e Nao
50.000,001.2.2.1.99.1.1.00.00.00           Outras Contribuicoes Economicas Nao Arrecadadas e Nao

1.2.4.0.00.0.0.00.00.00       Contribuicao para o Custeio do Servico de Iluminacao Publica 3.837.000,00
3.837.000,001.2.4.1.00.0.0.00.00.00        Contribuicao para o Custeio do Servico de Iluminacao Publica
3.837.000,001.2.4.1.50.0.0.00.00.00         Contribuicao para o Custeio do Servico de Iluminacao Publica
3.500.000,001.2.4.1.50.0.1.00.00.00           Contribuicao para o Custeio do Servico de Iluminacao Publica

15.500,001.2.4.1.50.0.2.00.00.00           Contribuicao para o Custeio do Servico de Iluminacao Publica
249.000,001.2.4.1.50.0.3.00.00.00           Contribuicao para o Custeio do Servico de Iluminacao Publica

72.500,001.2.4.1.50.0.4.00.00.00           Contribuicao para o Custeio do Servico de Iluminacao Publica
1.3.0.0.00.0.0.00.00.00      Receita Patrimonial 3.606.323,84
1.3.1.0.00.0.0.00.00.00       Exploracao do Patrimonio Imobiliario do Estado 173.000,00

173.000,001.3.1.1.00.0.0.00.00.00        Exploracao do Patrimonio Imobiliario do Estado
10.000,001.3.1.1.01.0.0.00.00.00         Alugueis, Arrendamentos, Foros, Laudemios, Tarifas de
10.000,001.3.1.1.01.1.0.00.00.00          Alugueis e Arrendamentos
10.000,001.3.1.1.01.1.1.00.00.00           Alugueis e Arrendamentos Principal

163.000,001.3.1.1.02.0.0.00.00.00         Concessao, Permissao, Autorizacao ou Cessao do Direito de Uso
163.000,001.3.1.1.02.0.1.00.00.00           Concessao, Permissao, Autorizacao ou Cessao do Direito de
163.000,001.3.1.1.02.0.1.00.00.02              Outras Receitas de Concessões, Permissão, Auto

1.3.2.0.00.0.0.00.00.00       Valores Mobiliarios 3.430.823,84
3.430.823,841.3.2.1.00.0.0.00.00.00        Juros e Correcoes Monetarias
1.430.823,841.3.2.1.01.0.0.00.00.00         Remuneracao de Depositos Bancarios
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1.430.823,841.3.2.1.01.0.1.00.00.00           Remuneracao de Depositos Bancarios Principal
22.000,001.3.2.1.01.0.1.00.00.01              Rem. Dep. Bancários Vinculados - GERAL

1.000,001.3.2.1.01.0.1.00.00.02              Rem. Dep. Bancários Vinculados - Convênios Estadual
500,001.3.2.1.01.0.1.00.00.04              Rem. Dep. Bancários Vinculados - Saúde Estadual

356.351,641.3.2.1.01.0.1.00.00.05              Rem. Dep. Bancários Vinculados - Saúde Federal
6.000,001.3.2.1.01.0.1.00.00.06              Rem. Dep. Bancários Vinculados - Social Estadual
6.000,001.3.2.1.01.0.1.00.00.07              Rem. Dep. Bancários Vinculados - Social Federal

157.494,501.3.2.1.01.0.1.00.00.08              Rem. Dep. Bancários Vinculados - Educação Estadual
36.977,701.3.2.1.01.0.1.00.00.09              Rem. Dep. Bancários Vinculados - Educação Federal

224.000,001.3.2.1.01.0.1.00.00.10              Rem. Dep. Bancários - Antecipação Depósitos Judicial
355.500,001.3.2.1.01.0.1.00.00.11              Rem. Dep. Bancários - Não Vinculados
200.000,001.3.2.1.01.0.1.00.00.13              REMUNERAçãO DE DEPóSITOS BANCáRIOS - PRINCIPAL

2.000.000,001.3.2.1.04.0.0.00.00.00         Remuneracao dos Recursos do Regime Proprio de Previdencia
2.000.000,001.3.2.1.04.0.1.00.00.00           Remuneracao dos Recursos do Regime Proprio de Previdencia

1.3.9.0.00.0.0.00.00.00       Demais Receitas Patrimoniais 2.500,00
2.500,001.3.9.9.00.0.0.00.00.00        Outras Receitas Patrimoniais
2.500,001.3.9.9.99.0.0.00.00.00         Outras Receitas Patrimoniais
2.500,001.3.9.9.99.0.1.00.00.00           Outras Receitas Patrimoniais Principal

500,001.3.9.9.99.0.1.00.00.01              Alugueis de Máquinas e Veículos
1.4.0.0.00.0.0.00.00.00      Receita Agropecuaria 40.000,00
1.4.1.0.00.0.0.00.00.00       Receita Agropecuaria 40.000,00

40.000,001.4.1.1.00.0.0.00.00.00        Receita Agropecuaria
40.000,001.4.1.1.01.0.0.00.00.00         Receita Agropecuaria
40.000,001.4.1.1.01.0.1.00.00.00           Receita Agropecuaria Principal
40.000,001.4.1.1.01.0.1.00.00.01              Outras Receitas Agropecuarias

1.6.0.0.00.0.0.00.00.00      Receita de Servicos 67.881.000,00
1.6.1.0.00.0.0.00.00.00       Servicos Administrativos e Comerciais Gerais 67.759.000,00

67.759.000,001.6.1.1.00.0.0.00.00.00        Servicos Administrativos e Comerciais Gerais
67.751.000,001.6.1.1.01.0.0.00.00.00         Servicos Administrativos e Comerciais Gerais Prestados por
67.751.000,001.6.1.1.01.0.1.00.00.00           Servicos Administrativos e Comerciais Gerais Prestados por

400.000,001.6.1.1.01.0.1.00.00.01              MENSALIDADE CURSO PROFISSIONALIZANTE
4.000,001.6.1.1.01.0.1.00.00.02              TAXAS E EMOLUMENTOS CURSO PROFISSIONALIANTE

15.000,001.6.1.1.01.0.1.00.00.08              TAXAS E EMOLUMENTOS/CURSO ENFERMAGEM
5.000,001.6.1.1.01.0.1.00.00.11              INSCRIÇÃO VESTIBULAR/CURSO EDUCAÇÃO FÍSICA

900.000,001.6.1.1.01.0.1.00.00.12              MENSALIDADES/CURSO DE EDUCAÇÃO FÍSICA
1.450.000,001.6.1.1.01.0.1.00.00.16              MENSALIDADES/CURSO DE FISIOTERAPIA

7.000,001.6.1.1.01.0.1.00.00.17              INSCRIÇÃO VESTIBULAR/CURSO DE PSICOLOGIA
2.000.000,001.6.1.1.01.0.1.00.00.18              MENSALIDADES/CURSO DE PSICOLOGIA

12.000,001.6.1.1.01.0.1.00.00.19              TAXAS E EMOLUMENTOS/CURSO DE PSICOLOGIA
7.000,001.6.1.1.01.0.1.00.00.20              INSCRIÇÃO VESTIBULAR/CURSO DE ODONTOLOGIA

8.000.000,001.6.1.1.01.0.1.00.00.21              MENSALIDADES/CURSO DE ODONTOLOGIA
20.000,001.6.1.1.01.0.1.00.00.22              TAXAS E EMOLUMENTOS/CURSO DE ODONTOLOGIA

5.000,001.6.1.1.01.0.1.00.00.23              INSCRIÇAO VESTIBULAR/CURSO ADM. EMPRESA
800.000,001.6.1.1.01.0.1.00.00.24              MENSALIDADES/CURSO DE ADM. EMPRESAS

15.000,001.6.1.1.01.0.1.00.00.25              TAXAS E EMOLUMENTOS/ADM. EMPRESAS
10.000,001.6.1.1.01.0.1.00.00.26              INSCRIÇAO VESTIBULAR/CURSO DE DIREITO

5.000.000,001.6.1.1.01.0.1.00.00.27              MENSALIDADES/CURSO DE DIREITO
20.000,001.6.1.1.01.0.1.00.00.28              TAXAS E EMOLUMENTOS/CURSO DE DIREITO

1.200.000,001.6.1.1.01.0.1.00.00.29              MENSALIDADES/CURSO ESPECIALIZAÇÃO/POS
1.000,001.6.1.1.01.0.1.00.00.30              TAXAS E EMOLUMENTOS/CURSO ESPECIAL DE PÓS
2.000,001.6.1.1.01.0.1.00.00.31              INSCRIÇÃO VESTIBULAR/CURSO DE NUTRIÇÃO

500.000,001.6.1.1.01.0.1.00.00.32              MENSALIDADES/CURSO DE NUTRIÇÃO



IMPRENSA OFICIAL - SANTA FÉ DO SUL Terça-feira, 16 de dezembro de 2025 Ano V | Edição nº 931 | Página 104 de 142

Município de Santa Fé do Sul - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

ANEXOS DA LEI Nº 4.320/64

14/10/2025
Página: 4 8MUNICIPIO DE SANTA FÉ DO SUL - SP

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2026

RECEITA POR CATEGORIA ECONÔMICA (ANEXO 2)

/
Data:

Código Específicação Desdobramento Fonte Categoria

8.000,001.6.1.1.01.0.1.00.00.33              TAXAS E EMOLUMENTOS/CURSO DE NUTRIÇÃO
2.000,001.6.1.1.01.0.1.00.00.34              INSCRIÇÃO VESTIBULAR/CURSO CIÊNCIAS BIOLÓGICAS

150.000,001.6.1.1.01.0.1.00.00.35              MENSALIDADES/CURSO DE CIÊNCIAD BIOLÓGICAS
5.000,001.6.1.1.01.0.1.00.00.36              TAXAS E EMOLUMENTOS/CURSO DE CIÊNCIAS
3.000,001.6.1.1.01.0.1.00.00.37              INSCRIÇÃO VESTIBULAR/CURSO PROCES.DADOS

300.000,001.6.1.1.01.0.1.00.00.38              MENSALIDADES/ CURSO PROCES. DADOS
6.000,001.6.1.1.01.0.1.00.00.39              TAXAS E EMOLUMENTOS/CURSO PROCES. DADOS
4.000,001.6.1.1.01.0.1.00.00.40              INSCRIÇÃO VESTIBULAR/CURSO ENGENHARIA CIVIL

1.000.000,001.6.1.1.01.0.1.00.00.41              MENSALIDADES/CURSO DE ENGENHARIA CIVIL
22.000,001.6.1.1.01.0.1.00.00.42              TAXAS E EMOLUMENTOS/CURSO ENGENHARIA CIVIL

6.000,001.6.1.1.01.0.1.00.00.43              INSCRIÇÃO VESTIBULAR/CURSO ENGENHARIA
2.500.000,001.6.1.1.01.0.1.00.00.44              MENSALIDADES/CURSO DE ENGENHARIA AGRONOMICA

22.000,001.6.1.1.01.0.1.00.00.45              TAXAS E EMOLUMENTOS/CURSO DE ENGENHARIA
20.000,001.6.1.1.01.0.1.00.00.46              INSCRIÇÃO VESTIBULAR/CURSO DE MEDICINA

23.900.000,001.6.1.1.01.0.1.00.00.47              MENSALIDADES/CURSO DE MEDICINA
5.000,001.6.1.1.01.0.1.00.00.48              TAXAS E EMOLUMENTOS/CURSO DE MEDICINA
3.000,001.6.1.1.01.0.1.00.00.49              INSCRIÇÃO VESTIBULAR/CURSO PEDAGOGIA

500.000,001.6.1.1.01.0.1.00.00.50              MENSALIDADES/CURSO DE PEDAGOGIA
15.000,001.6.1.1.01.0.1.00.00.51              TAXAS E EMOLUMENTOS/CURSO PEDAGOGIA

5.000,001.6.1.1.01.0.1.00.00.52              INSCRIÇÃO VESTIBULAR/CURSO ENFERMAGEM
2.200.000,001.6.1.1.01.0.1.00.00.53              MENSALIDADES/CURSO DE ENFERMAGEM

12.000,001.6.1.1.01.0.1.00.00.55              TAXAS E EMOLUMENTOS/CURSO DE EDUCAÇÃO FÍSICA
6.000,001.6.1.1.01.0.1.00.00.56              INSCRIÇÃO VESTIBULAR/CURSO DE FISIOTERAPIA

18.000,001.6.1.1.01.0.1.00.00.57              TAXAS E EMOLOMENTOS/CURSO DE FISIOTERAPIA
8.000,001.6.1.1.04.0.0.00.00.00         Servicos de Informacao e Tecnologia
8.000,001.6.1.1.04.0.1.00.00.00           Servicos de Informacao e Tecnologia Principal

1.6.2.0.00.0.0.00.00.00       Servicos e Atividades Referentes a Navegacao e ao Transporte 98.000,00
98.000,001.6.2.1.00.0.0.00.00.00        Servicos e Atividades Referentes a Navegacao e ao Transporte
98.000,001.6.2.1.02.0.0.00.00.00         Servicos de Transporte de Passageiros ou Mercadorias
98.000,001.6.2.1.02.0.1.00.00.00           Servicos de Transporte de Passageiros ou Mercadorias Principal
93.000,001.6.2.1.02.0.1.00.00.01              Serviço de Transporte Rodoviário

5.000,001.6.2.1.02.0.1.00.00.02              Serviço de Transporte - Circular da Estância
1.6.3.0.00.0.0.00.00.00       Servicos e Atividades Referentes a Saude 24.000,00

24.000,001.6.3.1.00.0.0.00.00.00        Servicos e Atividades Referentes a Saude
24.000,001.6.3.1.51.0.0.00.00.00         Servicos de Registro, Analise e Controle da Saude
24.000,001.6.3.1.51.0.1.00.00.00           Servicos de Registro, Analise e Controle da Saude Principal

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00      Transferencias Correntes 166.326.596,16
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00       Transferencias da Uniao e de suas Entidades 71.301.990,66

43.704.320,001.7.1.1.00.0.0.00.00.00        Transferencias Decorrentes de Participacao na Receita da Uniao
43.517.120,001.7.1.1.51.0.0.00.00.00         Cota Parte do Fundo de Participacao dos Municipios FPM
38.809.120,001.7.1.1.51.1.0.00.00.00          Cota Parte do Fundo de Participacao dos Municipios Cota Mensal
48.511.400,001.7.1.1.51.1.1.00.00.00           Cota Parte do Fundo de Participacao dos Municipios Cota
-9.702.280,00( - ) DEDUÇÃO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNICIPIOS - FPM
4.708.000,001.7.1.1.51.2.0.00.00.00          Cota Parte do Fundo de Participacao do Municipios Cotas
4.708.000,001.7.1.1.51.2.1.00.00.00           Cota Parte do Fundo de Participacao do Municipios Cotas
2.782.000,001.7.1.1.51.2.1.00.00.01              Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios 1%
1.926.000,001.7.1.1.51.2.1.00.00.02              Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios 1% julho -

187.200,001.7.1.1.52.0.0.00.00.00         Cota Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural
234.000,001.7.1.1.52.0.1.00.00.00           Cota Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural
-46.800,00( - ) DEDUÇÃO IMPOSTO TERRITORIAL RURAL - ITR

2.302.000,001.7.1.2.00.0.0.00.00.00        Transferencias das Compensacoes Financeiras pela Exploracao
1.095.000,001.7.1.2.50.0.0.00.00.00         Cota parte da Compensacao Financeira pela Exploracao de
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1.095.000,001.7.1.2.50.0.1.00.00.00           Cota parte da Compensacao Financeira pela Exploracao de
1.020.000,001.7.1.2.52.0.0.00.00.00         Cota parte da Compensacao Financeira pela Producao de
1.020.000,001.7.1.2.52.4.0.00.00.00          Cota Parte do Fundo Especial do Petroleo FEP
1.020.000,001.7.1.2.52.4.1.00.00.00           Cota Parte do Fundo Especial do Petroleo FEP Principal

187.000,001.7.1.2.99.0.0.00.00.00         Outras Transferencias decorrentes de Compensacao Financeira
187.000,001.7.1.2.99.0.1.00.00.00           Outras Transferencias decorrentes de Compensacao Financeira

20.177.544,201.7.1.3.00.0.0.00.00.00        Transferencias de Recursos do Sistema Unico de Saude SUS
18.188.544,201.7.1.3.50.0.0.00.00.00         Transferencias de Recursos do Sistema Unico de Saude SUS

3.710.428,081.7.1.3.50.1.0.00.00.00          Transferencias de Recursos do Bloco de Manutencao das Acoes
3.710.428,081.7.1.3.50.1.1.00.00.00           Transferencias de Recursos do Bloco de Manutencao das Acoes

11.063.887,881.7.1.3.50.2.0.00.00.00          Transferencias de Recursos do Bloco de Manutencao das Acoes
11.063.887,881.7.1.3.50.2.1.00.00.00           Transferencias de Recursos do Bloco de Manutencao das Acoes

3.225.991,081.7.1.3.50.3.0.00.00.00          Transferencias de Recursos do Bloco de Manutencao das Acoes
3.225.991,081.7.1.3.50.3.1.00.00.00           Transferencias de Recursos do Bloco de Manutencao das Acoes

188.237,161.7.1.3.50.4.0.00.00.00          Transferencias de Recursos do Bloco de Manutencao das Acoes
188.237,161.7.1.3.50.4.1.00.00.00           Transferencias de Recursos do Bloco de Manutencao das Acoes

1.989.000,001.7.1.3.99.0.0.00.00.00         Outras Transferencias de Recursos do Sistema Unico de Saude
1.989.000,001.7.1.3.99.0.1.00.00.00           Outras Transferencias de Recursos do Sistema Unico de Saude
4.403.022,301.7.1.4.00.0.0.00.00.00        Transferencias de Recursos do Fundo Nacional do
3.036.000,001.7.1.4.50.0.0.00.00.00         Transferencias do Salario Educacao
3.036.000,001.7.1.4.50.0.1.00.00.00           Transferencias do Salario Educacao

1.560,001.7.1.4.51.0.0.00.00.00         Transferencias Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro
1.560,001.7.1.4.51.0.1.00.00.00           Transferencias Diretas do FNDE referentes ao Programa

1.351.257,501.7.1.4.52.0.0.00.00.00         Transferencias referentes ao Programa Nacional de Alimentacao
1.351.257,501.7.1.4.52.0.1.00.00.00           Transferencias referentes ao Programa Nacional de Alimentacao

14.204,801.7.1.4.53.0.0.00.00.00         Transferencias referentes ao Programa Nacional de Apoio ao
14.204,801.7.1.4.53.0.1.00.00.00           Transferencias referentes ao Programa Nacional de Apoio ao

620.104,161.7.1.7.00.0.0.00.00.00        Transferencias de Convenios da Uniao e de Suas Entidades
620.104,161.7.1.7.52.0.0.00.00.00         Transferencias de Convenios da Uniao Destinadas a Programas
620.104,161.7.1.7.52.0.1.00.00.00           Transferencias de Convenios da Uniao Destinadas a Programas
340.300,001.7.1.7.52.0.1.00.00.01              Transf. FNAS - Proteção Social Básica
205.795,231.7.1.7.52.0.1.00.00.02              Transf. FNAS - Proteção Social Especial - Média

74.008,931.7.1.7.52.0.1.00.00.03              Transf. FNAS - Proteção Social Especial - Alta
95.000,001.7.1.9.00.0.0.00.00.00        Outras Transferencias de Recursos da Uniao e de suas Entidades
95.000,001.7.1.9.99.0.0.00.00.00         Outras Transferencias de Recursos da Uniao e de suas Entidades
95.000,001.7.1.9.99.0.1.00.00.00           Outras Transferencias de Recursos da Uniao e de suas
95.000,001.7.1.9.99.0.1.00.00.01              Outras Transferências da União

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00       Transferencias dos Estados e do Distrito Federal e de suas 50.024.605,50
41.088.535,971.7.2.1.00.0.0.00.00.00        Participacao na Receita dos Estados e Distrito Federal
29.600.000,001.7.2.1.50.0.0.00.00.00         Cota Parte do ICMS
37.000.000,001.7.2.1.50.0.1.00.00.00           Cota Parte do ICMS Principal
-7.400.000,00( - ) DEDUÇÃO ICMS

11.200.000,001.7.2.1.51.0.0.00.00.00         Cota Parte do IPVA
14.000.000,001.7.2.1.51.0.1.00.00.00           Cota Parte do IPVA Principal
-2.800.000,00( - ) DEDUÇÃO IPVA

229.600,001.7.2.1.52.0.0.00.00.00         Cota Parte do IPI Municipios
287.000,001.7.2.1.52.0.1.00.00.00           Cota Parte do IPI Municipios Principal
-57.400,00( - ) DEDUÇÃO IPI
58.935,971.7.2.1.53.0.0.00.00.00         Cota Parte da Contribuicao de Intervencao no Dominio Economico
58.935,971.7.2.1.53.0.1.00.00.00           Cota Parte da Contribuicao de Intervencao no Dominio
80.000,001.7.2.2.00.0.0.00.00.00        Transferencias das Compensacoes Financeiras pela Exploracao
80.000,001.7.2.2.50.0.0.00.00.00         Cota parte da Compensacao Financeira de Recursos Hidricos
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80.000,001.7.2.2.50.0.1.00.00.00           Cota parte da Compensacao Financeira de Recursos Hidricos
6.902.569,601.7.2.3.00.0.0.00.00.00        Transferencias de Recursos do Sistema Unico de Saude SUS
6.902.569,601.7.2.3.50.0.0.00.00.00         Transferencias de Recursos do Sistema Unico de Saude SUS
6.902.569,601.7.2.3.50.0.1.00.00.00           Transferencias de Recursos do Sistema Unico de Saude SUS
1.157.505,501.7.2.4.00.0.0.00.00.00        Transferencias de Convenios dos Estados e DF e de Suas
1.157.505,501.7.2.4.51.0.0.00.00.00         Transferencias de Convenios dos Estados Destinadas a
1.157.505,501.7.2.4.51.0.1.00.00.00           Transferencias de Convenios dos Estados Destinadas a

242.145,501.7.2.4.51.0.1.00.00.01              Transferência do Estado - Transporte de Alunos
915.360,001.7.2.4.51.0.1.00.00.02              Transferência do Estado - Merenda Estadual
795.994,431.7.2.9.00.0.0.00.00.00        Outras Transferencias dos Estados e Distrito Federal
795.994,431.7.2.9.51.0.0.00.00.00         Transferencias de Estados destinadas a Assistencia Social
795.994,431.7.2.9.51.0.1.00.00.00           Transferencias de Estados destinadas a Assistencia Social

1.7.5.0.00.0.0.00.00.00       Transferencias de Outras Instituicoes Publicas 45.000.000,00
45.000.000,001.7.5.1.00.0.0.00.00.00        Transferencias de Recursos do Fundo de Manutencao e
45.000.000,001.7.5.1.50.0.0.00.00.00         Transferencias de Recursos do Fundo de Manutencao e
45.000.000,001.7.5.1.50.0.1.00.00.00           Transferencias de Recursos do Fundo de Manutencao e

1.9.0.0.00.0.0.00.00.00      Outras Receitas Correntes 8.104.000,00
1.9.1.0.00.0.0.00.00.00       Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 299.000,00

299.000,001.9.1.1.00.0.0.00.00.00        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais
299.000,001.9.1.1.01.0.0.00.00.00         Multas Previstas em Legislacao Especifica
297.000,001.9.1.1.01.0.2.00.00.00           Multas Previstas em Legislacao Especifica Multas e Juros
297.000,001.9.1.1.01.0.2.00.00.02              Multas previstas na legislação de trânsito

2.000,001.9.1.1.01.0.4.00.00.00           Multas Previstas em Legislacao Especifica Divida Ativa Multas e
1.9.2.0.00.0.0.00.00.00       Indenizacoes, Restituicoes e Ressarcimentos 370.000,00

2.000,001.9.2.1.00.0.0.00.00.00        Indenizacoes
2.000,001.9.2.1.99.0.0.00.00.00         Outras Indenizacoes
2.000,001.9.2.1.99.0.1.00.00.00           Outras Indenizacoes Principal

368.000,001.9.2.2.00.0.0.00.00.00        Restituicoes
70.000,001.9.2.2.09.0.0.00.00.00         Restituicao de Recursos de Fomento
70.000,001.9.2.2.09.0.1.00.00.00           Restituicao de Recursos de Fomento Principal

298.000,001.9.2.2.99.0.0.00.00.00         Outras Restituicoes
297.500,001.9.2.2.99.0.1.00.00.00           Outras Restituicoes Principal

500,001.9.2.2.99.0.3.00.00.00           Outras Restituicoes Divida Ativa
1.9.9.0.00.0.0.00.00.00       Demais Receitas Correntes 7.435.000,00

7.435.000,001.9.9.9.00.0.0.00.00.00        Outras Receitas Correntes
1.500.000,001.9.9.9.03.0.0.00.00.00         Compensacoes Financeiras entre os Regimes de Previdencia
1.500.000,001.9.9.9.03.0.1.00.00.00           Compensacoes Financeiras entre os Regimes de Previdencia
5.935.000,001.9.9.9.99.0.0.00.00.00         Outras Receitas
5.935.000,001.9.9.9.99.2.0.00.00.00          Outras Receitas Nao Arrecadadas e Nao Projetadas pela RFB

463.500,001.9.9.9.99.2.0.00.00.01              Receitas Eventuais
144.500,001.9.9.9.99.2.0.00.00.02              Receita de Cemitério

1.000,001.9.9.9.99.2.0.00.00.04              Receita do Fundo Municipal do Meio Ambiente
80.000,001.9.9.9.99.2.0.00.00.05              Receita do Fundo Municipal da Criança e Adoles
75.000,001.9.9.9.99.2.0.00.00.06              Receita do Fundo Municipal do Turismo - FUMTUR
80.000,001.9.9.9.99.2.0.00.00.07              Receita do Fundo Municipal do Idoso

1.000,001.9.9.9.99.2.0.00.00.08              Receita do Fundo Municipal de Esportes
20.000,001.9.9.9.99.2.0.00.00.11              Fundo Especial de Bombeiros - FEBOM

423.500,001.9.9.9.99.2.1.00.00.00           Outras Receitas Nao Arrecadadas e Nao Projetadas pela RFB
2.000,001.9.9.9.99.2.1.00.00.02              OUTRAS REC NAO ARREC NAO PROJ RFB PRIMARIAS

753.000,001.9.9.9.99.2.2.00.00.00           Outras Receitas Nao Arrecadadas e Nao Projetadas pela RFB
698.000,001.9.9.9.99.2.2.00.00.01              OUTRAS REC NAO ARREC NAO PROJ RFB PRIMARIAS

3.593.000,001.9.9.9.99.2.3.00.00.00           Outras Receitas Nao Arrecadadas e Nao Projetadas pela RFB
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1.814.000,001.9.9.9.99.2.3.00.00.01              OUTRAS REC NAO ARREC NAO PROJ RFB PRIMARIAS
300.500,001.9.9.9.99.2.4.00.00.00           Outras Receitas Nao Arrecadadas e Nao Projetadas pela RFB

1.776.500,002.0.0.0.00.0.0.00.00.00     RECEITAS DE CAPITAL
2.2.0.0.00.0.0.00.00.00      Alienacao de Bens 1.646.000,00
2.2.1.0.00.0.0.00.00.00       Alienacao de Bens Moveis 12.000,00

12.000,002.2.1.3.00.0.0.00.00.00        Alienacao de Bens Moveis e Semoventes
12.000,002.2.1.3.01.0.0.00.00.00         Alienacao de Bens Moveis e Semoventes
12.000,002.2.1.3.01.0.1.00.00.00           Alienacao de Bens Moveis e Semoventes Principal

2.2.2.0.00.0.0.00.00.00       Alienacao de Bens Imoveis 1.634.000,00
1.634.000,002.2.2.1.00.0.0.00.00.00        Alienacao de Bens Imoveis
1.634.000,002.2.2.1.01.0.0.00.00.00         Alienacao de Bens Imoveis
1.634.000,002.2.2.1.01.0.1.00.00.00           Alienacao de Bens Imoveis Principal

2.3.0.0.00.0.0.00.00.00      Amortizacao de Emprestimos 130.500,00
2.3.1.0.00.0.0.00.00.00       Amortizacao de Emprestimos 130.500,00

130.500,002.3.1.1.00.0.0.00.00.00        Amortizacao de Emprestimos
130.500,002.3.1.1.07.0.0.00.00.00         Amortizacao de Financiamentos
130.500,002.3.1.1.07.1.0.00.00.00          Amortizacao de Financiamentos em Geral

97.500,002.3.1.1.07.1.1.00.00.00           Amortizacao de Financiamentos em Geral Principal
33.000,002.3.1.1.07.1.3.00.00.00           Amortizacao de Financiamentos em Geral Divida Ativa

31.607.650,007.0.0.0.00.0.0.00.00.00     RECEITAS CORRENTES INTRA OFSS
7.2.0.0.00.0.0.00.00.00      Contribuicoes Intra OFSS 16.974.754,13
7.2.1.0.00.0.0.00.00.00       Contribuicoes Sociais Intra OFSS 16.974.754,13

16.974.754,137.2.1.5.00.0.0.00.00.00        Contribuicoes para Regimes Proprios de Previdencia e Sistema de
14.717.554,137.2.1.5.02.0.0.00.00.00         Contribuicao Patronal Servidor Civil Intra OFSS
14.717.554,137.2.1.5.02.1.0.00.00.00          Contribuicao Patronal Servidor Civil Ativo Intra OFSS
14.707.550,007.2.1.5.02.1.1.00.00.00           Contribuicao Patronal Servidor Civil Ativo Principal Intra OFSS
10.166.000,007.2.1.5.02.1.1.00.00.01              Contribuição Patronal - Prefeitura

3.757.000,007.2.1.5.02.1.1.00.00.03              Contribuição Patronal - FUNEC
618.800,007.2.1.5.02.1.1.00.00.05              Contribuição Patronal - SAAE
110.500,007.2.1.5.02.1.1.00.00.07              Contribuição Patronal - CÂMARA

55.250,007.2.1.5.02.1.1.00.00.08              Contribuição Patronal - SANTAFÉPREV
10.004,137.2.1.5.02.1.2.00.00.00           Contribuicao Patronal Servidor Civil Ativo Multas e Juros Intra

2.257.200,007.2.1.5.51.0.0.00.00.00         Contribuicao Patronal Parcelamentos Intra OFSS
2.257.200,007.2.1.5.51.1.0.00.00.00          Contribuicao Patronal Servidor Civil Ativo Parcelamentos Intra
2.257.200,007.2.1.5.51.1.1.00.00.00           Contribuicao Patronal Servidor Civil Ativo Parcelamentos
1.980.000,007.2.1.5.51.1.1.00.00.01              Contribuições Regime de Parcelamento Prefeitura

277.200,007.2.1.5.51.1.1.00.00.02              Contribuição em Regime de Parcelamento - FUNEC
7.6.0.0.00.0.0.00.00.00      Receita de Servicos Intra OFSS 13.000,00
7.6.1.0.00.0.0.00.00.00       Servicos Administrativos e Comerciais Gerais Intra OFSS 8.000,00

8.000,007.6.1.1.00.0.0.00.00.00        Servicos Administrativos e Comerciais Gerais Intra OFSS
8.000,007.6.1.1.01.0.0.00.00.00         Servicos Administrativos e Comerciais Gerais Prestados por
8.000,007.6.1.1.01.0.1.00.00.00           Servicos Administrativos e Comerciais Gerais Prestados por

7.6.9.0.00.0.0.00.00.00       Outros Servicos Intra OFSS 5.000,00
5.000,007.6.9.9.00.0.0.00.00.00        Outros Servicos Intra OFSS
5.000,007.6.9.9.99.0.0.00.00.00         Outros Servicos Intra OFSS
5.000,007.6.9.9.99.0.1.00.00.00           Outros Servicos Principal Intra OFSS

7.9.0.0.00.0.0.00.00.00      Outras Receitas Correntes Intra OFSS 14.619.895,87
7.9.9.0.00.0.0.00.00.00       Demais Receitas Correntes Intra OFSS 14.619.895,87

14.619.895,877.9.9.9.00.0.0.00.00.00        Outras Receitas Correntes Intra OFSS
14.619.895,877.9.9.9.01.0.0.00.00.00         Aportes Periodicos para Amortizacao de Deficit Atuarial do
14.619.895,877.9.9.9.01.0.1.00.00.00           Aportes Periodicos para Amortizacao de Deficit Atuarial do
10.123.240,407.9.9.9.01.0.1.00.00.01              PREFEITURA MUNICIPAL APORTES PARA AMORTIZAÇÃO
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3.702.082,607.9.9.9.01.0.1.00.00.02              FUNEC APORTES PARA AMORTIZAÇÃO DE DÉFICIT
642.606,527.9.9.9.01.0.1.00.00.03              SAAE APORTES PARA AMORTIZAÇÃO DE DÉFICIT
111.923,727.9.9.9.01.0.1.00.00.04              CÂMARA MUNICIPAL APORTES PARA AMORTIZAÇÃO DE

40.042,637.9.9.9.01.0.1.00.00.05              SANTAFÉPREV APORTES PARA AMORTIZAÇÃO DE
3.646.000,008.0.0.0.00.0.0.00.00.00     RECEITAS DE CAPITAL INTRA OFSS

8.3.0.0.00.0.0.00.00.00      Amortizacao de Emprestimos Intra OFSS 3.646.000,00
8.3.1.0.00.0.0.00.00.00       Amortizacao de Emprestimos Intra OFSS 3.646.000,00

3.646.000,008.3.1.1.00.0.0.00.00.00        Amortizacao de Emprestimos Intra OFSS
3.646.000,008.3.1.1.07.0.0.00.00.00         Amortizacao de Financiamentos Intra OFSS
3.646.000,008.3.1.1.07.1.0.00.00.00          Amortizacao de Financiamentos em Geral Intra OFSS
3.646.000,008.3.1.1.07.1.1.00.00.00           Amortizacao de Financiamentos em Geral Principal Intra OFSS

Total das receitas: 347.577.270,00
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SUMÁRIO GERAL DA RECEITA POR FONTES E DA DESPESA

MUNICIPIO DE SANTA FÉ DO SUL - SP 1Página: 1
14/10/2025

/
Data:LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2026

POR FUNÇÕES DE GOVERNO

ValorRECEITAS

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 - Receitas Correntes 310.547.120,00

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00 - Receitas de Capital 1.776.500,00

7.0.0.0.00.0.0.00.00.00 - Receitas Correntes Intra OFSS 31.607.650,00

8.0.0.0.00.0.0.00.00.00 - Receitas de Capital Intra OFSS 3.646.000,00

347.577.270,00Subtotal:

ValorDESPESAS

01 - Legislativa 3.960.000,00

04 - Adminstracao 32.998.541,51

06 - Seguranca Publica 3.837.000,00

08 - Assistencia Social 11.035.098,59

09 - Previdencia Social 32.548.100,00

10 - Saude 54.296.965,44

12 - Educacao 126.981.000,00

13 - Cultura 535.000,00

15 - Urbanismo 15.004.935,97

17 - Saneamento 10.520.000,00

18 - Gestao Ambiental 306.000,00

20 - Agricultura 2.180.000,00

23 - Comercio e Servicos 3.048.003,00

27 - Desporto e Lazer 1.462.000,00

28 - Encargos Especiais 30.545.240,40

99 - Reserva de Contingencia 18.319.385,09

347.577.270,00Subtotal:

347.577.270,00
347.577.270,00

Total geral das receitas:
Total geral das despesas:
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Dispensas
Dispensas

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal da Estância

Turística de Santa Fé do Sul  –  SP.  CONTRATADA:
63.008.305  BRUNO  MORAES  SCARELLI  -  OBJETO:
Visa-se a contratação de empresa especializada para
reforma (Cadeiras Comuns e Longarinas) do mobiliário
da Biblioteca Pública Municipal, Política Nacional Aldir
Blanc de Fomento à Cultura, para Secretaria Municipal
de  Cultura  e  Turismo  deste  município,  conforme
condições  e  exigências  estabelecidas  no  Aviso  de
Contratação Direta e seus anexos. ASSINATURA: 12
de  dezembro  de  2025.  VALOR  GLOBAL:  R$
19.000,00  (dezenove  mil  reais).  MODALIDADE:
DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  ELETRÔNICA  Nº  34/2025
(9/2025  compras.gov)  –  CONTRATAÇÃO  DIRETA  -
PROCESSO  N°  2070/2025.  VIGÊNCIA:  03  (três)
meses, contados da assinatura. Santa Fé do Sul - SP,
na data da assinatura digital.

EVANDRO FARIAS MURA
Prefeito

.................................................................................................

Outros atos
Outros atos

OITAVA ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO
D A  P R O P O S T A  R E F E R E N T E  A O
CREDENCIAMENTO Nº 01/2025- EDITAL 05/2025,
QUE OBJETIVA O CREDENCIAMENTO DE EMPRESA
PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA
DE  AR  CONDICIONADO  DA  ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA, EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO
NO ANEXO I.

Aos 15 dias do mês de setembro do ano de dois
mil  e  vinte  e  cinco,  às  14:00  horas,  no  prédio  da
Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do Sul -
SP, situada na Avenida Conselheiro Antônio Prado, nº
1.616, Centro, a Comissão de Contratação, nomeada
através da Portaria 56 de 14 de janeiro de 2025 deu
início  a  oitava  sessão  afim  de  proceder  o
credenciamento  das  empresas  interessadas  em
participar  do  CREDENCIAMENTO  nº  01/2025.  

O  presente  Edital  teve  publicação  no  sítio
eletrônico dessa Municipalidade e nos jornais: Diário
Eletrônico  Municipal  (Imprensa  Oficial  do  Município),
Folha  de  S.  Paulo,  Diário  Oficial  da  União  e  Diário
Oficial  do  Estado,  ambos  com  publicação  no  dia
17/03/2025.

Fora  realizada  a  primeira  sessão  referente  ao
processo em epígrafe no dia 01/04/2025, a segunda
sessão no dia 07/04/2025 e a terceira sessão no dia
30/04/2025, a quarta sessão dia 03/07/2025 , a quinta
sessão no dia 07/08/2025 e a sexta sessão no dia
01/09/2025, sétima sessão no dia 09/09/2025, tendo
sido  credenciadas  19  (dezenove)  participantes,  vez
que os documentos apresentados estavam em ordem,
cumprido os requisitos do Edital.

No endereço,  prazo e  horário  estabelecidos  no

preâmbulo do Edital, deu-se início aos trabalhos.
Nomeia-se  a  licitante  que manifestou interesse

em se credenciar, respeitando a ordem de protocolo a
saber:

32º  JP  SERVIÇOS  DE  AR  CONDICIONADO
L T D A  -  3 8 6 6 1 3 2 6 0 0 0 1 3 2 ,  C N P J  n º
24.326.572/0001-23

Ato  continuo,  constatou-se  que  a  empresa
supracitada  deixou  de  apresentar  os  documentos
exigidos no item 6 do Edital,  não  sendo,  portanto,
CREDENCIADA.

Diante do exposto, resolve-se pela inabilitação
da empresa JP SERVIÇOS DE AR CONDICIONADO
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 24.326.572/0001-23.

Ressalta-se  que  a  empresa  supracitada,  não
credenciada na presente sessão,  poderá regularizar
sua situação e apresentar a documentação pendente
enquanto o período de credenciamento permanecer
aberto. Sendo, o que resta a consignar, lavrou-se a
presente ata
Aline Trivelato B. Dias Evelin Wendy Tozo Priscila G. Padilha

 
QUARTA ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO

D A  P R O P O S T A  R E F E R E N T E  A O
CREDENCIAMENTO Nº 05/2025- EDITAL 22/2025,
QUE OBJETIVA  O  CHAMAMENTO PÚBLICO DOS
INTE -RESSADOS  EM  PART IC IPAR  DO
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS (CLÍNICO
GERAL) PARA O PRO-GRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA
(PSF), MÉDICOS PEDIATRAS, E MÉDICOS VETERI-
NÁRIOS  PARA  O  CENTRO  DE  CONTROLE  DE
ZOONOSES À  POPULAÇÃO USUÁ-RIA  DA REDE
PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA FÉ DO
SUL, EM CON-FORMIDADE COM AS CONDIÇÕES
DISPOSTAS NO ANEXO I.

Aos 15 dias do mês de dezembro do ano de dois
mil  e  vinte  e  cinco,  às  15:00  horas,  no  prédio  da
Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do Sul -
SP, situada na Avenida Conselheiro Antônio Prado, nº
1.616, Centro, a Comissão de Contratação, nomeada
através da Portaria 56 de 14 de janeiro de 2025 deu
início  a  segunda  sessão  afim  de  proceder  o
credenciamento  das  empresas  interessadas  em
participar  do  CREDENCIAMENTO  nº  05/2025.

Fora  realizada  a  primeira  sessão  referente  ao
processo em epígrafe no dia 30/06/2025 e a segunda
no dia 21/07/2025 sendo que foram credenciadas 20
empresas para o Item 01, 03 empresas para o Item 02
e  03  empresas  para  o  Item 03,  a  terceira  no  dia
02/10/2025, sendo 6 (seis)  empresa no item 1 e 2
(duas)  empresas  no  item  2,  uma  vez  que  os
documentos  apresentados  estavam  em  ordem,
cumprido  os  requisitos  do  Edital.

No endereço,  prazo e  horário  estabelecidos  no
preâmbulo do Edital, deu-se início aos trabalhos.

Cumpre destacar que a empresa A RODRIGUES
DA  SILVA  NETO  LTDA  (59475311000150),  foi
inabilitada, conforme consta na segunda ata datada
de  21/07/2025,  fazendo  juntada  posterior  na  de
documentos  complementares  na  plataforma  datada
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de 03/12/2025.
Ato  contínuo,  nomeiam-se  as  licitantes  que

manifestaram  interesse  em  se  credenciarem,
respeitando  a  ordem  de  protocolo  a  saber:

32-  A  RODRIGUES  DA  SILVA  NETO  LTDA,
CNPJ Nº 59.475.311/0001-50

43-  VICTOR  YAMADA  SERVIÇOS  MEDICOS
LTDA CNPJ Nº 57.445.594/0001-61

44-  JOAO MAZOTI ESCARSO LTDA CNPJ Nº
63.620.753/0001-10

Assim,  passou-se  a  análise  dos  documentos
apresentados, tendo concluído que:

32-  A  RODRIGUES  DA  SILVA  NETO  LTDA,
CNPJ Nº 59.475.311/0001-50

A respectiva empresa apresentou proposta para
o Item 02- Serviços médicos – Pediatra.

Ato  contínuo  verifica-se  que  a  empresa  cumpriu
todos os requisitos de habilitação previstos no Item 6
do Edital.

43-  VICTOR  YAMADA  SERVIÇOS  MEDICOS
LTDA CNPJ Nº 57.445.594/0001-61

A respectiva empresa apresentou proposta para
o Item 01- Serviços médicos – Clínico Geral.

Ato  contínuo  verifica-se  que  a  empresa  cumpriu
todos os requisitos de habilitação previstos no Item 6
do Edital.

44- JOAO MAZOTI ESCARSO LTDA CNPJ Nº
63.620.753/0001-10

A respectiva empresa deixou de apresentar todos
os  documentos  exigidos  no  Item  6  do  Edital,  ficando
portanto credenciada porém INABILITADA.

 A s s i m  s e n d o ,  r e s o l v e - s e
pela  HABILITAÇÃO  e  CREDENCIAMENTO  das
seguintes empresas, conforme ordem cronológica de
protocolo eletrônico na plataforma BLL por item:

 Item 01- Serviços médicos – Clínico Geral.
 43-  VICTOR YAMADA SERVIÇOS MEDICOS

LTDA CNPJ Nº 57.445.594/0001-61
 Item 02- Serviços médicos – Pediatra.
32-  A  RODRIGUES  DA  SILVA  NETO  LTDA,

CNPJ Nº 59.475.311/0001-50
 A s  e m p r e s a s  q u e  n ã o

foram CREDENCIADAS em algum item na presente
sessão poderão regularizar sua situação e apresentar
os  documentos,  enquanto  o  credenciamento
encontrar-se  aberto.

Reitera-se que o credenciamento e consequente
habilitação  dos  interessados  NÃO  GARANTE  A
CONTRATAÇÃO  AUTOMÁTICA.  A  contratação
dependerá da necessidade da Administração durante
a vigência do processo.

 Sendo,  o  que  resta  a  consignar,  lavrou-se  a
presente ata

 Aline t. Baqueiro Dias Evelin Wendy Tozo Priscila G. Padilha

 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

 
EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL

(Prazo)
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Fé

do Sul - SP. CONTRATADA: PRELUZ ELETRICIDADE

E SERVIÇOS LTDA. ASSINATURA: 15 de dezembro
de  2025.OBJETO:  Contratação  de  empresa
especializada prestação de serviços de Manutenção da
Iluminação Pública (I.P) e Iluminação Ornamental (I.O)
das  vias  públicas  e  anexos,  neste  município,  com
fornecimento  de  materiais/equipamentos  e  mão  de
obra,  insumos  e  veículos,  conforme  especificações
c o n s t a n t e s  n o  A n e x o  I ,  p o r  t e m p o
determinado.  MODALIDADE:  Pregão  Eletrônico  n°
45/2023  -  Processo  nº  5211/2023.VIGÊNCIA:  12
(doze) meses, contados a partir de 03 de janeiro de
2026 até o dia 02 de janeiro de 2027. Santa Fé do
Sul - SP, 15 de dezembro de 2025.

EVANDRO FARIAS MURA
PREFEITO MUNICIPAL

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O

nº  90033/2025  (compras.gov.br)
PREGÃO ELETRÔNICO nº 23/2025
REFERÊNCIA:  Visa-se  o  REGISTRO  DE

PREÇOS  aquisição  de  medicamentos,  insumos  e
material  permanente  para  atender  às  necessidades
das  ESTRATÉGIAS  DE  SAÚDE  DA  FAMILIA  e
ATENDIMENTO  AS  DETERMINAÇÕES  JUDICIAIS,
conforme especificações e quantidades estabelecidas,
com  entrega  parcelada,  por  tempo  determinado,
conforme Anexo I. 

Processada  a  presente  sessão  na  modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO dentro das normas da legislação
em  vigor,  em  especial  nos  termos  da  Lei  Federal
14.133/21, e após as devidas informações fornecidas
pela Pregoeira, considerando o que consta nos autos
do processo em epígrafe, bem como, após análise da
ata da sessão de pregão ADJUDICO e HOMOLOGO o
objeto licitado às empresas:

-  ABBOTT  LABORATORIOS  DO  BRASIL
LTDA,  CNPJ:  56.998.701/0034-84,  para  o  item:  60;

-  ACACIA  COMERCIO  DE  MEDICAMENTOS
LTDA, CNPJ: 03.945.035/0001-91, para os itens: 23,
26;

-  AGLON  COMERCIO  E  REPRESENTACOES
LTDA, CNPJ: 65.817.900/0001-71, para o item: 42;

-  ALFA  OMEGA  MEDICAL  LTDA ,  CNPJ :
15.361.503/0001-60, para os itens: 89, 106;

- ATAMEDICAL COMERCIO E SERVICOS LTDA,
CNPJ: 60.891.382/0001-12, para o item: 58;

-  C I A M E D  -  D I S T R I B U I D O R A  D E
MEDICAMENTOS LTDA,  CNPJ:  05.782.733/0002-20,
para o item: 34;

-  CIRURGICA  CERON  IMPORTADORA  E
E X P O R T A D O R A  D E  E Q U I P A M E N T O S
H O S P I T A L A R E S  E  V E T E R I N ,  C N P J :
18.258.209/0001-15, para os itens: 71, 72;

-  CIRURGICA  PARANAVAI  LTDA ,  CNPJ:
30.766.874/0001-15, para os itens: 25, 83, 84, 86, 87;

-  COMERCIAL  CIRURGICA  RIOCLARENSE
LTDA,  CNPJ:  67.729.178/0004-91,  para  o  item:  12;

-  C I R U R G I C A  U N I A O  L T D A ,  C N P J :
04.063.331/0001-21,  para  o  i tem:  81;

-  CMH  -  CENTRAL  DE  MEDICAMENTOS

http://compras.gov.br/
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HOSPITALARES  LTDA,  CNPJ:  23.228.076/0001-74,
para o item: 52;

-  CONFIMED  HOSPITALAR  LTDA ,  CNPJ:
59.477.544/0001-91,  para  os  itens:  64,  94,  104;

-  CRISTALIA  PRODUTOS  QUIMICOS
FARMACEUTICOS LTDA, CNPJ: 44.734.671/0022-86,
para os itens: 19, 24, 41, 100, 101;

- DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA,
CNPJ: 56.081.482/0001-06, para os itens: 82, 88, 96,
98, 105;

-  E X P R E S S M E D I C A L  -  C O M E R C I O
ATACADISTA  E  VAREJISTA  DE  CORRELATOS
MEDICOS LTDA,  CNPJ:  10.761.932/0001-00,  para o
item: 90;

-  FERRARI  MED  DISTRIBUIDORA  DE
MEDICAMENTOS LTDA,  CNPJ:  28.004.857/0001-07,
para o item: 36;

-  F R A G N A R I  D I S T R I B U I D O R A  D E
MEDICAMENTOS LTDA,  CNPJ:  14.271.474/0001-82,
para os itens: 45, 46, 47;

-  INTERLAB  FARMACEUTICA  LTDA,  CNPJ:
43.295.831/0001-40,  para  os  itens:  48,  59;

- MEDICINALI PRODUTOS PARA SAUDE LTDA,
CNPJ: 20.918.668/0001-20, para os itens: 55, 66;

-  MEDPAPER  COMERCIO  DE  MATERIAIS
MEDICOS  E  HOSPITALARES  LTDA ,  CNPJ :
15.311.878/0001-15,  para  o  item:  95;

-  METTA  FARMACEUTICA  LTDA ,  CNPJ:
42.496.258/0001-70,  para  os  itens:  33,  54,  102;

-  NUTRIPORT  COMERCIAL  LTDA ,  CNPJ:
03.612.312/0004-97,  para  o  item:  44;

-  PONTAMED  FARMACEUTICA  LTDA,  CNPJ:
02.816.696/0001-54, para os itens: 3, 13, 18, 65, 93;

-  PRATI,  DONADUZZI  CIA  LTDA ,  CNPJ:
73.856.593/0001-66,  para  os  itens:  38,  39;​

- PROVIP DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA,
CNPJ: 20.202.872/0002-20, para o item: 61;

- RCOM COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, CNPJ:
51.459.124/0001-70, para os itens: 76, 80;

-  REALMED  DISTRIBUIDORA  LTDA,  CNPJ:
17.263.792/0001-90,  para  o  item:  14;​

- SISO - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ:
12.048.406/0001-23, para o item: 69;

-  SOQUIMICA  LABORATORIOS  LTDA,  CNPJ:
59.225.268/0001-74, para o item: 91;

- SOMASP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,
CNPJ: 05.847.630/0001-10, para os itens: 1, 2, 4, 5, 6,
7, 8, 9, 10, 11, 15, 16, 17, 20, 21, 22, 27, 28, 29, 30,
31, 40, 43, 49, 50, 51, 63, 67, 68, 103;

-  SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA,  CNPJ: 09.944.371/0003-68, para os itens: 32,
37, 56;

- W.A. COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA,
CNPJ: 43.232.006/0001-05, para o item: 57.

- Itens fracassados: 35, 70, 73, 74, 75, 77, 78,
79, 85, 92, 97, 99.

- Itens Desertos: 53, 62, 107, 108, 109;
Encaminhe-se  cóp ia  des tes  au tos  ao

Departamento  de  Contabilidade  para  o  devido
processamento  contábil.  

Santa Fé do Sul - SP, na data da assinatura digital.

EVANDRO FARIAS 
 

EXTRATO DE AJUSTE
CONTRATANTE: Prefeitura da Estância Turística

de  Santa  Fé  do  Sul  -  SP.  DETENTORA:  ABBOTT
LABORATÓRIOS  DO  BRASIL  LTDA.  OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS aquisição  de  medicamentos,
insumos  e  material  permanente  para  atender  às
necessidades das ESTRATÉGIAS DE SAÚDE DA FAMILIA
e  ATENDIMENTO  AS  DETERMINAÇÕES  JUDICIAIS,
conforme especificações e quantidades estabelecidas,
com  entrega  parcelada,  por  tempo  determinado,
conforme Anexo I. ASSINATURA: 15 de dezembro de
2025. VALOR: R$ 23.752,8000 (vinte e três mil e
setecentos e cinquenta e dois reais e oitenta
centavos).  MODALIDADE:  -  Pregão  Eletrônico  nº
23/2025 -  Processo nº 1703/2025.  VIGÊNCIA: -  12
(doze) meses, contados da assinatura. Santa Fé do Sul
- SP, na data da assinatura digital.

EVANDRO FARIAS MURA
PREFEITO

 
EXTRATO DE AJUSTE

CONTRATANTE: Prefeitura da Estância Turística
de  Santa  Fé  do  Sul  -  SP.  DETENTORA:  ACÁCIA
COMÉRCIO  DE  MEDICAMENTOS  LTDA.  OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS aquisição  de  medicamentos,
insumos  e  material  permanente  para  atender  às
necessidades das ESTRATÉGIAS DE SAÚDE DA FAMILIA
e  ATENDIMENTO  AS  DETERMINAÇÕES  JUDICIAIS,
conforme especificações e quantidades estabelecidas,
com  entrega  parcelada,  por  tempo  determinado,
conforme Anexo I. ASSINATURA: 15 de dezembro de
2025.  VALOR:  R$  23.636,10  (Vinte  e  três  mil
seiscentos e trinta e seis reais e dez centavos).
MODALIDADE:  -  Pregão  Eletrônico  nº  23/2025  -
Processo  nº  1703/2025.  VIGÊNCIA:  -  12  (doze)
meses,  contados  da  assinatura.  Santa  Fé  do  Sul  -
SP, na data da assinatura digital.

EVANDRO FARIAS MURA
PREFEITO

 
EXTRATO DE AJUSTE

CONTRATANTE: Prefeitura da Estância Turística
de  Santa  Fé  do  Sul  -  SP.  DETENTORA:  AGLON
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS aquisição  de  medicamentos,
insumos  e  material  permanente  para  atender  às
necessidades das ESTRATÉGIAS DE SAÚDE DA FAMILIA
e  ATENDIMENTO  AS  DETERMINAÇÕES  JUDICIAIS,
conforme especificações e quantidades estabelecidas,
com  entrega  parcelada,  por  tempo  determinado,
conforme Anexo I. ASSINATURA: 15 de dezembro de
2025.VALOR: R$ 1.694,58 (Um Mil, Seiscentos e
Noventa  e  Quatro  Reais  e  Cinquenta  e  Oito
Centavos).  MODALIDADE:  -  Pregão  Eletrônico  nº
23/2025 -  Processo nº 1703/2025.  VIGÊNCIA: -  12
(doze) meses, contados da assinatura. Santa Fé do Sul
- SP, na data da assinatura digital.

EVANDRO FARIAS MURA
PREFEITO
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EXTRATO DE AJUSTE

CONTRATANTE: Prefeitura da Estância Turística
de  Santa  Fé  do  Sul  -  SP.  DETENTORA:  ALFA  &
OMEGA  MEDICAL  LTDA.  OBJETO:V i sa -
se  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  aquis ição  de
medicamentos, insumos e material permanente para
atender às necessidades das ESTRATÉGIAS DE SAÚDE
DA  FAMILIA  e  ATENDIMENTO  AS  DETERMINAÇÕES
JUDICIAIS,  conforme  especificações  e  quantidades
estabelecidas,  com  entrega  parcelada,  por  tempo
determinado, conforme Anexo I. ASSINATURA: 15 de
dezembro de 2025. VALOR: R$ 1.165,40 (mil cento e
s e s s e n t a  e  c i n c o  r e a i s  e  q u a r e n t a
centavos).  MODALIDADE:  -  Pregão  Eletrônico  nº
23/2025 – 90033/2025 – (Compras.gov) Processo nº
1703/2025. VIGÊNCIA: - 12 (doze) meses, contados
da  assinatura.  Santa  Fé  do  Sul  -  SP,  na  data  da
assinatura digital.

EVANDRO FARIAS MURA
PREFEITO

 
EXTRATO DE AJUSTE

CONTRATANTE: Prefeitura da Estância Turística
de Santa Fé do Sul - SP. DETENTORA: ATAMEDICAL
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. OBJETO: REGISTRO
DE  PREÇOS  para  aquisição  de  medicamentos,
insumos  e  material  permanente  para  atender  às
necessidades das ESTRATÉGIAS DE SAÚDE DA FAMILIA
e  ATENDIMENTO  AS  DETERMINAÇÕES  JUDICIAIS,
conforme especificações e quantidades estabelecidas,
com  entrega  parcelada,  por  tempo  determinado.
A S S I N A T U R A :  1 5  d e  d e z e m b r o  d e
2025. VALOR: R$383.880,00 (trezentos e oitenta e
três mil e oitocentos e oitenta reais). MODALIDADE: -
Pregão Eletrônico nº 23/2025 - Processo nº 1703/2025.
VIGÊNCIA:  -  12  (doze)  meses,  contados  da
assinatura. Santa Fé do Sul - SP, na data da assinatura
digital.

EVANDRO FARIAS MURA
PREFEITO

 
EXTRATO DE AJUSTE

CONTRATANTE: Prefeitura da Estância Turística
de  Santa  Fé  do  Sul  -  SP.  DETENTORA:  CIAMED
DISTR IBU IDORA  DE  MEDICAMENTOS
LTDA.  OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  para
aquisição  de  medicamentos,  insumos  e  material
permanente  para  atender  às  necessidades  das
ESTRATÉGIAS DE SAÚDE DA FAMILIA e ATENDIMENTO
AS  DETERMINAÇÕES  JUDICIA IS ,  conforme
especificações  e  quantidades  estabelecidas,  com
entrega  parcelada,  por  tempo  determinado.
ASSINATURA: 15 de dezembro de 2025. VALOR: R$
1.522,56 (um mil e quinhentos e vinte e dois reais e
cinquenta e seis centavos). MODALIDADE: - Pregão
Eletrônico  nº  23/2025  -  Processo  nº  17032025.
VIGÊNCIA:  -  12  (doze)  meses,  contados  da
assinatura. Santa Fé do Sul - SP, na data da assinatura
digital.

EVANDRO FARIAS MURA

PREFEITO
 

EXTRATO DE AJUSTE
CONTRATANTE: Prefeitura da Estância Turística

de Santa Fé do Sul  -  SP.  DETENTORA: CIRURGICA
CERON  IMPORTADORA  E  EXPORTADORA  DE
EQUIPAMENTOS  HOSPITALARES  E  VETERINARIOS
LTDA.  OBJETO:  V i sa - se  o  REGISTRO  DE
PREÇOS  aquisição  de  medicamentos,  insumos  e
material  permanente  para  atender  às  necessidades
das  ESTRATÉGIAS  DE  SAÚDE  DA  FAMILIA  e
ATENDIMENTO  AS  DETERMINAÇÕES  JUDICIAIS,
conforme especificações e quantidades estabelecidas,
com  entrega  parcelada,  por  tempo  determinado,
conforme Anexo I. ASSINATURA: 15 de dezembro de
2025.  VALOR:  R$  2.390,80  (dois  mil,  trezentos  e
noventa reais e oitenta centavos). MODALIDADE: -
Pregão  Eletrônico  nº  23/2025  –  90033/2025  –
(Compras.gov) Processo nº 1703/2025. VIGÊNCIA: -
12 (doze) meses, contados da assinatura. Santa Fé do
Sul - SP, na data da assinatura digital.

EVANDRO FARIAS MURA
PREFEITO

 
EXTRATO DE AJUSTE

CONTRATANTE: Prefeitura da Estância Turística
de Santa Fé do Sul  -  SP.  DTENTORA: CIRÚRGICA
PARANAVAÍ  LTDA.  OBJETO:  REGISTRO  DE
PREÇOS para aquisição de medicamentos, insumos e
material  permanente  para  atender  às  necessidades
das  ESTRATÉGIAS  DE  SAÚDE  DA  FAMILIA  e
ATENDIMENTO  AS  DETERMINAÇÕES  JUDICIAIS,
conforme especificações e quantidades estabelecidas,
com  entrega  parcelada,  por  tempo  determinado.
ASSINATURA: 15 de dezembro de 2025. VALOR: R$
3.937,00 (três mil e novecentos e trinta e sete reais).
MODALIDADE:  -  Pregão  Eletrônico  nº  23/2025  -
Processo nº 1703/2025. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses,
contados da assinatura. Santa Fé do Sul - SP, na data
da assinatura digital.

EVANDRO FARIAS MURA
PREFEITO

 
EXTRATO DE AJUSTE

CONTRATANTE: Prefeitura da Estância Turística
de Santa Fé do Sul - SP. DETENTORA: CIRÚRGICA
U N I Ã O  L T D A .  O B J E T O :  R E G I S T R O  D E
PREÇOS  aquisição  de  medicamentos,  insumos  e
material  permanente  para  atender  às  necessidades
das  ESTRATÉGIAS  DE  SAÚDE  DA  FAMILIA  e
ATENDIMENTO  AS  DETERMINAÇÕES  JUDICIAIS,
conforme especificações e quantidades estabelecidas,
com  entrega  parcelada,  por  tempo  determinado,
conforme Anexo I, do edital, por tempo determinado.
ASSINATURA: 15 de dezembro de 2025. VALOR: R$
1.171,40  MODALIDADE:  -  Pregão  Eletrônico  nº
23/2025 -  Processo nº 1703/2025.  VIGÊNCIA: -  12
(doze) meses, contados da assinatura. Santa Fé do Sul
- SP, na data da assinatura digital.

EVANDRO FARIAS MURA
PREFEITO
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EXTRATO DE AJUSTE

CONTRATANTE: Prefeitura da Estância Turística
de  Santa  Fé  do  Sul  -  SP.  DETENTORA:  CMH  -
C E N T R A L  D E  M E D I C A M E N T O S
HOSPITALARES.  OBJETO:REGISTRO  DE  PREÇOS
para aquisição de medicamentos, insumos e material
permanente  para  atender  às  necessidades  das
ESTRATÉGIAS DE SAÚDE DA FAMILIA e ATENDIMENTO
AS  DETERMINAÇÕES  JUDICIA IS ,  conforme
especificações  e  quantidades  estabelecidas,  com
entrega  parcelada,  por  tempo  determinado.
ASSINATURA: 15 de dezembro de 2025. VALOR: R$
4.204,80 (quatro  mil  e  duzentos  e  quatro  reais  e
oitenta centavos). MODALIDADE: - Pregão Eletrônico
nº 23/2025 - Processo nº 1703/2025. VIGÊNCIA: - 12
(doze) meses, contados da assinatura. Santa Fé do Sul
- SP, na data da assinatura digital.

EVANDRO FARIAS MURA
PREFEITO

 
EXTRATO DE AJUSTE

CONTRATANTE: Prefeitura da Estância Turística
de Santa Fé do Sul - SP. DETENTORA: COMERCIAL
CIRURGICA  RIOCLARENSE  LTDA.  OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS aquisição de medicamentos,
insumos  e  material  permanente  para  atender  às
necessidades das ESTRATÉGIAS DE SAÚDE DA FAMILIA
e  ATENDIMENTO  AS  DETERMINAÇÕES  JUDICIAIS,
conforme especificações e quantidades estabelecidas,
com  entrega  parcelada,  por  tempo  determinado,
conforme Anexo I, do edital, por tempo determinado.
ASSINATURA: 15 de dezembro de 2025. VALOR: R$
16.900,00.  MODALIDADE:  -  Pregão  Eletrônico  nº
23/2025 -  Processo nº 1703/2025.  VIGÊNCIA: -  12
(doze) meses, contados da assinatura. Santa Fé do Sul
- SP, na data da assinatura digital.

EVANDRO FARIAS MURA
PREFEITO

 
EXTRATO DE AJUSTE

CONTRATANTE: Prefeitura da Estância Turística
de Santa Fé do Sul  -  SP.  DETENTORA: CONFIMED
HOSPITALAR LTDA. OBJETO: Visa-se o REGISTRO DE
PREÇOS  aquisição  de  medicamentos,  insumos  e
material  permanente  para  atender  às  necessidades
das  ESTRATÉGIAS  DE  SAÚDE  DA  FAMILIA  e
ATENDIMENTO  AS  DETERMINAÇÕES  JUDICIAIS,
conforme especificações e quantidades estabelecidas,
com  entrega  parcelada,  por  tempo  determinado,
conforme Anexo I. ASSINATURA: 15 de dezembro de
2025.  VALOR:  R$  4.006,00  (quatro  mil  e  seis
reais). MODALIDADE: - Pregão Eletrônico nº 23/2025
– 90033/2025 – (Compras.gov) Processo nº 1703/2025.
VIGÊNCIA:  -  12  (doze)  meses,  contados  da
assinatura. Santa Fé do Sul - SP, na data da assinatura
digital.

EVANDRO FARIAS MURA
PREFEITO

 
EXTRATO DE AJUSTE

CONTRATANTE: Prefeitura da Estância Turística
de Santa Fé do Sul - SP. DETENTORA: CRISTÁLIA
PRODUTOS  QUÍMICOS  FARMACÊUTICOS  LTDA.
 OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de
medicamentos, insumos e material permanente para
atender às necessidades das ESTRATÉGIAS DE SAÚDE
DA  FAMILIA  e  ATENDIMENTO  AS  DETERMINAÇÕES
JUDICIAIS,  conforme  especificações  e  quantidades
estabelecidas,  com  entrega  parcelada,  por  tempo
determinado.  ASSINATURA:  15  de  dezembro  de
2025. VALOR: R$ R$ 38.665,12 (trinta e oito mil e
seiscentos e sessenta e cinco reais e doze centavos).
MODALIDADE:  -  Pregão  Eletrônico  nº  23/2025  -
Processo  nº  1703/2025.  VIGÊNCIA:  -  12  (doze)
meses, contados da assinatura. Santa Fé do Sul - SP,
na data da assinatura digital.

EVANDRO FARIAS MURA
PREFEITO

 
EXTRATO DE AJUSTE

CONTRATANTE: Prefeitura da Estância Turística
de Santa Fé do Sul - SP. DETENTORA: DIMEBRÁS
COMERCIAL  HOSPITALAR  LTDA.  OBJETO :
REGISTRO  DE  PREÇOS  para  aquis ição  de
medicamentos, insumos e material permanente para
atender às necessidades das ESTRATÉGIAS DE SAÚDE
DA  FAMILIA  e  ATENDIMENTO  AS  DETERMINAÇÕES
JUDICIAIS,  conforme  especificações  e  quantidades
estabelecidas,  com  entrega  parcelada,  por  tempo
determinado.  ASSINATURA:  15  de  dezembro  de
2025. VALOR: R$ 829,50 (oitocentos e vinte e nove
reais e cinquenta centavos). MODALIDADE: - Pregão
Eletrônico  nº  23/2025  -  Processo  nº  17032025.
VIGÊNCIA:  -  12  (doze)  meses,  contados  da
assinatura. Santa Fé do Sul - SP, na data da assinatura
digital.

EVANDRO FARIAS MURA
PREFEITO

 
EXTRATO DE AJUSTE

CONTRATANTE: Prefeitura da Estância Turística
de  Santa  Fé  do  Sul  -  SP.  DETENTORA: EXPRESS
MEDICAL  COM.  ATAC.VAREJ.  DE  CORRELATOS
M E D  L T D A . O B J E T O :  R E G I S T R O  D E
PREÇOS  aquisição  de  medicamentos,  insumos  e
material  permanente  para  atender  às  necessidades
das  ESTRATÉGIAS  DE  SAÚDE  DA  FAMILIA  e
ATENDIMENTO  AS  DETERMINAÇÕES  JUDICIAIS,
conforme especificações e quantidades estabelecidas,
com  entrega  parcelada,  por  tempo  determinado,
conforme Anexo I, do edital, por tempo determinado.
ASSINATURA: 15 de dezembro de 2025. VALOR: R$
12.974,00  (doze  mil  novecentos  e  setenta  e
quatro reais). MODALIDADE: - Pregão Eletrônico nº
23/2025 -  Processo nº 1703/2025.  VIGÊNCIA: -  12
(doze) meses, contados da assinatura. Santa Fé do Sul
- SP, na data da assinatura digital.

EVANDRO FARIAS MURA
PREFEITO

 
EXTRATO DE AJUSTE
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CONTRATANTE: Prefeitura da Estância Turística
de Santa Fé do Sul - SP. DETENTORA: FERRARI MED
COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. OBJETO: Visa-
se  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  aquis ição  de
medicamentos, insumos e material permanente para
atender às necessidades das ESTRATÉGIAS DE SAÚDE
DA  FAMILIA  e  ATENDIMENTO  AS  DETERMINAÇÕES
JUDICIAIS,  conforme  especificações  e  quantidades
estabelecidas,  com  entrega  parcelada,  por  tempo
determinado, conforme Anexo I. ASSINATURA: 15 de
dezembro de 2025. VALOR: R$ 140.780,50 (cento e
quarenta mil, setecentos e oitenta reais e cinquenta
centavos).  MODALIDADE:  -  Pregão  Eletrônico  nº
23/2025 – 90033/2025 – (Compras.gov) Processo nº
1703/2025. VIGÊNCIA: - 12 (doze) meses, contados
da  assinatura.  Santa  Fé  do  Sul  -  SP,  na  data  da
assinatura digital.

EVANDRO FARIAS MURA
PREFEITO

 
EXTRATO DE AJUSTE

CONTRATANTE: Prefeitura da Estância Turística
de Santa  Fé  do  Sul  -  SP.  DETENTORA: FRAGNARI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.  OBJETO:
Visa-se  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  aquisição  de
medicamentos, insumos e material permanente para
atender às necessidades das ESTRATÉGIAS DE SAÚDE
DA  FAMILIA  e  ATENDIMENTO  AS  DETERMINAÇÕES
JUDICIAIS,  conforme  especificações  e  quantidades
estabelecidas,  com  entrega  parcelada,  por  tempo
determinado, conforme Anexo I. ASSINATURA: 15 de
dezembro de 2025. VALOR: R$ 21.411,00 (vinte e um
mil,  quatrocentos  e  onze  reais).  MODALIDADE:  -
Pregão  Eletrônico  nº  23/2025  –  90033/2025  –
(Compras.gov) Processo nº 1703/2025. VIGÊNCIA: -
12 (doze) meses, contados da assinatura. Santa Fé do
Sul - SP, na data da assinatura digital.

EVANDRO FARIAS MURA
PREFEITO

 
EXTRATO DE AJUSTE

CONTRATANTE: Prefeitura da Estância Turística
de  Santa  Fé  do  Sul  -  SP.  DETENTORA:  INTERLAB
FARMACÊUTICA LTDA. OBJETO: Visa-se o REGISTRO
DE PREÇOS aquisição de medicamentos, insumos e
material  permanente  para  atender  às  necessidades
das  ESTRATÉGIAS  DE  SAÚDE  DA  FAMILIA  e
ATENDIMENTO  AS  DETERMINAÇÕES  JUDICIAIS,
conforme especificações e quantidades estabelecidas,
com  entrega  parcelada,  por  tempo  determinado,
conforme Anexo I. ASSINATURA: 15 de dezembro de
2025. VALOR: R$ 218.312,12 (duzentos e dezoito mil,
t r e z e n t o s  e  d o z e  r e a i s  e  d o z e
centavos).  MODALIDADE:  -  Pregão  Eletrônico  nº
23/2025 – 90033/2025 – (Compras.gov) Processo nº
1703/2025. VIGÊNCIA: - 12 (doze) meses, contados
da  assinatura.  Santa  Fé  do  Sul  -  SP,  na  data  da
assinatura digital.

EVANDRO FARIAS MURA
PREFEITO

 

EXTRATO DE AJUSTE
CONTRATANTE: Prefeitura da Estância Turística

de Santa Fé do Sul - SP. DETENTORA: MEDICINALI
PRODUTOS  PARA  SAÚDE  LTDA.  OBJETO:  Visa-se  o
REGISTRO DE PREÇOS aquisição de medicamentos,
insumos  e  material  permanente  para  atender  às
necessidades das ESTRATÉGIAS DE SAÚDE DA FAMILIA
e  ATENDIMENTO  AS  DETERMINAÇÕES  JUDICIAIS,
conforme especificações e quantidades estabelecidas,
com  entrega  parcelada,  por  tempo  determinado,
conforme Anexo I. ASSINATURA: 15 de dezembro de
2025. VALOR: R$ 3.940,00 (três mil,  novecentos e
quarenta reais). MODALIDADE: - Pregão Eletrônico nº
23/2025 – 90033/2025 – (Compras.gov) Processo nº
1703/2025. VIGÊNCIA: - 12 (doze) meses, contados
da  assinatura.  Santa  Fé  do  Sul  -  SP,  na  data  da
assinatura digital.

EVANDRO FARIAS MURA
PREFEITO

 
EXTRATO DE AJUSTE

CONTRATANTE: Prefeitura da Estância Turística
de Santa Fé do Sul - SP. DETENTORA: MEDPAPER
COMERCIO  DE  MATERIA IS  MEDICOS  E
HOSPITALARES  LTDA.  OBJETO:  REGISTRO  DE
PREÇOS  aquisição  de  medicamentos,  insumos  e
material  permanente  para  atender  às  necessidades
das  ESTRATÉGIAS  DE  SAÚDE  DA  FAMILIA  e
ATENDIMENTO  AS  DETERMINAÇÕES  JUDICIAIS,
conforme especificações e quantidades estabelecidas,
com  entrega  parcelada,  por  tempo  determinado,
conforme Anexo I. ASSINATURA: 15 de dezembro de
2025. VALOR: R$ 242,00. MODALIDADE: - Pregão
Eletrônico  nº  23/2025  -  Processo  nº  1703/2025.
VIGÊNCIA:  -  12  (doze)  meses,  contados  da
assinatura. Santa Fé do Sul - SP, na data da assinatura
digital.

EVANDRO FARIAS MURA
PREFEITO

 
EXTRATO DE AJUSTE

CONTRATANTE: Prefeitura da Estância Turística
de  Santa  Fé  do  Sul  -  SP.  DETENTORA:  METTA
FARMACÊUTICA LTDA. OBJETO: Visa-se o REGISTRO
DE PREÇOS aquisição de medicamentos, insumos e
material  permanente  para  atender  às  necessidades
das  ESTRATÉGIAS  DE  SAÚDE  DA  FAMILIA  e
ATENDIMENTO  AS  DETERMINAÇÕES  JUDICIAIS,
conforme especificações e quantidades estabelecidas,
com  entrega  parcelada,  por  tempo  determinado,
conforme Anexo I. ASSINATURA: 15 de dezembro de
2025. VALOR: R$ 1.392,65 (mil trezentos e noventa e
d o i s  r e a i s  e  s e s s e n t a  e  c i n c o
centavos).  MODALIDADE:  -  Pregão  Eletrônico  nº
23/2025 – 90033/2025 – (Compras.gov) Processo nº
1703/2025. VIGÊNCIA: - 12 (doze) meses, contados
da  assinatura.  Santa  Fé  do  Sul  -  SP,  na  data  da
assinatura digital.

EVANDRO FARIAS MURA
PREFEITO
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EXTRATO DE AJUSTE
CONTRATANTE: Prefeitura da Estância Turística

de Santa Fé do Sul - SP. DETENTORA: NUTRIPORT
COMERCIAL  LTDA.  OBJETO:  REGISTRO  DE
PREÇOS  aquisição  de  medicamentos,  insumos  e
material  permanente  para  atender  às  necessidades
das  ESTRATÉGIAS  DE  SAÚDE  DA  FAMILIA  e
ATENDIMENTO  AS  DETERMINAÇÕES  JUDICIAIS,
conforme especificações e quantidades estabelecidas,
com  entrega  parcelada,  por  tempo  determinado,
conforme Anexo I, do edital, por tempo determinado.
ASSINATURA: 15 de dezembro de 2025. VALOR: R$
3.330,60.  MODALIDADE:  -  Pregão  Eletrônico  nº
23/2025 -  Processo nº 1703/2025.  VIGÊNCIA: -  12
(doze) meses, contados da assinatura. Santa Fé do Sul
- SP, na data da assinatura digital.

EVANDRO FARIAS MURA
PREFEITO

 
EXTRATO DE AJUSTE

CONTRATANTE: Prefeitura da Estância Turística
de Santa Fé do Sul -  SP. DETENTORA: PONTAMED
FARMACÊUTICA LTDA. OBJETO: Visa-se o REGISTRO
DE PREÇOS aquisição de medicamentos, insumos e
material  permanente  para  atender  às  necessidades
das  ESTRATÉGIAS  DE  SAÚDE  DA  FAMILIA  e
ATENDIMENTO  AS  DETERMINAÇÕES  JUDICIAIS,
conforme especificações e quantidades estabelecidas,
com  entrega  parcelada,  por  tempo  determinado,
conforme Anexo I. ASSINATURA: 15 de dezembro de
2025.  VALOR:  R$  12.142,50  (doze  mil,  cento  e
q u a r e n t a  e  d o i s  r e a i s  e  c i n q u e n t a
centavos).  MODALIDADE:  -  Pregão  Eletrônico  nº
23/2025 – 90033/2025 – (Compras.gov) Processo nº
1703/2025. VIGÊNCIA: - 12 (doze) meses, contados
da  assinatura  Santa  Fé  do  Sul  -  SP,  na  data  da
assinatura digital.

EVANDRO FARIAS MURA
PREFEITO

 
EXTRATO DE AJUSTE

CONTRATANTE: Prefeitura da Estância Turística
de  Santa  Fé  do  Sul  -  SP.  DETENTORA:  PRATI,
DONADUZZI CIA LTDA. OBJETO: Visa-se o REGISTRO
DE PREÇOS aquisição de medicamentos, insumos e
material  permanente  para  atender  às  necessidades
das  ESTRATÉGIAS  DE  SAÚDE  DA  FAMILIA  e
ATENDIMENTO  AS  DETERMINAÇÕES  JUDICIAIS,
conforme especificações e quantidades estabelecidas,
com  entrega  parcelada,  por  tempo  determinado,
conforme Anexo I. ASSINATURA: 15 de dezembro de
2025.  VALOR:  R$  31.200,00  (trinta  e  um  mil  e
duzentos reais). MODALIDADE: - Pregão Eletrônico nº
23/2025 – 90033/2025 – (Compras.gov) Processo nº
1703/2025. VIGÊNCIA: - 12 (doze) meses, contados
da  assinatura.  Santa  Fé  do  Sul  -  SP,  na  data  da
assinatura digital.

EVANDRO FARIAS MURA
PREFEITO

 
EXTRATO DE AJUSTE

CONTRATANTE: Prefeitura da Estância Turística
de  Santa  Fé  do  Sul  -  SP.  DETENTORA:  PROVIP
DISTRIBUIDORA  HOSPITALAR  LTDA.  OBJETO:
REGISTRO  DE  PREÇOS  para  aquis ição  de
medicamentos, insumos e material permanente para
atender às necessidades das ESTRATÉGIAS DE SAÚDE
DA  FAMILIA  e  ATENDIMENTO  AS  DETERMINAÇÕES
JUDICIAIS,  conforme  especificações  e  quantidades
estabelecidas,  com  entrega  parcelada,  por  tempo
determinado.  ASSINATURA:  15  de  dezembro  de
2025. VALOR: R$ 5.094,72 (cinco mil e noventa e
quat ro  rea is  e  se tenta  e  do is  centavos) .
MODALIDADE:  -  Pregão  Eletrônico  nº  23/2025  -
Processo  nº  1703/2025.  VIGÊNCIA:  -  12  (doze)
meses, contados da assinatura. Santa Fé do Sul - SP,
na data da assinatura digital.

EVANDRO FARIAS MURA
PREFEITO

 
EXTRATO DE AJUSTE

CONTRATANTE: Prefeitura da Estância Turística
de  Santa  Fé  do  Sul  -  SP.  DETENTORA:  RCOM
COMERCIAL  HOSPITALAR  LTDA.  OBJETO:  Visa-se  o
REGISTRO DE PREÇOS aquisição de medicamentos,
insumos  e  material  permanente  para  atender  às
necessidades das ESTRATÉGIAS DE SAÚDE DA FAMILIA
e  ATENDIMENTO  AS  DETERMINAÇÕES  JUDICIAIS,
conforme especificações e quantidades estabelecidas,
com  entrega  parcelada,  por  tempo  determinado,
conforme Anexo I. ASSINATURA: 15 de dezembro de
2025. VALOR: R$ 1.843,25 (mil oitocentos e quarenta
e três reais e vinte e cinco centavos). MODALIDADE:
-  Pregão  Eletrônico  nº  23/2025  –  90033/2025  –
(Compras.gov) Processo nº 1703/2025. VIGÊNCIA: -
12 (doze) meses, contados da assinatura. Santa Fé do
Sul - SP, na data da assinatura digital.

EVANDRO FARIAS MURA
PREFEITO

 
EXTRATO DE AJUSTE

CONTRATANTE: Prefeitura da Estância Turística
de Santa Fé do Sul  -  SP.  DETENTORA: REALMED
DISTRIBUIDORA  LTDA.  OBJETO:  REGISTRO  DE
PREÇOS para aquisição de medicamentos, insumos e
material  permanente  para  atender  às  necessidades
das  ESTRATÉGIAS  DE  SAÚDE  DA  FAMILIA  e
ATENDIMENTO  AS  DETERMINAÇÕES  JUDICIAIS,
conforme especificações e quantidades estabelecidas,
com  entrega  parcelada,  por  tempo  determinado.
ASSINATURA: 15 de dezembro de 2025. VALOR: R$
37.960,00 (trinta e sete mil e novecentos e sessenta
reais). MODALIDADE: - Pregão Eletrônico nº 23/2025
-  Processo  nº  17032025.  VIGÊNCIA:  -  12  (doze)
meses, contados da assinatura. Santa Fé do Sul - SP,
na data da assinatura digital.

EVANDRO FARIAS MURA
PREFEITO

 
EXTRATO DE AJUSTE

CONTRATANTE: Prefeitura da Estância Turística
de  Santa  Fé  do  Sul  -  SP.  DETENTORAA:  SISO
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INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. OBJETO: REGISTRO
DE PREÇOS aquisição de medicamentos,  insumos e
material  permanente  para  atender  às  necessidades
das  ESTRATÉGIAS  DE  SAÚDE  DA  FAMILIA  e
ATENDIMENTO  AS  DETERMINAÇÕES  JUDICIAIS,
conforme especificações e quantidades estabelecidas,
com  entrega  parcelada,  por  tempo  determinado,
conforme Anexo I. ASSINATURA: 15 de dezembro de
2025.  VALOR:  R$  34.481,70.  MODALIDADE:  -
Pregão Eletrônico nº 23/2025 - Processo nº 1703/2025.
VIGÊNCIA:  -  12  (doze)  meses,  contados  da
assinatura. Santa Fé do Sul - SP, na data da assinatura
digital.

EVANDRO FARIAS MURA
PREFEITO

 
EXTRATO DE AJUSTE

CONTRATANTE: Prefeitura da Estância Turística
de Santa  Fé  do  Sul  -  SP.  DETENTORA: SOMA/SP
PRODUTOS  HOSPITALARES  LTDA.  OBJETO:
REGISTRO  DE  PREÇOS  para  aquis ição  de
medicamentos, insumos e material permanente para
atender às necessidades das ESTRATÉGIAS DE SAÚDE
DA  FAMILIA  e  ATENDIMENTO  AS  DETERMINAÇÕES
JUDICIAIS,  conforme  especificações  e  quantidades
estabelecidas,  com  entrega  parcelada,  por  tempo
determinado.  ASSINATURA:  15  de  dezembro  de
2025. VALOR: R$ R$ 58.881,44 (cinquenta e oito mil
e oitocentos e oitenta e um reais e quarenta e quatro
centavos).  MODALIDADE:  -  Pregão  Eletrônico  nº
23/2025 -  Processo  nº  17032025.  VIGÊNCIA:  -  12
(doze) meses, contados da assinatura. Santa Fé do Sul
- SP, na data da assinatura digital.

EVANDRO FARIAS MURA
PREFEITO

 
EXTRATO DE AJUSTE

CONTRATANTE: Prefeitura da Estância Turística
de Santa Fé do Sul - SP. DETENTORA: SOQUIMICA
LABORATORIOS  LTDA.  OBJETO:  REGISTRO  DE
PREÇOS  aquisição  de  medicamentos,  insumos  e
material  permanente  para  atender  às  necessidades
das  ESTRATÉGIAS  DE  SAÚDE  DA  FAMILIA  e
ATENDIMENTO  AS  DETERMINAÇÕES  JUDICIAIS,
conforme especificações e quantidades estabelecidas,
com  entrega  parcelada,  por  tempo  determinado,
conforme Anexo I, do edital, por tempo determinado.
ASSINATURA: 15 de dezembro de 2025. VALOR: R$
3.216,00.  MODALIDADE:  -  Pregão  Eletrônico  nº
23/2025  -  Processo  nº  08/2025.  VIGÊNCIA:  -  12
(doze) meses, contados da assinatura. Santa Fé do Sul
– SP, na data da assinatura digital.

EVANDRO FARIAS MURA
PREFEITO

 
EXTRATO DE AJUSTE

CONTRATANTE: Prefeitura da Estância Turística
de Santa  Fé  do Sul  -  SP.  DETENTORA: SULMEDIC
COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. OBJETO: Visa-
se  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  aquis ição  de
medicamentos, insumos e material permanente para

atender às necessidades das ESTRATÉGIAS DE SAÚDE
DA  FAMILIA  e  ATENDIMENTO  AS  DETERMINAÇÕES
JUDICIAIS,  conforme  especificações  e  quantidades
estabelecidas,  com  entrega  parcelada,  por  tempo
determinado, conforme Anexo I. ASSINATURA: 15 de
dezembro de 2025. VALOR: R$ 4.441,98 (quatro mil,
quatrocentos e quarenta e um reais e noventa e oito
centavos).  MODALIDADE:  -  Pregão  Eletrônico  nº
23/2025 – 90033/2025 – (Compras.gov) Processo nº
1703/2025. VIGÊNCIA: - 12 (doze) meses, contados
da  assinatura.  Santa  Fé  do  Sul  -  SP,  na  data  da
assinatura digital.

EVANDRO FARIAS MURA
PREFEITO

 
EXTRATO DE AJUSTE

CONTRATANTE: Prefeitura da Estância Turística
de  Santa  Fé  do  Sul  -  SP.  DETENTORA:  W.A.
COMERCIO  DE  MEDICAMENTOS  LTDA.  OBJETO:
REGISTRO  DE  PREÇOS  para  aquis ição  de
medicamentos, insumos e material permanente para
atender às necessidades das ESTRATÉGIAS DE SAÚDE
DA  FAMILIA  e  ATENDIMENTO  AS  DETERMINAÇÕES
JUDICIAIS,  conforme  especificações  e  quantidades
estabelecidas,  com  entrega  parcelada,  por  tempo
determinado.  ASSINATURA:  15  de  dezembro  de
2025. VALOR: R$ 144.000,00 (cento e quarenta e
quatro mil reais). MODALIDADE: - Pregão Eletrônico
nº 23/2025 - Processo nº 1703/2025. VIGÊNCIA: - 12
(doze) meses, contados da assinatura. Santa Fé do Sul
- SP, na data da assinatura digital.

EVANDRO FARIAS MURA
PREFEITO

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA nº 01/2024
PROCESSO nº 1037/2024
REFERÊNCIA:  O  objeto  da  presente  Chamada

Pública é a concessão de direito real de uso de bens
imóveis  para  fins  exclusivos  de  exploração  de
atividades  econômicas  que  estejam  classificadas  e
autorizadas pelo código tributário municipal e plano
diretor municipal, observadas as disposições contidas
na lei municipal nº 4.691 de 29 de maio de 2024, pelo
prazo  de  20  (vinte)  anos  conforme  condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e
seus anexos.

Processada  a  presente  sessão  na  modalidade
CHAMADA  PÚBLICA ,  dentro  das  normas  da
legislação em vigor, resolve HOMOLOGAR a presente
Chamada Pública nestes termos:

1.            BRASIL ACESSÓRIO DOS VIDROS
LTDA - ME, CNPJ nº 46.547.785/0001-18, apresentou
plano de negócios e projeto de atividade econômica
para o Lote 07, da Quadra A;

2 .             MARCIO ANTONIO BE IR IGO
MACHADO, CNPJ nº 29.570.897/0001-70, apresentou
plano de negócios e projeto de atividade econômica
para o Lote 08, da Quadra A;

3.            MRG CONSTRUTORA LTDA, CNPJ nº
00.342.413/0001-54, apresentou plano de negócios e
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projeto de atividade econômica para o Lote 10,  da
Quadra A;

4.            A.R NETO TERRAPLANAGEM LTDA,
CNPJ (MF) nº 19.182.547/0001-83, apresentou plano
de negócios e projeto de atividade econômica para o
Lote 01, Quadra B;

5.            JZ COMERCIAL IMPORTADORA LTDA
- EPP, CNPJ nº 50.071.707/0001-67, apresentou plano
de negócios e projeto de atividade econômica para o
Lote 02, da Quadra B;

6.            MARIA APARECIDA DA SILVA DE
SOUZA ,  CNPJ  (MF)  nº  26.950.041/0001-32,
apresentou plano de negócios e projeto de atividade
econômica para o Lote 04, da Quadra B;

7.            ARIEL PRADELA DA SILVA ME, CNPJ
nº 32.773.447/0001-90, apresentou plano de negócios
e projeto de atividade econômica para o Lote 06, da
Quadra B;

8.            ALINE RODRIGUES NEVES - ME, CNPJ
nº 33.393.326/0001-85, apresentou plano de negócios
e projeto de atividade econômica para o Lote 01, da
Quadra C;

9.            FERNANDO LUIZ MARTINS DA SILVA
LTDA, CNPJ nº 23.400.848/0001-03, apresentou plano
de negócios e projeto de atividade econômica para o
Lote 02, da Quadra C;

10.          WM INDÚSTRIA DE PAPEL LTDA,
CNPJ (MF) nº 22.164.203/0001-56, apresentou plano
de negócios e projeto de atividade econômica para o
Lote 04, da Quadra D;

11.          TIAGO ROGERIO IDALGO, CNPJ (MF) nº
32.261.225/0001-98, apresentou plano de negócios e
projeto de atividade econômica para o Lote 05,  da
Quadra D;

12.          VERÔNICA COSTA SERAFIM - ME,
CNPJ  nº  34.392.123/0001-3,  apresentou  plano  de
negócios e projeto de atividade econômica para o Lote
06, da Quadra D;

DESERTOS:
1.            Lote 01, da Quadra A,
2.            Lote 02, da Quadra A,
3.            Lote 04, da Quadra A,
4.            Lote 05, da Quadra A,
5.            Lote 06, da Quadra A,
6.            Lote 12, da Quadra A,
7.            Lote 03, da Quadra B,
8.            Lote 07, da Quadra B,
9.            Lote 08, da Quadra B,
10.          Lote 09, da Quadra B,
11.          Lote 11, da Quadra B,
12.          Lote 14, da Quadra B,
13.          Lote 01, da Quadra D,
14.          Lote 02, da Quadra D,
15.          Lote 03, da Quadra D;
FRACASSADOS:
1.            Lote 03, da Quadra A,
2.            Lote 09, da Quadra A,
3.            Lote 11, da Quadra A,
4.            Lote 13, da Quadra A.
Publique-se.
Santa Fé do Sul - SP, 26 de junho de 2025.

EVANDRO FARIAS MURA
PREFEITO

 
EXTRATO DE CONTRATO

CONCEDENTE:  Prefeitura  da  Estância  Turística
de Santa Fé do Sul - SP.

CONCESSIONÁRIA:  MRG  CONSTRUTORA
LTDA

OBJETO: Visa-se à concessão de direito real de
uso de bem imóvel para fins exclusivos de exploração
de atividades econômicas que estejam classificadas e
autorizadas pelo código tributário municipal e plano
diretor  observado  as  disposições  contidas  na  lei
municipal n.º 4.691 de 29 de maio de 2024, pelo prazo
de 20 (vinte) anos.

ASSINATURA: 26 de junho de 2025.
VALOR:  R$ 95.388,56  (noventa e cinco mil  e

trezentos e oitenta e oito  reais  e  cinquenta e seis
centavos)

MODALIDADE:  CHAMADA  PÚBLICA  nº
01/2024

VIGÊNCIA:  -20  (vinte)  anos,  contados  da
assinatura.

Santa Fé do Sul - SP, 26 de junho de 2025.
EVANDRO FARIAS MURA

PREFEITO
 

EXTRATO DE CONTRATO
CONCEDENTE:  Prefeitura  da  Estância  Turística

de Santa Fé do Sul - SP.
CONCESSIONÁRIA:  VERÔNICA  COSTA

SERAFIM  –  ME.
OBJETO: Visa-se à concessão de direito real de

uso de bem imóvel para fins exclusivos de exploração
de atividades econômicas que estejam classificadas e
autorizadas pelo código tributário municipal e plano
diretor  observado  as  disposições  contidas  na  lei
municipal n.º 4.691 de 29 de maio de 2024, pelo prazo
de 20 (vinte) anos.

ASSINATURA: 26 de junho de 2025.
VALOR:  R$ 95.388,56  (noventa e cinco mil  e

trezentos e oitenta e oito  reais  e  cinquenta e seis
centavos).

MODALIDADE:  CHAMADA  PÚBLICA  nº
01/2024

VIGÊNCIA:  -20  (vinte)  anos,  contados  da
assinatura.

Santa Fé do Sul - SP, 26 de junho de 2025.
EVANDRO FARIAS MURA

PREFEITO
 

EXTRATO DE CONTRATO
CONCEDENTE:  Prefeitura  da  Estância  Turística

de Santa Fé do Sul - SP.
CONCESSIONÁRIA:  FERNANDO  LUIZ

MARTINS  DA  SILVA  LTDA.
OBJETO: Visa-se à concessão de direito real de

uso de bem imóvel para fins exclusivos de exploração
de atividades econômicas que estejam classificadas e
autorizadas pelo código tributário municipal e plano
diretor  observado  as  disposições  contidas  na  lei
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municipal n.º 4.691 de 29 de maio de 2024, pelo prazo
de 20 (vinte) anos.

ASSINATURA: 26 de junho de 2025.
VALOR:  R$  101.640,44  (cento  e  um  mil  e

seiscentos  e  quarenta  reais  e  quarenta  e  quatro
centavos),

MODALIDADE:  CHAMADA  PÚBLICA  nº
01/2024

VIGÊNCIA:  -20  (vinte)  anos,  contados  da
assinatura.

Santa Fé do Sul - SP, 26 de junho de 2025.
EVANDRO FARIAS MURA

PREFEITO
 

EXTRATO DE CONTRATO
CONCEDENTE:  Prefeitura  da  Estância  Turística

de Santa Fé do Sul - SP.
CONCESSIONÁRIA: Ariel Pradela da Silva -ME
OBJETO: Visa-se à concessão de direito real de

uso de bem imóvel para fins exclusivos de exploração
de atividades econômicas que estejam classificadas e
autorizadas pelo código tributário municipal e plano
diretor  observado  as  disposições  contidas  na  lei
municipal n.º 4.691 de 29 de maio de 2024, pelo prazo
de 20 (vinte) anos.

ASSINATURA: 26 de junho de 2025.
VALOR: R$ 104.002,44 (cento e quatro mil,

dois reais e quarenta e quatro centavos)
MODALIDADE:  CHAMADA  PÚBLICA  nº

01/2024
VIGÊNCIA:  20  (vinte)  anos,  contados  da

assinatura.
Santa Fé do Sul - SP, 26 de junho de 2025.

EVANDRO FARIAS MURA
PREFEITO

 
EXTRATO DE CONTRATO

CONCEDENTE:  Prefeitura  da  Estância  Turística
de Santa Fé do Sul - SP.

C O N C E S S I O N Á R I A :  A R  N E T O
TERRAPLANAGEM  LTDA

OBJETO: Visa-se à concessão de direito real de
uso de bem imóvel para fins exclusivos de exploração
de atividades econômicas que estejam classificadas e
autorizadas pelo código tributário municipal e plano
diretor  observado  as  disposições  contidas  na  lei
municipal n.º 4.691 de 29 de maio de 2024, pelo prazo
de 20 (vinte) anos.

ASSINATURA: 26 de junho de 2025.
VALOR:  R$  104.489,71  (cento  e  quatro  mil,

quatrocentos e oitenta e nove reais e setenta e um
centavos)

MODALIDADE:  CHAMADA  PÚBLICA  nº
01/2024

VIGÊNCIA:  -20  (vinte)  anos,  contados  da
assinatura.

Santa Fé do Sul - SP, 26 de junho de 2025.
EVANDRO FARIAS MURA

PREFEITO
 

EXTRATO DE CONTRATO

CONCEDENTE:  Prefeitura  da  Estância  Turística
de Santa Fé do Sul - SP.

C O N C E S S I O N Á R I A :  J 2  C O M E R C I A L
IMPORTADORA  LTDA

OBJETO: Visa-se à concessão de direito real de
uso de bem imóvel para fins exclusivos de exploração
de atividades econômicas que estejam classificadas e
autorizadas pelo código tributário municipal e plano
diretor  observado  as  disposições  contidas  na  lei
municipal n.º 4.691 de 29 de maio de 2024, pelo prazo
de 20 (vinte) anos.

ASSINATURA: 26 de junho de 2025.
VALOR:  R$  106.694,79  (cento  e  seis  mil,

seiscentos e noventa e quatro reais e setenta e nove
centavos)

MODALIDADE:  CHAMADA  PÚBLICA  nº
01/2024

VIGÊNCIA:  -20  (vinte)  anos,  contados  da
assinatura.

Santa Fé do Sul - SP, 26 de junho de 2025.
EVANDRO FARIAS MURA

PREFEITO
 

EXTRATO DE CONTRATO
CONCEDENTE:  Prefeitura  da  Estância  Turística

de Santa Fé do Sul - SP.
CONCESSIONÁRIA:  MARCIO  ANTONIO

BEIRIGO  MACHADO  –  ME
OBJETO: Visa-se à concessão de direito real de

uso de bem imóvel para fins exclusivos de exploração
de atividades econômicas que estejam classificadas e
autorizadas pelo código tributário municipal e plano
diretor  observado  as  disposições  contidas  na  lei
municipal n.º 4.691 de 29 de maio de 2024, pelo prazo
de 20 (vinte) anos.

ASSINATURA: 26 de junho de 2025.
VALOR:  R$  95.388,56  (Noventa  e  cinco  mil,

trezentos e oitenta e oito  reais  e  cinquenta e seis
centavos).

MODALIDADE:  CHAMADA  PÚBLICA  nº
01/2024

VIGÊNCIA:  -20  (vinte)  anos,  contados  da
assinatura.

Santa Fé do Sul - SP, 26 de junho de 2025.
EVANDRO FARIAS MURA

PREFEITO
 

EXTRATO DE CONTRATO
CONCEDENTE:  Prefeitura  da  Estância  Turística

de Santa Fé do Sul - SP.
CONCESSIONÁRIA:  26.950.041  MARIA

APARECIDA  DA  SILVA  DE  SOUZA
OBJETO: Visa-se à concessão de direito real de

uso de bem imóvel para fins exclusivos de exploração
de atividades econômicas que estejam classificadas e
autorizadas pelo código tributário municipal e plano
diretor  observado  as  disposições  contidas  na  lei
municipal n.º 4.691 de 29 de maio de 2024, pelo prazo
de 20 (vinte) anos.

ASSINATURA: 26 de junho de 2025.
VALOR:  R$  105.348,62  (cento  e  cinco  mil,
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trezentos e quarenta e oito reais e sessenta e dois
centavos).

MODALIDADE:  CHAMADA  PÚBLICA  nº
01/2024

VIGÊNCIA:  -20  (vinte)  anos,  contados  da
assinatura.

Santa Fé do Sul - SP, 26 de junho de 2025.
EVANDRO FARIAS MURA

PREFEITO
 

EXTRATO DE CONTRATO
CONCEDENTE:  Prefeitura  da  Estância  Turística

de Santa Fé do Sul - SP.
CONCESSIONÁRIA: TIAGO ROGERIO IDALGO
OBJETO: Visa-se à concessão de direito real de

uso de bem imóvel para fins exclusivos de exploração
de atividades econômicas que estejam classificadas e
autorizadas pelo código tributário municipal e plano
diretor  observado  as  disposições  contidas  na  lei
municipal n.º 4.691 de 29 de maio de 2024, pelo prazo
de 20 (vinte) anos.

ASSINATURA: 26 de junho de 2025.
VALOR:  R$  95.388,56  (noventa  e  cinco  mil,

trezentos e oitenta e oito  reais  e  cinquenta e seis
centavos)

MODALIDADE:  CHAMADA  PÚBLICA  nº
01/2024

VIGÊNCIA:  -20  (vinte)  anos,  contados  da
assinatura.

Santa Fé do Sul - SP, 26 de junho de 2025.
EVANDRO FARIAS MURA

PREFEITO
 

EXTRATO DE CONTRATO
CONCEDENTE:  Prefeitura  da  Estância  Turística

de Santa Fé do Sul - SP.
CONCESSIONÁRIA: WM INDUSTRIA DE PAPEL

LTDA
OBJETO: Visa-se à concessão de direito real de

uso de bem imóvel para fins exclusivos de exploração
de atividades econômicas que estejam classificadas e
autorizadas pelo código tributário municipal e plano
diretor  observado  as  disposições  contidas  na  lei
municipal n.º 4.691 de 29 de maio de 2024, pelo prazo
de 20 (vinte) anos.

ASSINATURA: 26 de junho de 2025.
VALOR:  R$  95.388,56  (noventa  e  cinco  mil,

trezentos e oitenta e oito  reais  e  cinquenta e seis
centavos)

MODALIDADE:  CHAMADA  PÚBLICA  nº
01/2024

VIGÊNCIA:  -20  (vinte)  anos,  contados  da
assinatura.

Santa Fé do Sul - SP, 26 de junho de 2025.
EVANDRO FARIAS MURA

PREFEITO
 

EXTRATO DE CONTRATO
CONCEDENTE:  Prefeitura  da  Estância  Turística

de Santa Fé do Sul - SP.
CONCESSIONÁRIA: ALINE RODRIGUES NEVES

- ME
OBJETO: Visa-se à concessão de direito real de

uso de bem imóvel para fins exclusivos de exploração
de atividades econômicas que estejam classificadas e
autorizadas pelo código tributário municipal e plano
diretor  observado  as  disposições  contidas  na  lei
municipal n.º 4.691 de 29 de maio de 2024, pelo prazo
de 20 (vinte) anos.

ASSINATURA: 26 de junho de 2025.
VALOR:  R$  98.948,08  (noventa  e  oito  mil

novecentos e quarenta e oito reais e oito centavos)
MODALIDADE:  CHAMADA  PÚBLICA  nº

01/2024
VIGÊNCIA:  20  (vinte)  anos,  contados  da

assinatura.
Santa Fé do Sul - SP, 26 de junho de 2025.

EVANDRO FARIAS MURA
PREFEITO

 
EXTRATO DE CONTRATO

CONCEDENTE:  Prefeitura  da  Estância  Turística
de Santa Fé do Sul - SP.

CONCESSIONÁRIA: BRASIL ACESSÓRIO DOS
VIDROS LTDA - ME

OBJETO: Visa-se à concessão de direito real de
uso de bem imóvel para fins exclusivos de exploração
de atividades econômicas que estejam classificadas e
autorizadas pelo código tributário municipal e plano
diretor  observado  as  disposições  contidas  na  lei
municipal n.º 4.691 de 29 de maio de 2024, pelo prazo
de 20 (vinte) anos.

ASSINATURA: 26 de junho de 2025.
VALOR:   R$  95.388,56  (noventa  e  cinco  mil

trezentos e oitenta e oito  reais  e  cinquenta e seis
centavos )

MODALIDADE:  CHAMADA  PÚBLICA  nº
01/2024

VIGÊNCIA:  20  (vinte)  anos,  contados  da
assinatura.

Santa Fé do Sul - SP, 26 de junho de 2025.
EVANDRO FARIAS MURA

PREFEITO
.................................................................................................
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PUBLICAÇÃO DO PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS – PAR 

POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC (PNAB) 
 
 
O Município de Santa Fé do Sul/SP, por meio da Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo, torna público o Plano de Aplicação de Recursos (PAR) referente à Política 
Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura – PNAB, conforme a Lei nº 
14.399/2022. 
 
Informa-se que, embora no extrato do sistema o status do PAR conste como “Em 
análise”, o Plano encontra-se devidamente habilitado, atendendo aos critérios 
exigidos pelo Ministério da Cultura, podendo ser consultado publicamente no Painel 
de Dados da PNAB. 
 
O acesso às informações completas do PAR pode ser realizado por meio do seguinte 
endereço eletrônico:  
https://www.gov.br/cultura/pt-br/assuntos/politica-nacional-aldir-blanc/painel-
de-dados 
 
Para fins de transparência e controle social, esta publicação cumpre o disposto na 
legislação vigente. 
 
Estância Turística de Santa Fé do Sul, 16 de dezembro de 2025. 

 
 

Ana Paula Pelaio Garcia Toppan 
Diretora Geral de Cultura e Turismo 

 

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Outros atos administrativosOutros atos administrativos
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Plano de Aplicação de Recursos

Número do Plano de Ação:
30882120250002-025499

Ente Recebedor:
MUNICIPIO DE SANTA FE DO SUL

CNPJ do Ente Recebedor:
45.138.070/0001-49

UF:
SP

Status do PAR:
Em análise

Data e hora de envio:
23/06/2025 às 21:01

Fundo/Órgão Vinculado:
Informação não encontrada

CNPJ do Fundo/Órgão Vinculado:
Informação não encontrada

Valor total do Plano de Ação:
R$ 1.073.287,96

Código: #6IMLPZGDJ3PQZ Tipo: Anual Gerado em: 27/11/2025 às 09:54 1/19
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O MUNICIPIO DE SANTA FE DO SUL possui: 

Conselho de Cultura

Conselho de Cultura
Número da Lei
4778

Ano da Lei
2024

Lei
Lei nº 4778 de 2024.

Número da Portaria
118

Ano da Portaria
2025

Portaria
Portaria nº 118 de 2025.

Código: #6IMLPZGDJ3PQZ Tipo: Anual Gerado em: 27/11/2025 às 09:54 2/19

https://prd-fomento-direto-back.s3.amazonaws.com/Lei/154/b7e826a9-753f-468f-9a00-8eef62fd5056_7ac76172-f7b6-4c1e-8a18-54322bb1d011.pdf
https://prd-fomento-direto-back.s3.amazonaws.com/Portaria/154/6559c919-718f-48e0-946c-5378761c6598_2d4e2407-3c58-4ba7-a88c-17d6e8ccd274.pdf
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Processo de Consulta Pública: 

O MUNICIPIO DE SANTA FE DO SUL tem disponível R$ 1.073.287,96 para distribuir no PAR.

A consulta pública foi realizada para o PAR anual
ou plurianual?
Anual

Para quais exercícios realizou-se a
consulta pública?
Exercício 1    

Qual modalidade de processo participativo foi realizada na consulta ao PAR? 

Presencial
Data da consulta: 09/06/2025

CEP: 15775000

Logradouro: Rua Mario Augusto S. e Silva

Número: 0

Complemento: Complexo Turistico e Cultural de Sanbta Fé do Sul

Bairro: Cecap

Município: Santa Fé do Sul

Estado/UF: SP

Número de Participantes: 17
Documento de comprovação

Código: #6IMLPZGDJ3PQZ Tipo: Anual Gerado em: 27/11/2025 às 09:54 3/19
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Presencial
Data da consulta: 15/05/2025

CEP: 15775000

Logradouro: Rua Mario Augusto S. e Silva

Número: 0

Complemento: Complexo Turistico e Cultra de Santa Fé do Sul

Bairro: CECAP

Município: Santa Fé do Sul

Estado/UF: SP

Número de Participantes: 21
Documento de comprovação

Quais modalidades de consulta foram realizadas?
Audiências públicas

Código: #6IMLPZGDJ3PQZ Tipo: Anual Gerado em: 27/11/2025 às 09:54 4/19
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Meta 1 - Ações Gerais
Exercício 2025

R$ 255.000,00

1.1 Fomento Cultural R$ 185.000,00

Código: #6IMLPZGDJ3PQZ Tipo: Anual Gerado em: 27/11/2025 às 09:54 5/19
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1.1.1 Festivais

Valor da Atividade: R$ 60.000,00

Forma de execução da atividade:
Termo de Execução Cultural (Lei 14.903/2024)

Essa atividade é direcionada para algum território específico?:
Área atingida por desastre natural; Assentamento ou acampamento; Conjunto ou
empreendimento habitacional de interesse social; Favelas e comunidades urbanas; Periferia;
Regiões com menor histórico de acesso aos recursos da política pública de cultura; Regiões com
menor índice de Desenvolvimento Humano – IDH; Sítios de arqueológicos e de patrimônio
cultural; Território de fronteira; Território de povos e comunidades tradicionais; Território
indígena; Território rural; Zona especial de interesse social 

Essa atividade é direcionada para alguma pauta específica?:
Cultura DEF; Cultura Digital; Culturas Imigrantes e Refugiadas; Cultura LGBTQIAPN+; Cultura,
Memória e Direitos Humanos; Cultura Alimentar; Cultura Nerd; Culturas Periféricas; Cultura
Quilombola; Culturas Rurais e Agroecológicas; Culturas Urbanas; Cultura do Sertão; Cultura e
Acessibilidade; Cultura e Economia Criativa; Cultura e Educação; Cultura e Gênero; Cultura e
Pessoas Idosas; Cultura e Infância; Cultura e Juventude; Cultura e Meio ambiente; Cultura e
Negritude; Cultura e Pessoas em Situação de Privação de Liberdade; Cultura e População de Rua;
Cultura e Povos Ciganos; Cultura e Saúde; Cultura e Turismo; Culturas Indígenas; Culturas
Tradicionais de Matriz Africana 

Etapas do fazer cultural da atividade:
Criação; Produção; Comercialização e Distribuição; Difusão e Circulação; Acesso, mediação e
fruição; Formação; Pesquisa e reflexão; Proteção e salvaguarda do patrimônio; Organização e
gestão; Monitoramento e avaliação 

Segmento cultural da atividade:
Acervos; Arquivos; Artes Visuais; Artesanato; Audiovisual; Capoeira; Circo; Cultura de Matriz
Africana; Cultura dos Povos Originários; Culturas Populares e Tradicionais; Dança; Design; Edição
e produção editorial; Festas e Celebrações; Hip Hop; Jogos eletrônicos; Literatura; Mediação e
formação de leitores; Moda; Museu; Música Eletrônica; Música Erudita/de Concerto; Música
Popular; Música Vocal/Coral; Patrimônio Arqueológico; Patrimônio Cultural Material; Patrimônio
Cultural Imaterial; Patrimônio Natural; Performance; Teatro 

Ação afirmativa da atividade:
Cotas; Critérios diferenciados de pontuação 

Código: #6IMLPZGDJ3PQZ Tipo: Anual Gerado em: 27/11/2025 às 09:54 6/19
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1.1.2 Musica

Valor da Atividade: R$ 35.000,00

Essa atividade é direcionada para alguma pauta específica?:
Cultura Alimentar; Cultura DEF; Cultura Digital; Culturas Imigrantes e Refugiadas; Cultura
LGBTQIAPN+; Cultura, Memória e Direitos Humanos; Cultura Nerd; Culturas Periféricas; Cultura
Quilombola; Culturas Rurais e Agroecológicas; Culturas Urbanas; Cultura do Sertão; Cultura e
Acessibilidade; Cultura e Economia Criativa; Cultura e Educação; Cultura e Gênero; Cultura e
Pessoas Idosas; Cultura e Infância; Cultura e Juventude; Cultura e Meio ambiente; Cultura e
Negritude; Cultura e Pessoas em Situação de Privação de Liberdade; Cultura e População de Rua;
Cultura e Povos Ciganos; Cultura e Saúde; Cultura e Turismo; Culturas Indígenas; Culturas
Tradicionais de Matriz Africana 

Segmento cultural da atividade:
Acervos; Arquivos; Artes Visuais; Artesanato; Audiovisual; Capoeira; Circo; Cultura de Matriz
Africana; Cultura dos Povos Originários; Culturas Populares e Tradicionais; Dança; Design; Edição
e produção editorial; Festas e Celebrações; Hip Hop; Jogos eletrônicos; Literatura; Mediação e
formação de leitores; Moda; Museu; Música Eletrônica; Música Erudita/de Concerto; Música
Popular; Música Vocal/Coral; Patrimônio Arqueológico; Patrimônio Cultural Material; Patrimônio
Cultural Imaterial; Patrimônio Natural; Performance; Teatro 

Etapas do fazer cultural da atividade:
Criação; Produção; Comercialização e Distribuição; Difusão e Circulação; Acesso, mediação e
fruição; Formação; Pesquisa e reflexão; Proteção e salvaguarda do patrimônio; Organização e
gestão; Monitoramento e avaliação 

Essa atividade é direcionada para algum território específico?:
Área atingida por desastre natural; Assentamento ou acampamento; Conjunto ou
empreendimento habitacional de interesse social; Favelas e comunidades urbanas; Periferia;
Regiões com menor histórico de acesso aos recursos da política pública de cultura; Regiões com
menor índice de Desenvolvimento Humano – IDH; Sítios de arqueológicos e de patrimônio
cultural; Território de fronteira; Território de povos e comunidades tradicionais; Território
indígena; Território rural; Zona especial de interesse social 

Ação afirmativa da atividade:
Cotas; Critérios diferenciados de pontuação 

Forma de execução da atividade:
Termo de Execução Cultural (Lei 14.903/2024)

Código: #6IMLPZGDJ3PQZ Tipo: Anual Gerado em: 27/11/2025 às 09:54 7/19
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1.1.3 Audiovisual

Valor da Atividade: R$ 20.000,00

Essa atividade é direcionada para alguma pauta específica?:
Cultura Alimentar; Cultura DEF; Cultura Digital; Culturas Imigrantes e Refugiadas; Cultura
LGBTQIAPN+; Cultura, Memória e Direitos Humanos; Cultura Nerd; Culturas Periféricas; Cultura
Quilombola; Culturas Rurais e Agroecológicas; Culturas Urbanas; Cultura do Sertão; Cultura e
Acessibilidade; Cultura e Economia Criativa; Cultura e Educação; Cultura e Gênero; Cultura e
Pessoas Idosas; Cultura e Infância; Cultura e Juventude; Cultura e Meio ambiente; Cultura e
Negritude; Cultura e Pessoas em Situação de Privação de Liberdade; Cultura e População de Rua;
Cultura e Povos Ciganos; Cultura e Saúde; Cultura e Turismo; Culturas Indígenas; Culturas
Tradicionais de Matriz Africana 

Forma de execução da atividade:
Termo de Execução Cultural (Lei 14.903/2024)

Segmento cultural da atividade:
Acervos; Arquivos; Artes Visuais; Artesanato; Audiovisual; Capoeira; Circo; Cultura de Matriz
Africana; Cultura dos Povos Originários; Culturas Populares e Tradicionais; Dança; Design; Edição
e produção editorial; Festas e Celebrações; Hip Hop; Jogos eletrônicos; Literatura; Mediação e
formação de leitores; Moda; Museu; Música Eletrônica; Música Erudita/de Concerto; Música
Popular; Música Vocal/Coral; Patrimônio Arqueológico; Patrimônio Cultural Material; Patrimônio
Cultural Imaterial; Patrimônio Natural; Performance; Teatro 

Ação afirmativa da atividade:
Cotas; Critérios diferenciados de pontuação 

Essa atividade é direcionada para algum território específico?:
Área atingida por desastre natural; Assentamento ou acampamento; Conjunto ou
empreendimento habitacional de interesse social; Favelas e comunidades urbanas; Periferia;
Regiões com menor histórico de acesso aos recursos da política pública de cultura; Regiões com
menor índice de Desenvolvimento Humano – IDH; Sítios de arqueológicos e de patrimônio
cultural; Território de fronteira; Território de povos e comunidades tradicionais; Território indígena;
Território rural; Zona especial de interesse social 

Etapas do fazer cultural da atividade:
Criação; Produção; Comercialização e Distribuição; Difusão e Circulação; Acesso, mediação e
fruição; Formação; Pesquisa e reflexão; Proteção e salvaguarda do patrimônio; Organização e
gestão; Monitoramento e avaliação 

Código: #6IMLPZGDJ3PQZ Tipo: Anual Gerado em: 27/11/2025 às 09:54 8/19
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1.1.4 Teatro

Valor da Atividade: R$ 8.000,00

Essa atividade é direcionada para algum território específico?:
Área atingida por desastre natural; Assentamento ou acampamento; Conjunto ou
empreendimento habitacional de interesse social; Favelas e comunidades urbanas; Periferia;
Regiões com menor histórico de acesso aos recursos da política pública de cultura; Regiões com
menor índice de Desenvolvimento Humano – IDH; Sítios de arqueológicos e de patrimônio
cultural; Território de fronteira; Território de povos e comunidades tradicionais; Território indígena;
Território rural; Zona especial de interesse social 

Segmento cultural da atividade:
Acervos; Arquivos; Artes Visuais; Artesanato; Audiovisual; Capoeira; Circo; Cultura de Matriz
Africana; Cultura dos Povos Originários; Culturas Populares e Tradicionais; Dança; Design; Edição
e produção editorial; Festas e Celebrações; Hip Hop; Jogos eletrônicos; Literatura; Mediação e
formação de leitores; Moda; Museu; Música Eletrônica; Música Erudita/de Concerto; Música
Popular; Música Vocal/Coral; Patrimônio Arqueológico; Patrimônio Cultural Material; Patrimônio
Cultural Imaterial; Patrimônio Natural; Performance; Teatro 

Forma de execução da atividade:
Termo de Execução Cultural (Lei 14.903/2024)

Etapas do fazer cultural da atividade:
Criação; Produção; Comercialização e Distribuição; Difusão e Circulação; Acesso, mediação e
fruição; Formação; Pesquisa e reflexão; Proteção e salvaguarda do patrimônio; Organização e
gestão; Monitoramento e avaliação 

Essa atividade é direcionada para alguma pauta específica?:
Cultura Alimentar; Cultura DEF; Cultura Digital; Culturas Imigrantes e Refugiadas; Cultura
LGBTQIAPN+; Cultura, Memória e Direitos Humanos; Cultura Nerd; Culturas Periféricas; Cultura
Quilombola; Culturas Rurais e Agroecológicas; Culturas Urbanas; Cultura do Sertão; Cultura e
Acessibilidade; Cultura e Economia Criativa; Cultura e Educação; Cultura e Gênero; Cultura e
Pessoas Idosas; Cultura e Infância; Cultura e Juventude; Cultura e Meio ambiente; Cultura e
Negritude; Cultura e Pessoas em Situação de Privação de Liberdade; Cultura e População de Rua;
Cultura e Povos Ciganos; Cultura e Saúde; Cultura e Turismo; Culturas Indígenas; Culturas
Tradicionais de Matriz Africana 

Ação afirmativa da atividade:
Cotas; Critérios diferenciados de pontuação 
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1.1.5 Dança

Valor da Atividade: R$ 24.000,00

Forma de execução da atividade:
Termo de Execução Cultural (Lei 14.903/2024)

Ação afirmativa da atividade:
Cotas; Critérios diferenciados de pontuação 

Etapas do fazer cultural da atividade:
Criação; Produção; Comercialização e Distribuição; Difusão e Circulação; Acesso, mediação e
fruição; Formação; Pesquisa e reflexão; Proteção e salvaguarda do patrimônio; Organização e
gestão; Monitoramento e avaliação 

Essa atividade é direcionada para alguma pauta específica?:
Cultura Alimentar; Cultura DEF; Cultura Digital; Culturas Imigrantes e Refugiadas; Cultura
LGBTQIAPN+; Cultura, Memória e Direitos Humanos; Cultura Nerd; Culturas Periféricas; Cultura
Quilombola; Culturas Rurais e Agroecológicas; Culturas Urbanas; Cultura do Sertão; Cultura e
Acessibilidade; Cultura e Economia Criativa; Cultura e Educação; Cultura e Gênero; Cultura e
Pessoas Idosas; Cultura e Infância; Cultura e Juventude; Cultura e Meio ambiente; Cultura e
Negritude; Cultura e Pessoas em Situação de Privação de Liberdade; Cultura e População de Rua;
Cultura e Povos Ciganos; Cultura e Saúde; Cultura e Turismo; Culturas Indígenas; Culturas
Tradicionais de Matriz Africana 

Essa atividade é direcionada para algum território específico?:
Área atingida por desastre natural; Assentamento ou acampamento; Conjunto ou
empreendimento habitacional de interesse social; Favelas e comunidades urbanas; Periferia;
Regiões com menor histórico de acesso aos recursos da política pública de cultura; Regiões com
menor índice de Desenvolvimento Humano – IDH; Sítios de arqueológicos e de patrimônio
cultural; Território de fronteira; Território de povos e comunidades tradicionais; Território indígena;
Território rural; Zona especial de interesse social 

Segmento cultural da atividade:
Acervos; Arquivos; Artes Visuais; Artesanato; Audiovisual; Capoeira; Circo; Cultura de Matriz
Africana; Cultura dos Povos Originários; Culturas Populares e Tradicionais; Dança; Design; Edição
e produção editorial; Festas e Celebrações; Hip Hop; Jogos eletrônicos; Literatura; Mediação e
formação de leitores; Moda; Museu; Música Eletrônica; Música Erudita/de Concerto; Música
Popular; Música Vocal/Coral; Patrimônio Arqueológico; Patrimônio Cultural Material; Patrimônio
Cultural Imaterial; Patrimônio Natural; Performance; Teatro 
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1.1.6 Literatura

Valor da Atividade: R$ 8.000,00

Essa atividade é direcionada para alguma pauta específica?:
Cultura Alimentar; Cultura DEF; Cultura Digital; Culturas Imigrantes e Refugiadas; Cultura
LGBTQIAPN+; Cultura, Memória e Direitos Humanos; Cultura Nerd; Culturas Periféricas; Cultura
Quilombola; Culturas Rurais e Agroecológicas; Culturas Urbanas; Cultura do Sertão; Cultura e
Acessibilidade; Cultura e Economia Criativa; Cultura e Educação; Cultura e Gênero; Cultura e
Pessoas Idosas; Cultura e Infância; Cultura e Juventude; Cultura e Meio ambiente; Cultura e
Negritude; Cultura e Pessoas em Situação de Privação de Liberdade; Cultura e População de Rua;
Cultura e Povos Ciganos; Cultura e Saúde; Cultura e Turismo; Culturas Indígenas; Culturas
Tradicionais de Matriz Africana 

Essa atividade é direcionada para algum território específico?:
Área atingida por desastre natural; Assentamento ou acampamento; Conjunto ou
empreendimento habitacional de interesse social; Favelas e comunidades urbanas; Periferia;
Regiões com menor histórico de acesso aos recursos da política pública de cultura; Regiões com
menor índice de Desenvolvimento Humano – IDH; Sítios de arqueológicos e de patrimônio
cultural; Território de fronteira; Território de povos e comunidades tradicionais; Território
indígena; Território rural; Zona especial de interesse social 

Ação afirmativa da atividade:
Cotas; Critérios diferenciados de pontuação 

Segmento cultural da atividade:
Acervos; Arquivos; Artes Visuais; Artesanato; Audiovisual; Capoeira; Circo; Cultura de Matriz
Africana; Cultura dos Povos Originários; Culturas Populares e Tradicionais; Dança; Design; Edição
e produção editorial; Festas e Celebrações; Hip Hop; Jogos eletrônicos; Literatura; Mediação e
formação de leitores; Moda; Museu; Música Eletrônica; Música Erudita/de Concerto; Música
Popular; Música Vocal/Coral; Patrimônio Arqueológico; Patrimônio Cultural Material; Patrimônio
Cultural Imaterial; Patrimônio Natural; Performance; Teatro 

Etapas do fazer cultural da atividade:
Criação; Produção; Comercialização e Distribuição; Difusão e Circulação; Acesso, mediação e
fruição; Formação; Pesquisa e reflexão; Proteção e salvaguarda do patrimônio; Organização e
gestão; Monitoramento e avaliação 

Forma de execução da atividade:
Termo de Execução Cultural (Lei 14.903/2024)
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1.1.7 Arte Urbana

Valor da Atividade: R$ 8.000,00

Etapas do fazer cultural da atividade:
Criação; Produção; Comercialização e Distribuição; Difusão e Circulação; Acesso, mediação e
fruição; Formação; Pesquisa e reflexão; Proteção e salvaguarda do patrimônio; Organização e
gestão; Monitoramento e avaliação 

Ação afirmativa da atividade:
Cotas; Critérios diferenciados de pontuação 

Essa atividade é direcionada para alguma pauta específica?:
Cultura Alimentar; Cultura DEF; Cultura Digital; Culturas Imigrantes e Refugiadas; Cultura
LGBTQIAPN+; Cultura, Memória e Direitos Humanos; Cultura Nerd; Culturas Periféricas; Cultura
Quilombola; Culturas Rurais e Agroecológicas; Culturas Urbanas; Cultura do Sertão; Cultura e
Acessibilidade; Cultura e Economia Criativa; Cultura e Educação; Cultura e Gênero; Cultura e
Pessoas Idosas; Cultura e Infância; Cultura e Juventude; Cultura e Meio ambiente; Cultura e
Negritude; Cultura e Pessoas em Situação de Privação de Liberdade; Cultura e População de Rua;
Cultura e Povos Ciganos; Cultura e Saúde; Cultura e Turismo; Culturas Indígenas; Culturas
Tradicionais de Matriz Africana 

Essa atividade é direcionada para algum território específico?:
Área atingida por desastre natural; Assentamento ou acampamento; Conjunto ou
empreendimento habitacional de interesse social; Favelas e comunidades urbanas; Periferia;
Regiões com menor histórico de acesso aos recursos da política pública de cultura; Regiões com
menor índice de Desenvolvimento Humano – IDH; Sítios de arqueológicos e de patrimônio
cultural; Território de fronteira; Território de povos e comunidades tradicionais; Território
indígena; Território rural; Zona especial de interesse social 

Segmento cultural da atividade:
Acervos; Arquivos; Artes Visuais; Artesanato; Audiovisual; Capoeira; Circo; Cultura de Matriz
Africana; Cultura dos Povos Originários; Culturas Populares e Tradicionais; Dança; Design; Edição
e produção editorial; Festas e Celebrações; Hip Hop; Jogos eletrônicos; Literatura; Mediação e
formação de leitores; Moda; Museu; Música Eletrônica; Música Erudita/de Concerto; Música
Popular; Música Vocal/Coral; Patrimônio Arqueológico; Patrimônio Cultural Material; Patrimônio
Cultural Imaterial; Patrimônio Natural; Performance; Teatro 

Forma de execução da atividade:
Termo de Execução Cultural (Lei 14.903/2024)
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1.1.8 Fotografia

Valor da Atividade: R$ 4.000,00

Etapas do fazer cultural da atividade:
Criação; Produção; Comercialização e Distribuição; Difusão e Circulação; Acesso, mediação e
fruição; Formação; Pesquisa e reflexão; Proteção e salvaguarda do patrimônio; Organização e
gestão; Monitoramento e avaliação 

Forma de execução da atividade:
Termo de Execução Cultural (Lei 14.903/2024)

Essa atividade é direcionada para alguma pauta específica?:
Cultura Alimentar; Cultura DEF; Cultura Digital; Culturas Imigrantes e Refugiadas; Cultura
LGBTQIAPN+; Cultura, Memória e Direitos Humanos; Cultura Nerd; Culturas Periféricas; Cultura
Quilombola; Culturas Rurais e Agroecológicas; Culturas Urbanas; Cultura e Acessibilidade;
Cultura do Sertão; Cultura e Economia Criativa; Cultura e Educação; Cultura e Gênero; Cultura e
Pessoas Idosas; Cultura e Infância; Cultura e Juventude; Cultura e Meio ambiente; Cultura e
Negritude; Cultura e Pessoas em Situação de Privação de Liberdade; Cultura e População de Rua;
Cultura e Povos Ciganos; Cultura e Saúde; Cultura e Turismo; Culturas Indígenas; Culturas
Tradicionais de Matriz Africana 

Essa atividade é direcionada para algum território específico?:
Área atingida por desastre natural; Assentamento ou acampamento; Conjunto ou
empreendimento habitacional de interesse social; Favelas e comunidades urbanas; Periferia;
Regiões com menor histórico de acesso aos recursos da política pública de cultura; Regiões com
menor índice de Desenvolvimento Humano – IDH; Sítios de arqueológicos e de patrimônio
cultural; Território de fronteira; Território de povos e comunidades tradicionais; Território
indígena; Território rural; Zona especial de interesse social 

Ação afirmativa da atividade:
Cotas; Critérios diferenciados de pontuação 

Segmento cultural da atividade:
Acervos; Arquivos; Artes Visuais; Artesanato; Audiovisual; Capoeira; Circo; Cultura de Matriz
Africana; Cultura dos Povos Originários; Culturas Populares e Tradicionais; Dança; Design; Edição
e produção editorial; Festas e Celebrações; Hip Hop; Jogos eletrônicos; Literatura; Mediação e
formação de leitores; Moda; Museu; Música Eletrônica; Música Erudita/de Concerto; Música
Popular; Música Vocal/Coral; Patrimônio Arqueológico; Patrimônio Cultural Material; Patrimônio
Cultural Imaterial; Patrimônio Natural; Performance; Teatro 
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1.1.9 Oficinas

Valor da Atividade: R$ 18.000,00

Segmento cultural da atividade:
Acervos; Arquivos; Artes Visuais; Artesanato; Audiovisual; Capoeira; Circo; Cultura de Matriz
Africana; Cultura dos Povos Originários; Culturas Populares e Tradicionais; Dança; Design; Edição
e produção editorial; Festas e Celebrações; Hip Hop; Jogos eletrônicos; Literatura; Mediação e
formação de leitores; Moda; Museu; Música Eletrônica; Música Erudita/de Concerto; Música
Popular; Música Vocal/Coral; Patrimônio Arqueológico; Patrimônio Cultural Material; Patrimônio
Cultural Imaterial; Patrimônio Natural; Performance; Teatro 

Etapas do fazer cultural da atividade:
Criação; Produção; Comercialização e Distribuição; Difusão e Circulação; Acesso, mediação e
fruição; Formação; Pesquisa e reflexão; Proteção e salvaguarda do patrimônio; Organização e
gestão; Monitoramento e avaliação 

Ação afirmativa da atividade:
Cotas; Critérios diferenciados de pontuação 

Essa atividade é direcionada para alguma pauta específica?:
Cultura Alimentar; Cultura DEF; Cultura Digital; Culturas Imigrantes e Refugiadas; Cultura
LGBTQIAPN+; Cultura, Memória e Direitos Humanos; Cultura Nerd; Culturas Periféricas; Cultura
Quilombola; Culturas Rurais e Agroecológicas; Culturas Urbanas; Cultura do Sertão; Cultura e
Acessibilidade; Cultura e Economia Criativa; Cultura e Educação; Cultura e Gênero; Cultura e
Pessoas Idosas; Cultura e Infância; Cultura e Juventude; Cultura e Meio ambiente; Cultura e
Negritude; Cultura e Pessoas em Situação de Privação de Liberdade; Cultura e População de Rua;
Cultura e Povos Ciganos; Cultura e Saúde; Cultura e Turismo; Culturas Indígenas; Culturas
Tradicionais de Matriz Africana 

Forma de execução da atividade:
Termo de Execução Cultural (Lei 14.903/2024)

Essa atividade é direcionada para algum território específico?:
Área atingida por desastre natural; Assentamento ou acampamento; Conjunto ou
empreendimento habitacional de interesse social; Favelas e comunidades urbanas; Periferia;
Regiões com menor histórico de acesso aos recursos da política pública de cultura; Regiões com
menor índice de Desenvolvimento Humano – IDH; Sítios de arqueológicos e de patrimônio
cultural; Território de fronteira; Território de povos e comunidades tradicionais; Território
indígena; Território rural; Zona especial de interesse social 

1.3 Obras, reformas e aquisições R$ 70.000,00
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1.3.1 Reforma e Modernização da Biblioteca

Valor da Atividade: R$ 70.000,00

Tipo de atividade de infraestrutura:
Reforma/adaptação
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Meta 3 - Custo operacional
Exercício 2025

R$ 13.321,99

3.2 Gestão e operacionalização R$ 13.321,99

3.2.1 Consultoria técnica

Valor da Atividade: R$ 13.321,99

Tipo de atividade de Gestão e operacionalização:
Apoio Administrativo 

Descrição da atividade:
Consultoria Técnica
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Resumo das Metas
Exercício 2025

Meta 1 - Ações Gerais R$ 255.000,00

1.1 Fomento Cultural R$ 185.000,00

1.1.1 Festivais R$ 60.000,00

1.1.2 Musica R$ 35.000,00

1.1.3 Audiovisual R$ 20.000,00

1.1.4 Teatro R$ 8.000,00

1.1.5 Dança R$ 24.000,00

1.1.6 Literatura R$ 8.000,00

1.1.7 Arte Urbana R$ 8.000,00

1.1.8 Fotografia R$ 4.000,00

1.1.9 Oficinas R$ 18.000,00

Soma das Atividades R$ 185.000,00

1.3 Obras, reformas e aquisições R$ 70.000,00

1.3.1 Reforma e Modernização da Biblioteca R$ 70.000,00

Soma das Atividades R$ 70.000,00
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Resumo das Metas
Exercício 2025

Meta 1 - Ações Gerais R$ 255.000,00

Soma das ações R$ 70.000,00
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Resumo das Metas
Exercício 2025

Meta 3 - Custo operacional R$ 13.321,99

3.2 Gestão e operacionalização R$ 13.321,99

3.2.1 Consultoria técnica R$ 13.321,99

Soma das Atividades R$ 13.321,99

Soma das ações R$ 13.321,99

Total R$ 268.321,99

Código: #6IMLPZGDJ3PQZ Tipo: Anual Gerado em: 27/11/2025 às 09:54 19/19



IMPRENSA OFICIAL - SANTA FÉ DO SUL Terça-feira, 16 de dezembro de 2025 Ano V | Edição nº 931 | Página 141 de 142

Município de Santa Fé do Sul - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONVÊNIO 

Termo de Aditamento N° 01 do Convênio N° 03/2025 

CONCEDENTE: Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do Sul - SP. 

CONVENENTE: Hospital Santa Casa de Santa Fé do Sul/Irmandade de Misericórdia de Santa Fé Do Sul. 

OBJETO: Custeio – Assistência Financeira Complementar da União destinada ao cumprimento do piso salarial 

nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras, conforme Portaria de Consolidação 

GM/MS n° 6 de 28 de setembro de 2017 e conforme Plano de Trabalho 

ADITAMENTO: Alteração do valor global e dos repasses financeiros, previstos na CLÁUSULA QUINTA do 

Convênio nº 03/2025, devido à necessidade de adequação dos valores repassados ao efetivo custo da folha de 

pagamento do piso salarial da enfermagem, que se mostrou superior ao inicialmente estimado. 

ACRÉSCIMO DE VALOR: R$ 78.073,56 (Setenta e oito mil, setenta e três reais e cinquenta e seis centavos) 

NOVO VALOR TOTAL DO CONVÊNIO: R$ 1.514.625,04 (Um milhão, quinhentos e quatorze mil, seiscentos 

e vinte e cinco reais e quatro centavos) 

VIGÊNCIA DO TERMO ADITIVO: 11/12/2025 a 31/12/2025 

ASSINATURA: 11/12/2025 

 

Santa Fé do Sul - SP, em 11 de dezembro de 2.025. 

EVANDRO FARIAS MURA 

Prefeito 

 

 

 

Convênios
Convênios
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UNIFUNEC
UNIFUNEC

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

CONVOCAÇÃO PARA ANUÊNCIA
FERNANDO CAMARGO BENITEZ, Presidente da

Fundação Municipal de Educação e Cultura-Funec, no
uso  de  suas  atribuições  legais,  CONVOCA  os
candidatos  habilitados  no  Concurso  Público  nº.
001/2025,  a  comparecerem  no  Departamento  de
Recursos Humanos desta Instituição, para anuência da
vaga  de  Professor  Universitário,  munidos  dos
seguintes  documentos:

- Foto 3x4 recente;
-  Cédula  de  identidade  (original  e  cópia  sem

autenticação);
- Cadastro de pessoa física – CPF (original e cópia

sem autenticação);
-  Título  de  eleitor  e  último  comprovante  de

votação/justificativa  (original  e  cópia  sem
autenticação);

-  Carteira  de  trabalho  e  previdência  social
(original e cópia sem autenticação);

-  Comprovante  de  inscrição  no  PIS/PASEP,  se
possuir (original e cópia sem autenticação);

- Se solteiro, certidão de nascimento (original e
cópia); se casado, certidão de casamento (original e
cópia);

- RG, CPF, Certidão de nascimento e comprovação
da condição de estudante universitário (se for o caso),
dos dependentes para fins de imposto de renda;

- Carteira de inscrição nos respectivos conselhos
(original e cópia sem autenticação);

- Certificado de reservista;
-  Comprovante  de  residência  atual  (cópia  sem

autenticação);
- Diploma ou certificado, devidamente registrado,

de conclusão de grau de escolaridade exigido para o
cargo (original  e  cópia  sem autenticação),  histórico
das disciplinas,  e  demais  titulações (especialização,
mestrado ou doutorado);

-  Declaração de bens e rendas ou,  inexistindo,
declaração negativa;

- Declaração, sob as penas da lei, de que não há
contra  si  sentença  criminal  condenatória  transitada
em julgado;

-  Declaração  de  acúmulo  de  cargo  público  do
órgão,  constando  dias,  horários,  e  carga  horária
semanal  exercida,  ou,  inexistindo,  declaração
negativa;

- Certidão negativa de antecedentes criminais;
- Declaração de não demissão do serviço público

por justa causa ou a bem do serviço público;
- CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais)

vínculos e remunerações;
CARGO PROFESSOR UNIVERSITÁRIO - CURSO DE

MEDICINA
NOME Class Disciplina

LUIZ FLÁVIO FRANQUEIRO 1º MEDICINA/Cardiologia

MAURÍCIO ALO 2º MEDICINA/Cardiologia

CAYO FELIPE REZENDE 3º MEDICINA/Cardiologia

MARCELLA CASTRO TORRES MORISSUGUI 4º MEDICINA/Cardiologia

ROGER GUIMARÃES DE ALMEIDA 1º MEDICINA/Cirurgia Geral

PEDRO DE PAULA JUNIOR 2° MEDICINA/Cirurgia Geral

LUIZ GUSTAVO MADI ANTONIO 1° MEDICINA/Cirurgia Vascular

ANA CAROLINA RIBEIRO DE LACERDA CASARE 1° MEDICINA/Clínica Médica

ANA PAULA DE LIMA 1° MEDICINA/Dermatologia

LUIZ FERNANDO CAMPOI 1° MEDICINA/Endocrinologia

GUILHERME VENÂNCIO DA SILVA NETO 2° MEDICINA/Endocrinologia

GUILHERME DA COSTA DE PAULA 3° MEDICINA/Endocrinologia

MARIANA BARBATO ZOCAL 4° MEDICINA/Endocrinologia

WASHINGTON HENRIQUE DA CONCEIÇÃO 1° MEDICINA/ Geriatria

BARBARA CRISTIANE RODRIGUES DE OLIVEIRA 1° MEDICINA/ Ginecologia e Obstetrícia

DURVALINO VIEIRA MACHADO 2° MEDICINA/ Ginecologia e Obstetrícia

ANDRÉIA STRINGHETA PARDINHO DE ALMEIDA 3° MEDICINA/ Ginecologia e Obstetrícia

MARCIO CESAR REINO GAGGINI 1° MEDICINA/ Infectologia

LILIANY PINHEL REPIZO NITANI 1° MEDICINA/ Nefrologia

ELISA CARVALHO FONTANELLI MONTESINO 1° MEDICINA/ Neurologia

LEANDRO DE OLIVEIRA BERTO 1° MEDICINA/ Ortopedia

IWAZO MORISSUGUI NETO 1° MEDICINA/ Otorrinolaringologia

DIEGO DOVIDIO DOS SANTOS 1° MEDICINA/ Pediatria

LIGIA MARIA TOMINI TISO 2° MEDICINA/ Pediatria

ANA TIEMI SHIMAZU FRIGERIO 3° MEDICINA/ Pediatria

ANNA PAULA COSTA CORGOZINHO MORETI 4° MEDICINA/ Pediatria

KARINE PAULA HOMEM REBOLO 1° MEDICINA/ Psiquiatria

TAISA MORETE DA SILVA 1° MEDICINA/ Reumatologia

VINICIUS EIJI NAKAE 1° MEDICINA/ Urologia

Os  candidatos  terão  o  prazo  até  o  dia  09  de
janeiro  de 2026,  para manifestar  interesse em sua
nomeação no serviço público municipal, sob pena de
declaração  de  desistência  da  vaga  oferecida  no
Concurso Público nº. 001/2025, podendo a Fundação
convocar  os  candidatos  imediatamente  posteriores,
obedecendo à ordem de classificação.

Santa Fé do Sul, 16 de dezembro de 2025.
FERNANDO CAMARGO BENITEZ

Presidente
.................................................................................................
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